
www.ilustrado.com.brUMUARAMA, QUINTA-feIRA, 19 de maio de 2016 Umuarama Ilustradob6

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.212.400,00  1.212.400,00  46,16

 241.800,00  241.800,00  13,42
1.1.1-IPTU  135.000,00  135.000,00  17,97

1.1.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do IPTU  7.000,00  7.000,00  - 
1.1.3-Dívida  Ativa  do IPTU  60.000,00  60.000,00  13,90

1.1.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do IPTU  60.000,00  60.000,00  9,26
1.1.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do IPTU  20.200,00  20.200,00  28,21

 518.000,00  518.000,00  74,68
1.2.1-ITBI  500.000,00  500.000,00  77,37

1.2.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do ITBI  7.000,00  7.000,00  - 
1.2.3-Dívida  Ativa  do ITBI  4.000,00  4.000,00  - 

1.2.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do ITBI  7.000,00  7.000,00  - 
1.2.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do ITBI  -  - 

 155.800,00  155.800,00  21,46
1.3.1-ISS  135.000,00  135.000,00  23,46

1.3.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do ISS  7.000,00  7.000,00  0,85
13.3-Dívida  Ativa  do ISS  7.000,00  7.000,00  22,20

1.3.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do ISS  7.000,00  7.000,00  2,22
1.3.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do ISS  200,00  200,00  - 

 296.800,00  296.800,00  36,02
1.4.1-IRRF  297.000,00  297.000,00  35,99

1.4.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do IRRF  -  - 
1.4.3-Dívida  Ativa  do IRRF  -  - 

1.4.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do IRRF  -  - 
1.4.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do IRRF  200,00  200,00  - 

 -  - 
1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do ITR  -  - 
1.5.3-Dívida  Ativa  do ITR  -  - 

1.5.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do ITR  -  - 
1.5.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do ITR  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 20.980.000,00  20.980.000,00  28,64

 10.250.000,00  10.250.000,00  24,76
2.1.1-Parcela  referente à  CF, art. 159, I , a l inea b  9.500.000,00  9.500.000,00  26,72

2.1.2-Parcela  referente à  CF, art. 159, I , a l inea d  200.000,00  200.000,00  - 
2.1.3-Parcela  referente à  CF, art. 159, I , a l ínea e  550.000,00  550.000,00  - 

 9.500.000,00  9.500.000,00  32,33
 100.000,00  100.000,00  23,99

 180.000,00  180.000,00  25,09
 700.000,00  700.000,00  18,73

 250.000,00  250.000,00  79,74
 -  - 

 22.192.400,00  22.192.400,00  29,60

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b)

 15.500,00  15.500,00  18,69
 289.000,00  289.000,00  32,41

 180.000,00  180.000,00  30,58
 -  - 

 55.000,00  55.000,00  23,25
 45.000,00  45.000,00  23,79

 -  - 
 9.000,00  9.000,00  15,26

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 60.000,00  60.000,00  30,11
 364.500,00  364.500,00  31,45

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 4.046.000,00  4.046.000,00  29,70

 1.900.000,00  1.900.000,00  26,72
 1.900.000,00  1.900.000,00  32,33

 20.000,00  20.000,00  23,99
 36.000,00  36.000,00  25,09

 140.000,00  140.000,00  18,73
 50.000,00  50.000,00  79,74

 1.701.000,00  1.701.000,00  32,21
 1.700.000,00  1.700.000,00  32,23

 -  - 
 1.000,00  1.000,00  1,10

 -2.346.000,00  -2.346.000,00  27,88

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 1.511.000,00  1.553.292,25  585.377,35  37,69  541.990,63  34,89

 -  -  -  - 
 1.511.000,00  1.553.292,25  585.377,35  37,69  541.990,63  34,89

 200.000,00  200.903,49  45.675,79  22,74  37.618,19  18,72
 -  -  -  - 

 200.000,00  200.903,49  45.675,79  22,74  37.618,19  18,72
 1.711.000,00  1.754.195,74  631.053,14  35,97  579.608,82  33,04

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)
 5.548.100,00  5.548.100,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 259.800,00  259.800,00  44.519,64  17,14  41.566,34  16,00

 259.800,00  259.800,00  44.519,64  17,14  41.566,34  16,00
23.1.1-Despesas  Custeadas  com Recursos  do FUNDEB  -  -  -  - 

23.1.2-Despesas  Custeadas  com Outros  Recursos  de Impostos  259.800,00  259.800,00  44.519,64  17,14  41.566,34  16,00
 -  -  -  - 

23.2.1-Despesas  Custeadas  com Recursos  do FUNDEB  -  -  -  - 
23.2.2-Despesas  Custeadas  com Outros  Recursos  de Impostos  -  -  -  - 

 4.590.450,00  4.641.276,92  1.393.468,00  30,02  1.297.745,31  27,96
 1.711.000,00  1.754.195,74  631.053,14  35,97  579.608,82  33,04

 2.879.450,00  2.887.081,18  762.414,86  26,41  718.136,49  24,87
 -  -  -  - 

 120.000,00  120.000,00  46.716,58  38,93  34.716,58  28,93
 -  -  -  - 

 60.000,00  46.500,00  8.000,00  17,20  8.000,00  17,20
 5.030.250,00  5.067.576,92  1.492.704,22  29,46  1.382.028,23  27,27

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 

 183.000,00  183.069,11  48.834,93  26,68  17.805,93  9,73
 -  -  -  - 

 171.500,00  186.610,38  33.259,30  17,82  29.704,74  15,92

 354.500,00  369.679,49  82.094,23  22,21  47.510,67  12,85
 5.384.750,00  5.437.256,41  1.574.798,45  28,96  1.429.538,90  26,29

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
46.1-EXECUTADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO

46.2-EXECUTADAS COM RECURSOS DO FUNDEB

³Caput do artigo 212 da  CF/1988.

¹Limites  mínimos  anuais  a  serem cumpridos  no encerramento do exercício.

²Art. 21, § 2º, Lei  11.494/2007: "Até 5% dos  recursos  recebidos  à  conta  dos  Fundos , inclus ive relativos  à  complementação da União recebidos  nos  termos  do § 1º do art. 6º desta  Lei , poderão ser
 uti l i zados  no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura  de crédito adicional ."

4 Os  va lores  referentes  à  parcela  dos  Restos  a  Pagar inscri tos  sem disponibi l idade financeira  vinculada à  educação deverão ser informados  somente no RREO do úl timo bimestre do exercício.

5 Limites  mínimos  anuais  a  serem cumpridos  no encerramento do exercício, no âmbito de atuação priori tária , conforme LDB, art.121,V.

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  11,02

51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  -31.762,54

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  579.608,82
49.1-Orçamentário do Exercicio  579.608,82

49.2-Restos  a  Pagar  - 

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015  - 
48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  547.835,26

 -  - 
 -  - 

 -  - 

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-

     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  30,34

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  -653.968,98
38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  1.993.280,63

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 
34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  - 

VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -653.980,00

31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 
32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  11,02

25-ENSINO MÉDIO

26-ENSINO SUPERIOR
27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

28-OUTRAS
29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

23-EDUCAÇÃO INFANTIL

23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

24-ENSINO FUNDAMENTAL
24.1-Despesas  Custeadas  com Recursos  do FUNDEB

24.2-Despesas  Custeadas  com Outros  Recursos  de Impostos

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  1.642.184,98  29,60

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))%  -5,80

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  579.608,82

19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)%  98,93
19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)%  6,87

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 
16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infanti l
13.2-Com Ens ino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS
14.1-Com Educação Infanti l

14.2-Com Ens ino Fundamental
15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 
11.3 - Recei ta  de Apl icação Financeira  dos  Recursos  do FUNDEB  11,02

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  -653.980,00

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  39.868,17

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  547.846,28
11.1 - Transferências  de Recursos  do FUNDEB  547.835,26

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  4.797,88
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  9.032,30

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados  ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  26.227,73

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.201.815,26

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  507.681,84
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  614.207,34

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  18.065,48
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  114.634,72

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 
6.1 - Transferências  de Convênios  - 

6.2 - Apl icação Financeira  dos  Recursos  de Convênios  - 

5.4 - Transferências  Diretas  - PNATE  10.706,81

5.5 - Outras  Transferências  do FNDE  13.764,35
5.6 - Apl icação Financeira  dos  Recursos  do FNDE  1.373,09

5.1 - Transferências  do Sa lário-Educação  55.041,65
5.2 - Transferências  Diretas  - PDDE  - 

5.3 - Transferências  Diretas  - PNAE  12.786,00

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  2.897,34
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  93.671,90

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  6.568.739,91

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

%

(c)=(b/a)x100

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  45.161,65
2.5-Cota-Parte ITR  131.138,90

2.6-Cota-Parte IPVA  199.341,82

 - 
 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  3.071.037,11
2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  23.989,47

(c)=(b/a)x100

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  6.009.078,65

2.1-Cota-Parte FPM  2.538.409,70
 2.538.409,70

 - 

 - 
 - 

 - 
 - 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da  Consti tuição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b)

 106.901,63

 - 
 - 

 - 
 - 

1.5-Recei ta  Resultante do Imposto Terri toria l  Rura l  - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso II I)  - 

 31.670,19

 59,53
 1.554,30

 155,63
 - 

1.4-Receita  Resultante do Imposto de Renda Retido na  Fonte - IRRF  106.901,63

 - 

 - 
 - 

1.3-Receita  Resultante do Imposto sobre Serviços  de Qualquer Natureza  - ISS  33.439,65

 8.337,51

 5.555,95
 5.698,12

1.2-Receita  Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos  - ITBI  386.867,02
 386.867,02

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR 046880/O-2Prefeita Municipal

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  559.661,26

1.1-Recei ta  Resultante do Imposto sobre a  Propriedade Predia l  e Terri toria l  Urbana - IPTU  32.452,96
 24.257,62

 - 

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da  Consti tuição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

 - 

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.212.400,00  1.212.400,00

 115.700,00  115.700,00

 500.000,00  500.000,00

 134.800,00  134.800,00

 296.800,00  296.800,00

 -  - 

 20.300,00  20.300,00

 71.000,00  71.000,00

 73.800,00  73.800,00

 20.230.000,00  20.230.000,00

 9.500.000,00  9.500.000,00

 700.000,00  700.000,00

 250.000,00  250.000,00

 9.500.000,00  9.500.000,00

 180.000,00  180.000,00

 100.000,00  100.000,00

 100.000,00  100.000,00

 -  - 

 21.442.400,00  21.442.400,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(c)

 2.651.000,00  2.651.000,00

 846.000,00  846.000,00

 105.000,00  105.000,00

 1.700.000,00  1.700.000,00

 -  - 

 2.000,00  2.000,00

 -  - 

 30.300,00  30.300,00

 2.683.300,00  2.683.300,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 4.631.430,09  5.165.673,12  1.448.033,13  28,03  1.245.952,50  24,12

 2.086.293,74  2.482.596,98  670.027,06  26,99  611.872,75  24,65

 -  -  -  -  -  - 

 2.545.136,35  2.683.076,14  778.006,07  29,00  634.079,75  23,63

 254.013,65  279.406,82  3.690,72  1,32  3.346,63  1,20

 254.013,65  279.406,82  3.690,72  1,32  3.346,63  1,20

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 4.885.443,74  5.445.079,94  1.451.723,85  26,66  1.249.299,13  22,94

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 
 1.125.800,00  1.674.764,91  199.726,18  13,76  198.769,33  15,91
 1.095.500,00  1.640.477,03  198.903,97  13,70  197.947,12  15,84

 -  -  -  -  -  - 
 30.300,00  34.287,88  822,21  0,06  822,21  0,07

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 1.125.800,00  1.674.764,91  199.726,18  13,76  198.769,33  15,91

 3.759.643,74  3.770.315,03  1.251.997,67  86,24  1.050.529,80  84,09

 -  -  -  -  - 

 938,09

 938,09

 55.465,99

 55.465,99

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 3.931.080,14  4.361.247,94  1.283.999,08  88,45  1.152.474,87  92,25

 665.863,60  665.918,80  146.121,17  10,07  76.177,51  6,10

 -  -  -  -  -  - 

 288.500,00  417.913,20  21.603,60  1,49  20.646,75  1,65

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 4.885.443,74  5.445.079,94  1.451.723,85  100,00  1.249.299,13  100,00

#
#
#
#

 estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/20126
#
#

 da despesa empenhada.
#

 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total

 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Total (IX)  -  55.465,99

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

Diferença de limite não cumprido em 2014  -  55.465,99

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2015  -  938,09

Total (VIII)  -  938,09

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
(VII%) = (VIi / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 4 e 5

 15,99

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]6  65.218,81

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR

  Outros Recursos
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
  Recursos de Operações de Crédito

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO
PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.159.639,69  43,22

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  6.727,88  22,20

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  39.203,90  1.960,20

  Provenientes dos Estados  362.475,00  345,21

  Provenientes de Outros Municípios  547.835,26  32,23

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  1.113.707,91  42,01

  Provenientes da União  203.397,65  24,04

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 6.568.739,91  30,63

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  23.989,47  23,99

    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  45.161,65  25,09
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  23.989,47  23,99

  Cota-Parte IPVA  199.341,82  79,74

  Cota-Parte ICMS  3.071.037,11  32,33

  Cota-Parte FPM  2.538.409,70  26,72

  Cota-Parte ITR  131.138,90  18,73

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  5.694,47  7,72

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  6.009.078,65  29,70

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  59,53  0,29

  Dívida Ativa dos Impostos  9.891,81  13,93

 36,02

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  386.867,02  77,37

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  31.670,19  23,49

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Prefeita Municipal Contador CRC/PR 046880/O-2

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  559.661,26  46,16

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  18.576,61  16,06

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  106.901,63
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Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

199.573,00 -998.897,25

4.300.874,06 2.916.968,63

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

2.200.881,83 0,00 1.969.616,39 231.265,44

Poder Executivo 2.200.881,83 0,00 1.969.616,39 231.265,44

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

3.120.241,49 1.449,86 1.144.483,61 1.974.308,02

Poder Executivo 3.120.241,49 1.449,86 1.144.483,61 1.974.308,02

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

5.321.123,32 1.449,86 3.114.100,00 2.205.573,46TOTAL

Resultado Primário 67,82

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

% em Relação a Meta

(b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Nominal -500,52

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 0,00

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 0,00

Receita Corrente Líquida 36.043.690,89

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

14.066.621,13

Despesas Liquidadas 10.505.704,33

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Despesas Liquidadas 10.505.704,33

Despesas Pagas 8.921.529,78

Superávit Orçamentário 2.787.628,63

Créditos Adicionais 2.730.892,40

Dotação Atualizada 51.406.772,04

Despesas Empenhadas 14.066.621,13

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 435.792,40

DESPESAS

Dotação Inicial 48.675.879,64

Previsão Atualizada da Receita 50.875.879,64

Receitas Realizadas 13.293.332,96

Déficit Orçamentário -

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial da Receita 48.675.879,64

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

2.272.152,68 25%

1.431.622,85 60%

Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

4.549.329,74 8.307.392,31 10.656.145,87 8.895.864,16

1.753.542,45 5.157.153,87 8.334.537,43 9.121.524,36

Resultado Previdenciário (IV-V) 2.795.787,29 3.150.238,44 2.321.608,44 -225.660,20

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

1.628.920,00 15%

Noé Caldeira Brant                          Wilson Roberto Barbosa Serra                                 Carlos Alberto de Assis Villela
Prefeito Municipal                           Contador CRC/PR 15.797-9/O                                                   Controle Interno

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 17/Mai/2016, 10h e 00m.

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 15,45

Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 0,00

0,00 -26.136,60Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Receitas Previdenciárias (IV)

Despesas Previdenciárias (V)

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre

Receitas de Operações de Crédito 244.326,13 1.955.673,87

Despesa de Capital Líquida 590.019,43 6.349.398,41

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental 65,69

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo Não Realizado

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 21,26
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 3.747.567,20  3.747.567,20

 1.013.688,00  1.013.688,00

 560.948,00  560.948,00

 844.740,00  844.740,00

 753.768,00  753.768,00

 -  - 

 9.097,20  9.097,20

 371.035,80  371.035,80

 194.290,20  194.290,20

 33.059.428,00  33.059.428,00

 17.035.360,00  17.035.360,00

 220.932,00  220.932,00

 2.599.200,00  2.599.200,00

 12.866.040,00  12.866.040,00

 207.936,00  207.936,00

 129.960,00  129.960,00

 129.960,00  129.960,00

 -  - 

 36.806.995,20  36.806.995,20

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(c)

 3.745.447,20  3.745.447,20

 1.100.761,20  1.100.761,20

 110.466,00  110.466,00

 2.534.220,00  2.534.220,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 6.498,00  6.498,00

 3.751.945,20  3.751.945,20

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 9.173.879,96  9.241.305,21  3.854.730,79  41,71  2.228.223,97  24,11

 5.039.404,06  5.039.404,06  1.536.493,17  30,49  1.516.423,17  30,09

 -  -  -  -  -  - 

 4.134.475,90  4.201.901,15  2.318.237,62  55,17  711.800,80  16,94

 45.650,00  215.650,00  10.865,30  5,04  7.965,30  3,69

 45.650,00  215.650,00  10.865,30  5,04  7.965,30  3,69

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 9.219.529,96  9.456.955,21  3.865.596,09  40,88  2.236.189,27  23,65

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.586.926,78  42,30

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  21.573,52  332,00

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

  Provenientes dos Estados  107.553,62  97,36

  Provenientes de Outros Municípios  866.988,75  34,21

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  1.565.353,26  41,79

  Provenientes da União  590.810,89  53,67

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 10.686.854,04  29,03

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  31.064,54  23,90

    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  57.641,90  27,72
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  31.064,54  23,90

  Cota-Parte IPVA  1.337.795,55  51,47

  Cota-Parte ICMS  3.973.160,50  30,88

  Cota-Parte FPM  4.230.682,83  24,83

  Cota-Parte ITR  24.489,96  11,08

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  22.302,95  11,48

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  9.654.835,28  29,20

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  692,97  7,62

  Dívida Ativa dos Impostos  43.887,27  11,83

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  293.437,59  38,93

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  104.992,51  18,72

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  200.984,44  23,79

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  365.721,03  36,08

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

Prefeitura Municipal de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.032.018,76  27,54
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R$ 1,00

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Prefeitura Municipal de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 
 1.818.072,70  1.996.654,88  719.298,34  18,61  584.923,97  26,16
 1.358.725,20  1.537.307,38  680.940,33  17,62  563.466,33  25,20

 -  -  -  -  -  - 
 459.347,50  459.347,50  38.358,01  0,99  21.457,64  0,96

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 1.818.072,70  1.996.654,88  719.298,34  18,61  584.923,97  26,16

 7.401.457,26  7.460.300,33  3.146.297,75  81,39  1.651.265,30  73,84

 -  -  -  -  - 

 1.296,54

 4.607,77

 104.512,10

 110.416,41

 3.584.569,69

 3.584.569,69Total (IX)  -  3.584.569,69

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

Diferença de limite não cumprido em 2014  -  3.584.569,69

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2014  -  104.512,10

Total (VIII)  -  110.416,41

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2016  -  1.296,54

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2015  -  4.607,77

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
(VII%) = (VIi / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 4 e 5

 15,45

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]6  48.237,19

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS
CANCELADOS/

PRESCRITOS
PAGOS A PAGAR

  Outros Recursos
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
  Recursos de Operações de Crédito

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO
PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS
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R$ 1,00

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Prefeitura Municipal de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 2.066.174,80  2.294.756,98  928.818,34  24,03  834.560,04  37,32

 6.516.365,56  6.525.208,63  2.812.318,85  72,75  1.306.637,40  58,43

 -  -  -  -  -  - 

 574.608,80  574.608,80  120.489,98  3,12  91.022,91  4,07

 62.380,80  62.380,80  3.968,92  0,10  3.968,92  0,18

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 9.219.529,96  9.456.955,21  3.865.596,09  100,00  2.236.189,27  100,00

1
2
3
4

 estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/20126
5
6

 da despesa empenhada.
7

Noé Caldeira Brant                                                       Wilson Roberto Barbosa Serra                                               Carlos Alberto de Assis Villela
Prefeito Municipal                                                         Contador CRC/PR 15.797-9/O                                                              Controle Interno

 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total

 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 17/Mai/2016, 09h e 43m.

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
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R$ 1,00

Em 31/Dez/2015 Em 29/Fev/2016 Em 30/Abr/2016

(a) (b) (c)

 3.753.475,24  3.576.925,90  3.632.134,06

 1.245.374,39  2.144.148,43  2.122.930,46

Disponibilidade de Caixa Bruta  3.442.513,82  3.778.527,86  3.939.209,97

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  2.197.139,43  1.634.379,43  1.816.279,51

 2.508.100,85  1.432.777,47  1.509.203,60

 -  -  - 

 -  -  - 

 2.508.100,85  1.432.777,47  1.509.203,60

Até o Bimestre

(c-a)

 -998.897,25

VALOR CORRENTE

 199.573,00

Em 31/Dez/2015 Em 29/Fev/2016 Em 30/Abr/2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA(VII)  -  -  - 

Passivo Atuarial  -  -  - 

Demais Dívidas  -  -  - 

 -  -  - 

Disponibilidade de Caixa Bruta  -  -  - 

Investimentos  -  -  - 

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados  -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

Noé Caldeira Brant            Wilson Roberto Barbosa Serra        Carlos Alberto de A. Villela
Prefeito Municipal              Contador CRC/PR 15.797-9/O                    Controle Interno

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA(XI)=(IX-X)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 17/Mai/2016, 09h e 31m.

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

SALDO

DEDUÇÕES(VIII)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

PREVIDENCIÁRIA(IX)=(VII-VIII)

PASSIVOS RECONHECIDOS(X)

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PASSIVOS RECONHECIDOS(V)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA(VI)=(III+IV-V)

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Bimestre

(c-b)

VALOR  76.426,13

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS

DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES(IV)

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO V(LRF, art. 53, inciso III)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)

DEDUÇÕES(II)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA(III)=(I-II)

Página: 1 de 1
18/05/2016 15:33

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 2.132.000,00  2.132.000,00  1.065.898,29  50,00  2.130.651,11  99,94  1.348,89

 2.132.000,00  2.132.000,00  1.065.898,29  50,00  2.130.651,11  99,94  1.348,89

 1.150.000,00  1.150.000,00  216.602,76  18,84  415.489,18  36,13  734.510,82

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  1.150.000,00  1.150.000,00  216.602,76  18,84  415.489,18  36,13  734.510,82

 982.000,00  982.000,00  849.295,53  86,49  1.715.161,93  174,66  -733.161,93

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  982.000,00  982.000,00  849.295,53  86,49  1.715.161,93  174,66  -733.161,93

 2.354.592,80  2.354.592,80  367.986,21  15,63  781.139,99  33,18  1.573.452,81

 4.486.592,80  4.486.592,80  1.433.884,50  31,96  2.911.791,10  64,90  1.574.801,70

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 4.486.592,80  4.486.592,80  1.433.884,50  31,96  2.911.791,10  64,90  1.574.801,70

- - - - - - -

 4.486.592,80  4.486.592,80  1.433.884,50  31,96  2.911.791,10  64,90  1.574.801,70

-  - - -  - - -

-  - - -  - - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 4.486.592,80  4.486.592,80  282.009,23  537.279,32  3.949.313,48  282.009,23  537.279,32  3.949.313,48  537.279,32

 3.440.500,00  3.440.500,00  282.009,23  537.279,32  2.903.220,68  282.009,23  537.279,32  2.903.220,68  537.279,32

 3.000.000,00  3.000.000,00  225.223,40  448.691,08  2.551.308,92  225.223,40  448.691,08  2.551.308,92  448.691,08

 440.500,00  440.500,00  56.785,83  88.588,24  351.911,76  56.785,83  88.588,24  351.911,76  88.588,24

 16.050,00  16.050,00  -  -  16.050,00  -  -  16.050,00  - 

 16.050,00  16.050,00  -  -  16.050,00  -  -  16.050,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 4.486.592,80  4.486.592,80  282.009,23  537.279,32  3.949.313,48  282.009,23  537.279,32  3.949.313,48  537.279,32

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 4.486.592,80  4.486.592,80  282.009,23  537.279,32  3.949.313,48  282.009,23  537.279,32  3.949.313,48  537.279,32

- - -  2.374.511,78 - - - - -

 4.486.592,80  4.486.592,80  282.009,23  537.279,32  3.949.313,48  282.009,23  2.911.791,10  3.949.313,48  537.279,32

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 17/Mai/2016, 09h e 17m.

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

Reabertura de Créditos Adicionais

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

RECEITA PATRIMONIAL

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES
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R$ 1,00

Em 31/Dez/2015 Em 29/Fev/2016 Em 30/Abr/2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA(VII)  -  -  - 

Passivo Atuarial  -  -  - 

Demais Dívidas  -  -  - 

 23.511.190,36  24.712.290,76  25.864.166,03

Disponibilidade de Caixa Bruta  23.511.190,36  24.712.290,76  25.864.166,03

Investimentos  -  -  - 

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados  -  -  - 

 -23.511.190,36  -24.712.290,76  -25.864.166,03

 -  -  - 

 -23.511.190,36  -24.712.290,76  -25.864.166,03

RREO - ANEXO V(LRF, art. 53, inciso III)

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

PREVIDENCIÁRIA(IX)=(VII-VIII)

PASSIVOS RECONHECIDOS(X)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA(XI)=(IX-X)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 17/Mai/2016, 09h e 23m.

Unidade Gestora: FUNDO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

SALDO

DEDUÇÕES(VIII)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0105/2016
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte para Fornecimento de 
Equipamento Médico (bisturi Eletrônico) para uso no Hospital Municipal.
VALOR MÁXIMO: R$ 15.143,00 (quinze mil cento e quarenta e três reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Quarta-Feira, 18 de maio de 2016
ABERTURA: Quinta-Feira, 02 de junho de 2016 ÀS 09h:00min 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-10,00 –(dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 18 de maio de 2016
PREGOEIRO

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
ERRATA PUBLICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, referente ao Processo de Licitação na Modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL nº 022/2016.
Onde se lê: Regime de contratação: COMPRAS 
Leia-se: Regime de Contratação: SERVIÇOS 
Comunica ainda que a Data de Abertura permanecerá a mesma data do dia 03 de Junho  de 2016, às 09:00 horas.
Alto Piquiri, 18 de Maio de 2016.
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
PREGOEIRA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
Republicado Por Incorreção
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 210-A/2015
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2015
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 284/2015 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2015
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. Amarildo Ribeiro Novato, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-
72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ 67.156.943/0002-60, localizada na Av. 
Thomaz Luiz Zeballos,1527 na Cidade de Guaíra-PR a seguir denominada CONTRATADA, representada por Marli 
Aparecida Penariol de Souza portadora da cédula de identidade R.G. Nº 16.520.909-SSP-SP CPF nº 829.589.049-20, 
residente na Cidade de Guaíra-PR, resolve firmar o presente 1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 
para entrega do objeto do Lote 01 da Licitação na Modalidade Tomada de Preços nº. 005/2015, mediante cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
DO PRAZO DE EXECUÇÃO
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar de 90 (noventa) dias corridos no prazo de Execução do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 210-A/2015 para termino dos serviços remanescentes, devido a intempéries climáticas, 
passando o mesmo a vigorar do dia 23 de março de 2016 até 21 de junho de 2016.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
Altônia-PR., 17 de março de 2016.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
PRESTAÇÃO DE CONTAS – PRIMEIRO QUADRIMESTRE 2016.
Em atendimento ao § 4º do art. 9º da Lei Complementar Nº 101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal, o Município de 
Alto Paraíso convida todos os munícipes para participarem da Audiência Pública de Prestação de Contas, referente 
ao Cumprimento das Metas Fiscais do Poder Executivo relativo ao Primeiro Quadrimestre do exercício de 2016, a ser 
realizada na Câmara Municipal de Alto Paraíso, no dia 24 de maio de 2016 às 19:00 horas.
Contamos com a sua presença.
MARCOS HENRIQUE DE PAULA FARIA
Secretário de Fazenda e Planejamento

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúDE DE ALTO PARAÍSO -PR
CNPJ :09.251.282/0001-74 CEP 87528-000
Av. Augusto Jose de Souza, 1077 – Fone/Fax (0xx) 44 3664 1093
CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA PRESTAÇÃO DE CONTAS – PRIMEIRO QUADRIMESTRE DE 2016. Em 
atendimento ao § 5º do art.36, da Lei Complementar nº 141/12, o Município de Alto Paraíso convida todos os 
munícipes para participarem da Audiência Pública de Prestação de Contas, referente Avaliação do Cumprimento 
do Plano Municipal de Saúde relativo ao Primeiro Quadrimestre do exercício de 2016, a ser realizada na Câmara 
Municipal de Alto Paraíso, no dia 24 de maio de 2016 às 19:30 horas. Vanderleia Hermacki de Oliveira Chefe do 
Fundo Municipal de Saúde

Curitiba, 12 de Abril de 2016 - Edição nº 1779
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Interior
IDMATERIA1111980IDMATERIA

EDITAL DE ALIENAÇÃO PARTICULAR, DO BEM DEPROPRIEDADE DA
EXECUTADA KAROLYNE VIEIRAMARTINEZ, COM O PRAZO DE 60 (TRINTA)
DIAS. -O DOUTOR GUILHERME ARANDA CASTRO DOS SANTOS, MM. JUIZ DE
DIREITO DESTACOMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI ETC. que pelo presente edital com o prazo deF A Z S A B E R,60(sessenta)
dias, virem ou dele conhecimento tiverem que serãolevados à arrematação os bens
penhorados de propriedade daexecutada KAROLYNE VIEIRA MARTINEZ.VENDA:A
venda por iniciativa particular deve ser publicada emJornal de ampla circulação
local, por edital resumido, a cada 15dias, durante o período de validade da
venda por iniciativaparticular até a venda, bem como afixada no Átrio do Fórum
local.PROCESSO:Carta Precatória Cível, sob n.º0002596-59.2013.8.16.0040, em
que figura como exequente:MILTON DE OLIVEIRA STOCHI e como executada:
KAROLYNEVIEIRA MARTINEZ.DESCRIÇÃO DOS BENS E VALOR:Lote rural
nº. 166, da GlebaSão João, deste município e Comarca de Altônia, PR, com
áreade 7,744 hectares ou 3,20 alqueires paulistas, com as divisas,metragens
e confrontações constantes da MATRÍCULA Nº. 5.751do Serviço de Registro
de Imóveis desta cidade. VERIFICANDO"in loco" referido imóvel constatei
que possui, em seu todo,vegetação nativa, não possuindo benfeitorias.
AVALIOEM..................................................R$80.000,00 (oitenta mil reais),VALOR
POR ALQUEIRE PAULISTA: R$25.000,00).VALOR ATUALIZADO DA DÍVIDA ATÉ
ESTA DATA:R$-105.752,98 (cento e cinco mil setecentos e cinquenta e doisreais
e noventa e oito centavos).OBSERVAÇÃO:Fixo o prazo de 60 (sessenta) dias
para que aalienação seja efetuada, desde que o lanço seja igual ou superiorao
valor da avaliação, preço mínimo que ora adoto nos termos doart. 680 do CPC,
mediante pagamento de 30% como entrada e orestante em até 3 parcelas iguais,
corrigidas da data da aquisiçãopela média entre o INPC e IGP-DI. Decorrido esse
prazo semlanço, a alienação poderá ser realizada no prazo de mais de 30(trinta)
dias, pelo preço mínimo de 50% do valor da avaliação,sendo vencedor aquele que
apresentar a melhor proposta decompra. Em qualquer das hipóteses anteriores, fica
autorizado oparcelamento em até 10 vezes, desde que apresentada entradamínima
de 30% do valor da proposta.ÔNUS:NÃO CONSTA.RECURSO PENDENTE
DE JULGAMENTO:Não há.DEPOSITÁRIO:O bem acima descrito encontra-se
depositadoem mãos da executada, Sra. Karolyne Vieria Martinez.INTIMAÇÃO DO
DEVEDOR:Caso a executada Karolyne VieriaMartinez, não seja encontrada para
intimação pessoal, através demandado expedido, ficam os mesmos intimados pelo
presentedas designações supra. E, para que chegue ao conhecimento detodos e
ninguém possa alegar ignorância, será o presente editalserá publicado e afixado
na forma da Lei. Dado e passado nestaCidade e Comarca de Altônia, Estado
do Paraná, aos 11 (onze)dias do mês de abril do ano de 2016 (dois mil e
dezesseis).Eu____________, Tatiana Aparecida dos Santos, AuxiliarJuramentada
que subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.Portaria n.º 05/2014.Tatiana
Aparecida dos SantosAuxiliar Juramentada

- 1061 -

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Bloco Financeiro Proteção Social Básica Fixo SUAS 12/05/16 6.000,00         
TOTAL REPASSE 6.000,00         

UNIÃO - Bloco Financeiro Proteção Social Básica Variável SUAS 13/05/16 4.950,00         
TOTAL REPASSE 4.950,00         

FNDE - Salário Educação 13/05/16 11.739,07       
TOTAL REPASSE 11.739,07       

Alto Paraíso, 18 de maio de 2016.

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

www.altoparaiso.pr.gov.br

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

Ativo  -  -  -  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

Ativo  -  -  -  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ADMINISTRAÇÃO (XII)

Despesas Correntes

Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII)=(XII)

RECEITAS DE CAPITAL (IX)

Alienação de Bens

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XI)=(VIII+IX)

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS-RPPS

Pessoal Militar

Para Cobertura de Déficit Atuarial

Em Regime de Débitos e Parcelamentos

Receita Patrimonial

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)

Receita de Contribuições

Patronal

Pessoal Civil

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  - 

PERÍODO DE REFERENCIA
BENS E DIREITOS DO RPPS

2016 2015

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  - 

Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

Recursos para Formação de Reserva  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

Plano Previdenciário  - 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS  - 

Plano Financeiro  - 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras  - 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (VI)=(IV+V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII)=(III-VI)

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
APORTES REALIZADOS

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

Pessoal Civil

Aposentadorias

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Pessoal Militar

Reformas

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

ADMINISTRAÇÃO

Despesas Correntes

Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (III)=(I+II)

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Orçamento da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril
RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR 046880/O-2Prefeita Municipal

Pessoal Militar

Outras Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREV.- RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições dos Segurados

Pessoal Civil

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

R$ 1,00

Em 31/Dez/2015 Em 29/Fev/2016 Em 30/Abr/2016

(a) (b) (c)

 1.272.120,92  1.229.561,36  1.182.584,36

 883.465,70  1.800.728,10  1.873.708,68

Disponibilidade de Caixa Bruta  1.017.247,23  2.088.153,98  2.182.303,29

Demais Haveres Financeiros  27.599,96  27.375,76  27.776,10

(-)Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  161.381,49  314.801,64  336.370,71

 388.655,22  -571.166,74  -691.124,32

 -  -  - 

 10.735,00  10.735,00  10.735,00

 377.920,22  -581.901,74  -701.859,32

Até o Bimestre

(c-a)

 -1.079.779,54

VALOR CORRENTE

 -112.930,56

Em 31/Dez/2015 Em 29/Fev/2016 Em 30/Abr/2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA(VII)  -  -  - 

Passivo Atuarial  -  -  - 

Demais Dívidas  -  -  - 

 -  -  - 

Disponibilidade de Caixa Bruta  -  -  - 

Investimentos  -  -  - 

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados  -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA(III)=(I-II)

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PASSIVOS RECONHECIDOS(V)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA(VI)=(III+IV-V)

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Bimestre

(c-b)

VALOR  -119.957,58

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS

DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

RREO - ANEXO V(LRF, art. 53, inciso III)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)

DEDUÇÕES(II)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR 046880/O-2Prefeita Municipal

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES(IV)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA(XI)=(IX-X)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

SALDO

DEDUÇÕES(VIII)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

PREVIDENCIÁRIA(IX)=(VII-VIII)

PASSIVOS RECONHECIDOS(X)

R$ 1,00

PREVISÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 22.460.800,00  6.794.896,66  5.924.254,43

 1.258.100,00  588.874,71  244.710,41

IPTU  115.700,00  18.576,61  47.557,69

ISS  134.800,00  31.670,19  31.653,01

ITBI  500.000,00  386.867,02  13.784,80

IRRF  296.800,00  106.901,63  91.850,82

Outras Receitas Tributárias  210.800,00  44.859,26  59.864,09

 234.300,00  64.786,68  78.398,08

Receita Previdenciária  -  -  - 

Outras Contribuições  234.300,00  64.786,68  78.398,08

 -  -  - 

Receita Patrimonial  309.500,00  92.559,68  66.370,61

(-)Aplicações Financeiras  309.500,00  92.559,68  66.370,61

 20.454.500,00  6.103.312,43  5.533.952,07

Cota-Parte do FPM  7.800.000,00  2.030.727,86  2.125.678,89

Cota-Parte do IPVA  200.000,00  159.473,65  83.503,40

Cota-Parte do ICMS  7.600.000,00  2.456.829,77  2.400.754,58

Convênios  -  -  - 

Outras Transferências Correntes  4.854.500,00  1.456.281,15  924.015,20

 513.900,00  37.922,84  67.193,87

Dívida Ativa  179.300,00  17.589,75  34.616,90

Diversas Receitas Correntes  334.600,00  20.333,09  32.576,97

 1.461.000,00  286.000,19  530.121,55

 1.330.000,00  -  116.435,55

 -  -  - 

 -  -  - 

 131.000,00  286.000,19  413.686,00

Convênios  56.000,00  -  - 

Outras Transferências de Capital  75.000,00  286.000,19  413.686,00

 -  -  - 

 131.000,00  286.000,19  413.686,00

 22.591.800,00  7.080.896,85  6.337.940,43

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 22.055.094,40  5.785.694,42  5.163.693,67  5.264.368,48  4.783.702,99

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 12.550.519,09  3.263.798,81  3.011.492,41  3.065.686,92  2.828.790,74

 150.000,00  41.559,70  29.711,52  41.559,70  29.711,52

 9.354.575,31  2.480.335,91  2.122.489,74  2.157.121,86  1.925.200,73

 21.905.094,40  5.744.134,72  5.133.982,15  5.222.808,78  4.753.991,47

 3.268.818,34  429.418,37  453.917,05  185.640,52  299.657,03

 2.968.818,34  336.224,81  402.662,82  92.446,96  248.402,80

 -  -  -  -  - 

Concessão de Empréstimos(XII)  -  -  -  -  - 

Aquisição Título de Capital Integralizado(XIII)  -  -  -  -  - 

Demais Inversões Financeiras  -  -  -  -  - 

 300.000,00  93.193,56  51.254,23  93.193,56  51.254,23

 2.968.818,34  336.224,81  402.662,82  92.446,96  248.402,80

 113.506,50  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 24.987.419,24  6.080.359,53  5.536.644,97  5.315.255,74  5.002.394,27

 -2.395.619,24  1.000.537,32  801.295,46  1.765.641,11  1.335.546,16

 567.440,52

VL. CORRENTE

 3.388.452,71

EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL(XVIII)=(X+XV+XVI+XVII)

RESULTADO PRIMÁRIO(XIX)=(VII-XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/O

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida(XIV)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(XV)=(XI-XII-XIII-XIV)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA(XVI)

RESERVA DO RPPS(XVII)

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(VII)=(I+VI)

Investimentos

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ATUALIZADA

DESPESAS CORRENTES(VIII)

DESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ATUALIZADA

DESPESAS PRIMÁRIAS

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida(IX)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES(X)=(VIII-IX)

DESPESAS DE CAPITAL(XI)

Operações de Crédito(III)

Alienação de Bens(V)

Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(VI)=(II-III-IV-V)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Primário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR 046880/O-2Prefeita Municipal

Amortização de Empréstimos(IV)

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS
ATUALIZADA

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES(I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

Receita de Contribuição

Receita Patrimonial Líquida

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL(II)

R$ 1,00
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2016 a 2016

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA

Prefeita Municipal

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

Contador CRC/PR 046880/O-2

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

-112.930,56 -1.079.779,54

3.388.452,71 1.765.641,11

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

161.381,49 0,00 139.633,41 21.748,08

Poder Executivo 161.381,49 0,00 139.633,41 21.748,08

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

383.646,93 1.111,37 283.117,26 99.418,30

Poder Executivo 383.646,93 1.111,37 283.117,26 99.418,30

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

545.028,42 1.111,37 422.750,67 121.166,38

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

1.993.280,63 25%

541.990,63 60%

Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Resultado Previdenciário (IV-V) 0,00 0,00 0,00 0,00

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

1.050.529,80 15%

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%)

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 15,99

Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 0,00

68.761,90 -68.761,90Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Receitas Previdenciárias (IV)

Despesas Previdenciárias (V)

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre

Receitas de Operações de Crédito 0,00 1.330.000,00

Despesa de Capital Líquida 185.640,52 3.083.177,82

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental 98,93

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo Não Realizado

TOTAL

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 30,34

Resultado Primário 52,11

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

% em Relação a Meta

(b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Nominal 956,14

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 0,00

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 0,00

Despesas Empenhadas 6.215.112,79

Receita Corrente Líquida 19.903.473,54

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

6.215.112,79

Despesas Liquidadas 5.450.009,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 567.440,52

Previsão Atualizada da Receita 24.231.300,00

Receitas Realizadas 7.173.456,53

Déficit Orçamentário -

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR 046880/O-2Prefeita Municipal

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial da Receita 24.231.300,00

DESPESAS

Dotação Inicial 24.231.300,00

Despesas Liquidadas 5.450.009,00

Despesas Pagas 5.138.085,01

Superávit Orçamentário 1.723.447,53

Créditos Adicionais 1.206.119,24

Dotação Atualizada 25.437.419,24

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Parana
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO
PRESENCIAL 21/2016
A Pregoeira da Comissão de Licitação da Prefeitura de Alto Piquiri, designada pela portaria nº 07/2016, comunica aos 
interessados que a licitação referente ao Pregão Presencial 21/2016, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE PNEUS PARA VEICULOS LEVES E PESADOS, CAMARAS DE AR, PROTETORES, 
SERVIÇOS DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM E RECAPAGEM DE PNEUS PARA ATENDER A 
DEMANDA DOS VEICULOS DA FROTA DO MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, está suspensa em virtude de adequação 
ao edital. 
O edital será republicado com uma nova data para abertura do certame. Informações junto ao Departamentode 
Licitação da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri por meio do telefone 44 3656-8000.
Alto Piquiri, 18 de Maio de 2016
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0104/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando à Contratação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte   para 
possível contratação futura de Prestação de Serviços de Coleta, Transporte e Encaminhamento para Tratamento de 
Resíduos provenientes de exumações realizadas no Cemitério Municipal.
VALOR MÁXIMO: R$ 13.260,00 (treze mil duzentos e sessenta reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Quarta-feira, 18 de maio de 2016
ABERTURA: Quinta-Feira, 02 de junho de 2016 ÀS 08h:30min 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-10,00 –(dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 18 de maio de 2016
PREGOEIRO



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, QUINTA-feIRA, 19 de maio de 2016Umuarama Ilustrado c1

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 24.231.300,00  24.231.300,00  3.614.400,68  14,92  7.173.456,53  29,60  17.057.843,47

 22.770.300,00  22.770.300,00  3.376.475,68  14,83  6.887.456,34  30,25  15.882.843,66

 1.258.100,00  1.258.100,00  503.700,37  40,04  588.874,71  46,81  669.225,29

IMPOSTOS  1.047.300,00  1.047.300,00  467.808,66  44,67  544.015,45  51,94  503.284,55

TAXAS  157.800,00  157.800,00  34.389,94  21,79  41.974,14  26,60  115.825,86

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  53.000,00  53.000,00  1.501,77  2,83  2.885,12  5,44  50.114,88

 234.300,00  234.300,00  35.363,00  15,09  64.786,68  27,65  169.513,32

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  234.300,00  234.300,00  35.363,00  15,09  64.786,68  27,65  169.513,32

 309.500,00  309.500,00  34.021,98  10,99  92.559,68  29,91  216.940,32

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  309.500,00  309.500,00  34.021,98  10,99  92.559,68  29,91  216.940,32

 5.500,00  5.500,00  -  -  -  -  5.500,00

RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL  5.500,00  5.500,00  -  -  -  -  5.500,00

 80.200,00  80.200,00  1.991,00  2,48  4.663,12  5,81  75.536,88

 20.454.500,00  20.454.500,00  2.785.383,31  13,62  6.103.312,43  29,84  14.351.187,57

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  20.374.500,00  20.374.500,00  2.784.423,31  13,67  6.101.539,43  29,95  14.272.960,57

TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS  50.000,00  50.000,00  -  -  -  -  50.000,00

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS  15.000,00  15.000,00  960,00  6,40  1.773,00  11,82  13.227,00

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  15.000,00  15.000,00  -  -  -  -  15.000,00

 428.200,00  428.200,00  16.016,02  3,74  33.259,72  7,77  394.940,28

MULTAS E JUROS DE MORA  182.400,00  182.400,00  6.611,74  3,62  12.042,61  6,60  170.357,39

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  57.500,00  57.500,00  482,68  0,84  3.162,36  5,50  54.337,64

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  179.300,00  179.300,00  8.921,60  4,98  17.589,75  9,81  161.710,25

RECEITAS DIVERSAS  9.000,00  9.000,00  -  -  465,00  5,17  8.535,00

 1.461.000,00  1.461.000,00  237.925,00  16,29  286.000,19  19,58  1.174.999,81

 1.330.000,00  1.330.000,00  -  -  -  -  1.330.000,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  1.330.000,00  1.330.000,00  -  -  -  -  1.330.000,00

 -  -  -  -  -  -  - 

 131.000,00  131.000,00  237.925,00  181,62  286.000,19  218,32  -155.000,19

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  75.000,00  75.000,00  237.925,00  317,23  286.000,19  381,33  -211.000,19

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  56.000,00  56.000,00  -  -  -  -  56.000,00

 -  -  -  -  -  -  - 

 24.231.300,00  24.231.300,00  3.614.400,68  14,92  7.173.456,53  29,60  17.057.843,47

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 24.231.300,00  24.231.300,00  3.614.400,68  14,92  7.173.456,53  29,60  17.057.843,47

- - - - - - -

 24.231.300,00  24.231.300,00  3.614.400,68  14,92  7.173.456,53  29,60  17.057.843,47

-  - - -  567.440,52 - -

-  - - -  567.440,52 - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 24.231.300,00  25.437.419,24  3.559.100,21  6.215.112,79  19.222.306,45  3.293.383,57  5.450.009,00  19.987.410,24  5.138.085,01

 21.404.479,85  22.055.094,40  3.195.451,38  5.785.694,42  16.269.399,98  3.159.327,84  5.264.368,48  16.790.725,92  4.953.737,49

 12.091.357,50  12.550.519,09  1.719.745,19  3.263.798,81  9.286.720,28  1.615.818,85  3.065.686,92  9.484.832,17  3.029.240,30

 150.000,00  150.000,00  20.600,41  41.559,70  108.440,30  20.600,41  41.559,70  108.440,30  41.559,70

 9.163.122,35  9.354.575,31  1.455.105,78  2.480.335,91  6.874.239,40  1.522.908,58  2.157.121,86  7.197.453,45  1.882.937,49

 2.713.313,65  3.268.818,34  363.648,83  429.418,37  2.839.399,97  134.055,73  185.640,52  3.083.177,82  184.347,52

 2.413.313,65  2.968.818,34  316.671,83  336.224,81  2.632.593,53  87.078,73  92.446,96  2.876.371,38  91.153,96

 300.000,00  300.000,00  46.977,00  93.193,56  206.806,44  46.977,00  93.193,56  206.806,44  93.193,56

 113.506,50  113.506,50  -  -  113.506,50  -  -  113.506,50  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 24.231.300,00  25.437.419,24  3.559.100,21  6.215.112,79  19.222.306,45  3.293.383,57  5.450.009,00  19.987.410,24  5.138.085,01

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 24.231.300,00  25.437.419,24  3.559.100,21  6.215.112,79  19.222.306,45  3.293.383,57  5.450.009,00  19.987.410,24  5.138.085,01

- - -  958.343,74 - - - - -

 24.231.300,00  25.437.419,24  3.559.100,21  6.215.112,79  19.222.306,45  3.293.383,57  7.173.456,53  19.987.410,24  5.138.085,01

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

RESERVA DO RPPS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

DESPESAS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

DÉFICIT(VI)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

ALIENAÇÃO DE BENS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR 046880/O-2Prefeita Municipal

RECEITAS DE CAPITAL

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 24.231.300,00 25.437.419,24 3.559.100,21 6.215.112,79 100,00 19.222.306,45 3.293.383,57 5.450.009,00 100,00 19.987.410,24

1.336.763,76 1.336.763,76 0,00 0,00 0,00 1.336.763,76 0,00 0,00 0,00 1.336.763,76

Ação Legislativa 1.336.763,76 1.336.763,76 0,00 0,00 0,00 1.336.763,76 0,00 0,00 0,00 1.336.763,76

3.082.600,00 3.088.918,98 443.533,07 838.966,41 13,50 2.249.952,57 436.843,55 792.041,67 14,53 2.296.877,31

Defesa da Ordem Jurídica 165.500,00 165.500,00 23.242,61 44.648,69 0,72 120.851,31 21.660,94 41.800,94 0,77 123.699,06

Planejamento e Orçamento 705.800,00 705.800,00 110.684,86 212.642,65 3,42 493.157,35 103.954,52 199.021,09 3,65 506.778,91

Administração Geral 1.533.700,00 1.540.018,98 218.633,41 418.653,26 6,74 1.121.365,72 228.327,05 401.633,85 7,37 1.138.385,13

Controle Interno 165.600,00 165.600,00 26.882,82 46.425,35 0,75 119.174,65 25.390,68 43.653,75 0,80 121.946,25

Formação de Recursos Humanos 90.500,00 90.500,00 12.254,51 22.076,58 0,36 68.423,42 11.667,80 21.022,94 0,39 69.477,06

Administração de Receitas 421.500,00 421.500,00 51.834,86 94.519,88 1,52 326.980,12 45.842,56 84.909,10 1,56 336.590,90

1.776.636,00 1.767.181,25 216.117,41 365.830,55 5,89 1.401.350,70 199.700,48 336.383,99 6,17 1.430.797,26

Assistência ao Idoso 96.000,00 96.000,00 16.000,00 29.066,67 0,47 66.933,33 16.000,00 29.066,67 0,53 66.933,33

Assistência à Criança e ao Adolescente 344.636,00 338.636,02 22.535,58 33.479,20 0,54 305.156,82 23.231,38 33.479,20 0,61 305.156,82

Assistência Comunitária 1.336.000,00 1.332.545,23 177.581,83 303.284,68 4,88 1.029.260,55 160.469,10 273.838,12 5,02 1.058.707,11

70.000,00 307.464,03 10.205,58 19.745,61 0,32 287.718,42 9.420,54 18.226,72 0,33 289.237,31

Previdência do Regime Estatutário 70.000,00 307.464,03 10.205,58 19.745,61 0,32 287.718,42 9.420,54 18.226,72 0,33 289.237,31

4.885.443,74 5.445.079,94 812.231,56 1.451.723,85 23,36 3.993.356,09 781.628,40 1.326.265,94 24,34 4.118.814,00

Atenção Básica 3.931.080,14 4.361.247,94 692.351,93 1.283.999,08 20,66 3.077.248,86 666.003,17 1.163.198,02 21,34 3.198.049,92

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 665.863,60 665.918,80 108.465,28 146.121,17 2,35 519.797,63 104.765,28 142.421,17 2,61 523.497,63

Vigilância Sanitária 288.500,00 417.913,20 11.414,35 21.603,60 0,35 396.309,60 10.859,95 20.646,75 0,38 397.266,45

5.384.750,00 5.437.173,82 879.629,05 1.574.798,45 25,34 3.862.375,37 893.266,06 1.429.538,90 26,23 4.007.634,92

Alimentação e Nutrição 56.000,00 56.000,00 10.894,26 10.894,26 0,18 45.105,74 7.339,70 7.339,70 0,13 48.660,30

Ensino Fundamental 4.886.950,00 4.952.872,90 801.942,80 1.464.667,97 23,57 3.488.204,93 814.856,52 1.337.916,28 24,55 3.614.956,62

Ensino Superior 120.000,00 120.000,00 29.418,08 46.716,58 0,75 73.283,42 33.321,32 34.716,58 0,64 85.283,42

Educação Infantil 259.800,00 259.800,92 33.373,91 44.519,64 0,72 215.281,28 33.748,52 41.566,34 0,76 218.234,58

Educação de Jovens e Adultos 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

Educação Especial 60.000,00 46.500,00 4.000,00 8.000,00 0,13 38.500,00 4.000,00 8.000,00 0,15 38.500,00

214.600,00 214.600,00 86.238,17 100.911,95 1,62 113.688,05 14.119,30 27.606,75 0,51 186.993,25

Difusão Cultural 214.600,00 214.600,00 86.238,17 100.911,95 1,62 113.688,05 14.119,30 27.606,75 0,51 186.993,25

4.054.900,00 4.436.416,94 745.052,76 976.888,08 15,72 3.459.528,86 463.040,40 666.863,82 12,24 3.769.553,12

Infra-Estrutura Urbana 3.231.300,00 3.515.540,33 556.332,14 675.605,40 10,87 2.839.934,93 268.298,02 369.590,70 6,78 3.145.949,63

Serviços Urbanos 823.600,00 920.876,61 188.720,62 301.282,68 4,85 619.593,93 194.742,38 297.273,12 5,45 623.603,49

29.800,00 29.800,00 0,00 0,00 0,00 29.800,00 0,00 0,00 0,00 29.800,00

Habitação Urbana 29.800,00 29.800,00 0,00 0,00 0,00 29.800,00 0,00 0,00 0,00 29.800,00

259.300,00 182.905,92 27.664,01 61.621,95 0,99 121.283,97 29.924,33 57.955,73 1,06 124.950,19

Saneamento Básico Urbano 259.300,00 182.905,92 27.664,01 61.621,95 0,99 121.283,97 29.924,33 57.955,73 1,06 124.950,19

641.600,00 651.981,00 96.117,77 179.461,00 2,89 472.520,00 98.898,36 163.688,90 3,00 488.292,10

Preservação e Conservação Ambiental 641.600,00 651.981,00 96.117,77 179.461,00 2,89 472.520,00 98.898,36 163.688,90 3,00 488.292,10

589.900,00 624.801,96 55.207,05 125.013,38 2,01 499.788,58 68.299,35 117.504,98 2,16 507.296,98

Extensão Rural 589.900,00 624.801,96 55.207,05 125.013,38 2,01 499.788,58 68.299,35 117.504,98 2,16 507.296,98

48.500,00 48.500,00 2.131,52 2.522,56 0,04 45.977,44 2.296,69 2.522,56 0,05 45.977,44

Promoção Industrial 48.500,00 48.500,00 2.131,52 2.522,56 0,04 45.977,44 2.296,69 2.522,56 0,05 45.977,44

832.500,00 832.500,43 56.085,66 229.999,14 3,70 602.501,29 158.905,21 226.330,80 4,15 606.169,63

Transporte Rodoviário 832.500,00 832.500,43 56.085,66 229.999,14 3,70 602.501,29 158.905,21 226.330,80 4,15 606.169,63

169.500,00 169.817,37 21.488,55 34.807,80 0,56 135.009,57 20.718,10 32.256,18 0,59 137.561,19

Turismo 63.500,00 63.500,00 5.433,93 9.868,42 0,16 53.631,58 5.148,61 9.346,25 0,17 54.153,75

Desporto Comunitário 106.000,00 106.317,37 16.054,62 24.939,38 0,40 81.377,99 15.569,49 22.909,93 0,42 83.407,44

741.000,00 750.007,34 107.398,05 252.822,06 4,07 497.185,28 116.322,80 252.822,06 4,64 497.185,28

Ação Judiciária 40.000,00 40.000,00 977,76 26.039,19 0,42 13.960,81 977,76 26.039,19 0,48 13.960,81

Serviço da Dívida Interna 450.000,00 450.000,00 67.577,41 134.753,26 2,17 315.246,74 67.577,41 134.753,26 2,47 315.246,74

Outros Encargos Especiais 251.000,00 260.007,34 38.842,88 92.029,61 1,48 167.977,73 47.767,63 92.029,61 1,69 167.977,73

113.506,50 113.506,50 0,00 0,00 0,00 113.506,50 0,00 0,00 0,00 113.506,50

Reserva de Contingência 113.506,50 113.506,50 0,00 0,00 0,00 113.506,50 0,00 0,00 0,00 113.506,50

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

24.231.300,00 25.437.419,24 3.559.100,21 6.215.112,79 100,00 19.222.306,45 3.293.383,57 5.450.009,00 100,00 19.987.410,24

Urbanismo

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Saneamento

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Transporte

Desporto e Lazer

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR 046880/O-2Prefeita Municipal

Habitação

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Educação

Cultura

R$ 1,00

Total Previsão

        Maio/2015        Junho/2015        Julho/2015       Agosto/2015     Setembro/2015      Outubro/2015 (Últimos Atualizada

    Novembro/2015     Dezembro/2015      Janeiro/2016    Fevereiro/2016        Março/2016        Abril/2016 12 Meses) 2016

 1.872.101,33  2.009.329,38  1.723.913,51  1.537.126,12  1.918.351,93  2.083.811,29

 1.775.702,45  2.574.689,56  2.180.192,64  1.957.458,58  1.968.599,25  1.983.021,13  23.584.297,17  26.816.300,00

 71.707,89  51.141,82  67.265,67  53.851,11  117.943,97  82.915,75

 50.297,28  80.731,05  32.111,58  53.062,76  68.774,81  434.925,56  1.164.729,25  1.258.100,00

IPTU  16.310,01  3.381,89  3.376,42  2.086,65  2.603,00  2.154,56

 1.172,96  2.582,68  -  -  181,93  18.394,68  52.244,78  115.700,00

ISS  8.902,39  11.709,48  27.814,02  13.425,03  25.544,42  55.017,14

 16.049,28  8.496,74  6.807,49  10.098,15  6.636,55  8.128,00  198.628,69  134.800,00

ITBI  9.217,12  10.567,44  10.576,40  16.169,58  67.626,98  4.314,48

 13.622,14  30.200,00  5.050,00  1.540,00  12.821,02  367.456,00  549.161,16  500.000,00

IRRF  25.430,46  22.082,36  21.281,66  19.685,47  19.173,92  19.172,70

 17.420,15  36.229,36  19.323,37  33.387,78  28.703,41  25.487,07  287.377,71  296.800,00

Outras Receitas Tributárias  11.847,91  3.400,65  4.217,17  2.484,38  2.995,65  2.256,87

 2.032,75  3.222,27  930,72  8.036,83  20.431,90  15.459,81  77.316,91  210.800,00

 16.587,10  15.860,33  13.946,60  13.438,25  11.870,24  11.092,51

 14.524,88  13.403,92  16.022,02  13.401,66  16.419,00  18.944,00  175.510,51  234.300,00

 21.910,42  15.037,72  17.482,76  14.251,53  13.484,38  20.846,79

 16.198,79  18.894,65  42.763,30  15.774,40  16.790,46  17.231,52  230.666,72  309.500,00

 -  -  24,00  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  24,00  5.500,00

 6.550,77  905,73  2.114,00  1.220,84  2.614,88  3.547,38

 6.544,88  2.698,26  542,32  2.129,80  1.804,44  186,56  30.859,86  80.200,00

 1.748.393,20  1.913.948,46  1.607.356,75  1.449.051,01  1.766.821,82  1.951.741,22

 1.683.905,70  2.454.273,09  2.082.864,55  1.861.735,13  1.853.430,41  1.507.097,60  21.880.618,94  24.500.500,00

Cota-Parte do FPM  734.911,37  639.447,42  473.490,76  553.780,54  461.690,29  525.480,08

 593.308,23  1.003.245,11  648.180,45  811.428,22  492.876,60  585.924,43  7.523.763,50  9.700.000,00

Cota-Parte do ICMS  759.178,70  845.182,83  789.714,70  647.339,22  1.036.971,82  838.948,57

 734.828,41  1.092.159,40  679.731,95  732.918,67  999.055,77  659.330,72  9.815.360,76  9.500.000,00

Cota-Parte do IPVA  37.062,33  38.595,52  14.198,87  8.225,13  3.747,23  6.046,83

 9.137,35  5.414,60  84.914,84  54.030,28  49.518,38  10.878,32  321.769,68  250.000,00

Cota-Parte do ITR  298,90  965,44  235,19  4.938,03  11.387,33  341.474,22

 121.305,47  106.579,84  82.682,34  2.986,57  45.128,51  341,48  718.323,32  700.000,00

Transferências da LC 87/1996  6.352,47  6.352,47  6.352,47  6.352,47  6.352,47  6.352,47

 6.352,47  6.352,47  5.997,42  5.997,42  5.997,42  5.997,21  74.809,23  100.000,00

Transferências da LC 61/1989  12.372,19  11.784,53  10.855,93  11.551,23  11.518,41  13.360,39

 12.172,52  12.019,63  14.033,51  10.452,37  10.204,80  10.470,97  140.796,48  180.000,00

Transferências do FUNDEB  121.257,31  114.938,32  113.352,31  90.804,31  126.489,69  111.063,04

 100.098,51  139.891,02  140.410,90  140.596,96  159.483,24  107.344,16  1.465.729,77  1.700.000,00

Outras Transferências Correntes  76.959,93  256.681,93  199.156,52  126.060,08  108.664,58  109.015,62

 106.702,74  88.611,02  426.913,14  103.324,64  91.165,69  126.810,31  1.820.066,20  2.370.500,00

 6.951,95  12.435,32  15.723,73  5.313,38  5.616,64  13.667,64

 4.230,92  4.688,59  5.888,87  11.354,83  11.380,13  4.635,89  101.887,89  428.200,00

DEDUÇÕES (II)  317.063,74  308.465,53  258.969,49  246.437,21  306.333,40  351.969,10

 299.997,45  382.618,90  305.286,32  325.648,56  321.842,56  256.191,37  3.680.823,63  4.116.000,00

Dedução de Receitas para Formação do FUNDEB  310.035,08  308.465,53  258.969,49  246.437,21  306.333,40  346.332,38

 295.420,79  380.952,36  303.107,97  323.562,59  320.556,18  254.588,52  3.654.761,50  4.046.000,00

DEDUÇÃO REND. RPPS  7.028,66  -  -  -  -  5.636,72

 4.576,66  1.666,54  2.178,35  2.085,97  1.286,38  1.602,85  26.062,13  70.000,00

 1.555.037,59  1.700.863,85  1.464.944,02  1.290.688,91  1.612.018,53  1.731.842,19

 1.475.705,00  2.192.070,66  1.874.906,32  1.631.810,02  1.646.756,69  1.726.829,76  19.903.473,54  22.700.300,00

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Maio/2015 a Abril/2016

RREO - ANEXO III(LRF, Art.53, inciso I)

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR 046880/O-2Prefeita Municipal

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)

R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2015 Anteriores dezembro de 2015

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)(I)

EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  0,12  339,00  117,00  -  222,12  422,50  -  -  -  -  422,50  644,62

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO  8.989,01  7.173,42  7.173,42  -  8.989,01  8.637,77  15.257,47  13.924,13  13.924,13  -  9.971,11  18.960,12

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO  50,00  -  -  -  50,00  -  300,00  300,00  300,00  -  -  50,00

SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO  2.014,00  13.099,02  11.889,02  -  3.224,00  6.000,00  63.481,85  63.481,85  63.481,85  -  6.000,00  9.224,00

SECRETARIA DE SAUDE  4.708,54  30.795,29  28.741,66  -  6.762,17  -  92.071,53  47.194,92  44.496,28  1.111,37  46.463,88  53.226,05

SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS  -  82.596,77  82.596,77  -  -  36.560,81  22.037,50  22.037,50  22.037,50  -  36.560,81  36.560,81

SECRET. DE AGRIC. E ABASTEC. IND. E COM.  870,80  -  -  -  870,80  -  -  -  -  -  -  870,80

SECRET. DE AGRIC., ABASTEC., IND. E COM.  -  153,14  153,14  -  -  -  137.850,00  137.850,00  137.850,00  -  -  - 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ECOLOGIA  289,98  676,86  676,86  -  289,98  -  136,50  136,50  136,50  -  -  289,98

SECRET. MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL  1.240,00  8.385,54  8.285,54  -  1.340,00  -  891,00  891,00  891,00  -  -  1.340,00

SUBTOTAL  18.162,45  143.219,04  139.633,41  -  21.748,08  51.621,08  332.025,85  285.815,90  283.117,26  1.111,37  99.418,30  121.166,38

LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

SUBTOTAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL(I)  18.162,45  143.219,04  139.633,41  -  21.748,08  51.621,08  332.025,85  285.815,90  283.117,26  1.111,37  99.418,30  121.166,38

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO VII(LRF, Art.53, inciso V)

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR 046880/O-2Prefeita Municipal

Saldo Total
(a+b)

Pagos Cancelados
Saldo

(a)
Liquidados Pagos Cancelados

Saldo
(b)

Inscritos Inscritos
PODER/ÓRGÃO

R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c)=(a-b)

 1.330.000,00  1.330.000,00

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO NÃO EXECUTADO

ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(d-e)

 3.268.818,34  429.418,37  185.640,52  2.839.399,97

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

 3.268.818,34  429.418,37  185.640,52  2.839.399,97

 -1.938.818,34  -429.418,37  -  -  -1.509.399,97

Notas: 

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III;

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR 046880/O-2Prefeita Municipal

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II)

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)  - 

DESPESAS

R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO A REALIZAR

(a) (c)=(a-b)

 -  - 

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO A PAGAR

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  28.656,05  -  -  -  -  68.761,90  28.656,05

 28.656,05  -  -  -  -  68.761,90  28.656,05

 28.656,05  -  -  -  -  68.761,90  28.656,05

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

2015 SALDO ATUAL

(h) (j) = (IIIh + IIIi)

 -68.761,90

DESPESAS

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

 - 

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril/2016

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR 046880/O-2Prefeita Municipal

DESPESAS DE CAPITAL

Regime Geral da Previdência Social

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2016

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))

VALOR (III)  -68.761,90

R$ 1,00

EXERCÍCIO EXERCÍCIO EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/

ANTERIOR CORRENTE 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL DAS DESPESAS/RCL(%)

DESPESAS

DE PPP

Do Ente Federado

Das Estatais Não-Dependentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)

ATIVOS CONTINGENTES

Serviços Futuros

Outros Ativos Contingentes

PASSIVOS CONTINGENTES

Contraprestações Futuras

Riscos Não Provisionados

Outros Passivos Contingentes

GARANTIAS DE PPP (II)

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III)=(I-II)

TOTAL DE PASSIVOS(I)

Obrigações Não Relacionadas a Serviços

Contrapartida para Ativos da SPE

TOTAL DE ATIVOS

Direitos Futuros

Ativos Contabilizados na SPE

Contrapartida para Provisões de PPP

Provisões de PPP

(a) (b) (c)=(a+b)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Despesas de Caráter Continuado Derivadas das Parcerias Público-Privadas
Contratadas

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro/2016

MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Prefeita Municipal Contador CRC/PR 046880/O-2

Lei nº 11.079, de 30.12.2004,arts. 22, 25 e 28 - Anexo XIII

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 REGISTROS EFETUADOS EM SALDO TOTAL

DE DEZEMBRO DO 2016

EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre Até o Bimestre

Página: 1 de 1
18/05/2016 15:34

R$ 1,00
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 17/Mai/2016, 09h e 23m.

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
2016 a 2016
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 46.290.008,34  48.490.008,34  6.520.227,06  13,45  13.293.332,96  27,41  35.196.675,38

 46.321.286,84  46.321.286,84  6.275.900,93  13,55  13.049.006,83  28,17  33.272.280,01

 4.140.600,94  4.140.600,94  869.202,66  20,99  1.284.861,26  31,03  2.855.739,68

IMPOSTOS  3.173.144,00  3.173.144,00  624.427,14  19,68  965.135,57  30,42  2.208.008,43

TAXAS  889.480,94  889.480,94  244.775,52  27,52  317.487,39  35,69  571.993,55

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  77.976,00  77.976,00  -  -  2.238,30  2,87  75.737,70

 2.306.644,00  2.306.644,00  175.133,85  7,59  460.075,63  19,95  1.846.568,37

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  1.150.000,00  1.150.000,00  -  -  -  -  1.150.000,00

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  1.156.644,00  1.156.644,00  175.133,85  15,14  460.075,63  39,78  696.568,37

 1.084.920,74  1.084.920,74  52.306,52  4,82  93.898,77  8,65  991.021,97

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  1.084.920,74  1.084.920,74  52.306,52  4,82  93.898,77  8,65  991.021,97

 1.908.300,40  1.908.300,40  250,00  0,01  550,00  0,03  1.907.750,40

 35.388.198,20  35.388.198,20  5.074.520,18  14,34  11.024.876,77  31,15  24.363.321,43

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  35.388.198,20  35.388.198,20  5.044.520,18  14,25  10.994.876,77  31,07  24.393.321,43

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  -  -  30.000,00  -  30.000,00  -  -30.000,00

 1.492.622,56  1.492.622,56  104.487,72  7,00  184.744,40  12,38  1.307.878,16

MULTAS E JUROS DE MORA  366.055,46  366.055,46  15.950,05  4,36  26.390,07  7,21  339.665,39

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  12.996,00  12.996,00  2.279,79  17,54  9.696,24  74,61  3.299,76

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  1.105.123,70  1.105.123,70  82.652,91  7,48  143.605,12  12,99  961.518,58

RECEITAS DIVERSAS  8.447,40  8.447,40  3.604,97  42,68  5.052,97  59,82  3.394,43

 -  2.200.000,00  244.326,13  11,11  244.326,13  11,11  1.955.673,87

 -  2.200.000,00  244.326,13  11,11  244.326,13  11,11  1.955.673,87

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  -  2.200.000,00  244.326,13  11,11  244.326,13  11,11  1.955.673,87

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Municipal de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

ALIENAÇÃO DE BENS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
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R$ 1,00RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Municipal de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 2.354.592,80  2.354.592,80  -  -  -  -  2.354.592,80

 48.644.601,14  50.844.601,14  6.520.227,06  12,82  13.293.332,96  26,15  37.551.268,18

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 48.644.601,14  50.844.601,14  6.520.227,06  12,82  13.293.332,96  26,15  37.551.268,18

- - - - - - -

 48.644.601,14  50.844.601,14  6.520.227,06  12,82  13.293.332,96  26,15  37.551.268,18

-  - - -  435.792,40 - -

-  - - -  435.792,40 - -

-  - - -  - - -

TOTAL(VII)=(V+VI)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais
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R$ 1,00RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Municipal de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h)

 46.542.356,44  49.273.248,84  6.746.021,66  13.348.678,80  35.924.570,04  5.379.660,14  9.787.762,00  39.485.486,84

 40.756.419,81  41.035.684,80  5.925.247,41  12.237.966,88  28.797.717,92  5.053.382,68  9.197.742,57  31.837.942,23

 24.372.193,73  24.456.109,74  3.002.518,56  5.840.814,51  18.615.295,23  3.002.518,56  5.840.814,51  18.615.295,23

 435.600,00  435.600,00  38.964,37  79.323,03  356.276,97  38.964,37  79.323,03  356.276,97

 15.948.626,08  16.143.975,06  2.883.764,48  6.317.829,34  9.826.145,72  2.011.899,75  3.277.605,03  12.866.370,03

 4.487.790,43  6.939.417,84  820.774,25  1.110.711,92  5.828.705,92  326.277,46  590.019,43  6.349.398,41

 2.890.590,43  5.342.217,84  609.081,72  722.470,05  4.619.747,79  114.584,93  201.777,56  5.140.440,28

 1.597.200,00  1.597.200,00  211.692,53  388.241,87  1.208.958,13  211.692,53  388.241,87  1.208.958,13

 268.103,40  268.103,40  -  -  268.103,40  -  -  268.103,40

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 2.133.523,20  2.133.523,20  372.719,46  717.942,33  1.415.580,87  372.719,46  717.942,33  1.415.580,87

 48.675.879,64  51.406.772,04  7.118.741,12  14.066.621,13  37.340.150,91  5.752.379,60  10.505.704,33  40.901.067,71

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  - 

 48.675.879,64  51.406.772,04  7.118.741,12  14.066.621,13  37.340.150,91  5.752.379,60  10.505.704,33  40.901.067,71

- - - - - - - -

 48.675.879,64  51.406.772,04  7.118.741,12  14.066.621,13  37.340.150,91  5.752.379,60  13.293.332,96  40.901.067,71

DESPESAS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)
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R$ 1,00RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Municipal de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 2.354.592,80  2.354.592,80  -  -  -  -  2.354.592,80

 2.354.592,80  2.354.592,80  -  -  -  -  2.354.592,80

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  2.354.592,80  2.354.592,80  -  -  -  -  2.354.592,80

 2.354.592,80  2.354.592,80  -  -  -  -  2.354.592,80

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h)

 2.133.523,20  2.133.523,20  372.719,46  717.942,33  1.415.580,87  372.719,46  717.942,33  1.415.580,87

 1.728.560,40  1.728.560,40  250.117,46  492.327,46  1.236.232,94  250.117,46  492.327,46  1.236.232,94

 404.962,80  404.962,80  122.602,00  225.614,87  179.347,93  122.602,00  225.614,87  179.347,93

 2.133.523,20  2.133.523,20  372.719,46  717.942,33  1.415.580,87  372.719,46  717.942,33  1.415.580,87

TOTAL

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 17/Mai/2016, 09h e 22m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Página: 7 de 8
17/05/2016 10:03

DESPESAS

PAGAS ATÉ

O BIMESTRE

(j)

 8.440.206,57

 7.859.158,04

 4.686.875,38

 79.323,03

 3.092.959,63

 581.048,53

 201.777,56

 379.270,97

 - 

 - 

 481.323,21

 8.921.529,78

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 8.921.529,78

-

 8.921.529,78
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DESPESAS

PAGAS ATÉ

O BIMESTRE

(j)

 481.323,21

 319.776,12

 161.547,09

 481.323,21
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 46.542.356,44 49.273.248,84 6.746.021,66 13.348.678,80 94,90 35.924.570,04 5.379.660,14 9.787.762,00 93,17 39.485.486,84

1.950.900,00 1.950.900,00 0,00 0,00 0,00 1.950.900,00 0,00 0,00 0,00 1.950.900,00

Ação Legislativa 1.950.900,00 1.950.900,00 0,00 0,00 0,00 1.950.900,00 0,00 0,00 0,00 1.950.900,00

5.673.169,04 5.772.138,69 768.333,53 1.927.663,32 13,70 3.844.475,37 761.633,42 1.401.286,93 13,34 4.370.851,76

Administração Geral 3.901.534,04 4.000.503,69 534.348,69 1.267.280,42 9,01 2.733.223,27 464.941,02 868.601,34 8,27 3.131.902,35

Administração Financeira 998.425,00 998.425,00 155.886,14 289.566,03 2,06 708.858,97 141.799,64 275.479,53 2,62 722.945,47

Controle Interno 166.980,00 166.980,00 24.836,03 53.811,39 0,38 113.168,61 24.836,03 53.811,39 0,51 113.168,61

Administração de Receitas 424.730,00 424.730,00 53.262,67 215.005,48 1,53 209.724,52 74.063,83 136.473,17 1,30 288.256,83

Proteção e Benefícios ao Trabalhador 181.500,00 181.500,00 0,00 102.000,00 0,73 79.500,00 55.992,90 66.921,50 0,64 114.578,50

52.030,00 52.030,00 4.996,30 9.992,60 0,07 42.037,40 4.996,30 9.992,60 0,10 42.037,40

Defesa Terrestre 52.030,00 52.030,00 4.996,30 9.992,60 0,07 42.037,40 4.996,30 9.992,60 0,10 42.037,40

2.208.630,88 2.361.882,52 546.466,41 784.116,76 5,57 1.577.765,76 246.471,11 417.315,98 3,97 1.944.566,54

Assistência ao Idoso 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

Assistência ao Portador de Deficiência 54.450,00 54.450,00 54.450,00 54.450,00 0,39 0,00 6.806,25 6.806,25 0,06 47.643,75

Assistência à Criança e ao Adolescente 518.960,00 523.958,14 317.978,63 352.125,18 2,50 171.832,96 71.581,36 93.778,60 0,89 430.179,54

Assistência Comunitária 1.635.220,88 1.763.474,38 174.037,78 377.541,58 2,68 1.385.932,80 168.083,50 316.731,13 3,01 1.446.743,25

4.486.592,80 4.486.592,80 0,00 0,00 0,00 4.486.592,80 0,00 0,00 0,00 4.486.592,80

Administração Geral 156.550,00 156.550,00 0,00 0,00 0,00 156.550,00 0,00 0,00 0,00 156.550,00

Previdência do Regime Estatutário 4.330.042,80 4.330.042,80 0,00 0,00 0,00 4.330.042,80 0,00 0,00 0,00 4.330.042,80

8.811.759,96 9.049.185,21 2.056.873,97 3.732.558,48 26,53 5.316.626,73 1.600.133,50 2.670.243,76 25,42 6.378.941,45

Atenção Básica 1.940.334,80 2.168.916,98 291.977,24 887.109,37 6,31 1.281.807,61 405.980,22 812.921,07 7,74 1.355.995,91

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 6.244.115,56 6.252.958,63 1.731.078,24 2.724.873,64 19,37 3.528.084,99 1.134.394,09 1.766.214,29 16,81 4.486.744,34

Vigilância Sanitária 564.928,80 564.928,80 33.818,49 116.606,55 0,83 448.322,25 57.213,99 87.139,48 0,83 477.789,32

Vigilância Epidemiológica 62.380,80 62.380,80 0,00 3.968,92 0,03 58.411,88 2.545,20 3.968,92 0,04 58.411,88

82.280,00 82.280,00 19.521,02 32.991,80 0,23 49.288,20 12.681,24 22.540,32 0,21 59.739,68

Fomento ao Trabalho 82.280,00 82.280,00 19.521,02 32.991,80 0,23 49.288,20 12.681,24 22.540,32 0,21 59.739,68

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Trabalho

Defesa Nacional

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

9.927.678,52 10.042.996,62 1.357.220,85 3.132.951,31 22,27 6.910.045,31 1.337.346,36 2.462.755,23 23,44 7.580.241,39

Alimentação e Nutrição 611.852,80 643.254,89 75.924,79 375.861,03 2,67 267.393,86 72.559,41 78.277,65 0,75 564.977,24

Ensino Fundamental 7.183.470,72 7.267.386,73 909.339,21 1.952.207,04 13,88 5.315.179,69 861.941,67 1.623.314,37 15,45 5.644.072,36

Ensino Profissional 189.970,00 189.970,00 24.708,21 52.580,85 0,37 137.389,15 26.051,90 51.389,79 0,49 138.580,21

Educação Infantil 1.867.365,00 1.867.365,00 328.280,66 716.757,89 5,10 1.150.607,11 357.825,40 674.228,92 6,42 1.193.136,08

Educação de Jovens e Adultos 75.020,00 75.020,00 18.967,98 35.544,50 0,25 39.475,50 18.967,98 35.544,50 0,34 39.475,50

883.680,00 883.680,00 166.143,08 246.607,28 1,75 637.072,72 86.617,40 139.105,46 1,32 744.574,54

Difusão Cultural 883.680,00 883.680,00 166.143,08 246.607,28 1,75 637.072,72 86.617,40 139.105,46 1,32 744.574,54

5.114.073,20 7.240.000,96 1.223.262,65 2.050.630,64 14,58 5.189.370,32 684.743,36 1.393.943,27 13,27 5.846.057,69

Infra-Estrutura Urbana 376.310,00 376.310,00 78.714,22 132.586,25 0,94 243.723,75 68.410,91 105.605,27 1,01 270.704,73

Serviços Urbanos 4.737.763,20 6.863.690,96 1.144.548,43 1.918.044,39 13,64 4.945.646,57 616.332,45 1.288.338,00 12,26 5.575.352,96

1.965.015,80 1.965.015,80 0,00 0,00 0,00 1.965.015,80 0,00 0,00 0,00 1.965.015,80

Administração Geral 674.777,07 674.777,07 0,00 0,00 0,00 674.777,07 0,00 0,00 0,00 674.777,07

Saneamento Básico Rural 20.763,60 20.763,60 0,00 0,00 0,00 20.763,60 0,00 0,00 0,00 20.763,60

Saneamento Básico Urbano 1.269.475,13 1.269.475,13 0,00 0,00 0,00 1.269.475,13 0,00 0,00 0,00 1.269.475,13

102.850,00 102.850,00 -514,40 73.091,10 0,52 29.758,90 825,13 17.673,67 0,17 85.176,33

Preservação e Conservação Ambiental 102.850,00 102.850,00 -514,40 73.091,10 0,52 29.758,90 825,13 17.673,67 0,17 85.176,33

765.930,00 765.930,00 123.628,03 278.062,19 1,98 487.867,81 136.670,02 245.332,80 2,34 520.597,20

Extensão Rural 765.930,00 765.930,00 123.628,03 278.062,19 1,98 487.867,81 136.670,02 245.332,80 2,34 520.597,20

125.840,00 125.840,00 0,00 5.403,60 0,04 120.436,40 1.801,20 2.701,80 0,03 123.138,20

Promoção Industrial 125.840,00 125.840,00 0,00 5.403,60 0,04 120.436,40 1.801,20 2.701,80 0,03 123.138,20

1.072.412,84 1.072.412,84 106.837,42 372.969,91 2,65 699.442,93 126.321,46 310.150,74 2,95 762.262,10

Transporte Rodoviário 1.072.412,84 1.072.412,84 106.837,42 372.969,91 2,65 699.442,93 126.321,46 310.150,74 2,95 762.262,10

317.020,00 317.020,00 38.318,53 68.852,29 0,49 248.167,71 43.705,37 61.931,92 0,59 255.088,08

Desporto Comunitário 317.020,00 317.020,00 38.318,53 68.852,29 0,49 248.167,71 43.705,37 61.931,92 0,59 255.088,08

2.734.390,00 2.734.390,00 334.934,27 632.787,52 4,50 2.101.602,48 335.714,27 632.787,52 6,02 2.101.602,48

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Transporte

Educação

Cultura

Urbanismo

Saneamento

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Proteção e Benefícios ao Trabalhador 367.840,00 367.840,00 78.415,84 152.264,78 1,08 215.575,22 78.415,84 152.264,78 1,45 215.575,22

Serviço da Dívida Interna 2.032.800,00 2.032.800,00 250.656,90 467.564,90 3,32 1.565.235,10 250.656,90 467.564,90 4,45 1.565.235,10

Outros Encargos Especiais 333.750,00 333.750,00 5.861,53 12.957,84 0,09 320.792,16 6.641,53 12.957,84 0,12 320.792,16

268.103,40 268.103,40 0,00 0,00 0,00 268.103,40 0,00 0,00 0,00 268.103,40

Reserva de Contingência 268.103,40 268.103,40 0,00 0,00 0,00 268.103,40 0,00 0,00 0,00 268.103,40

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 2.133.523,20 2.133.523,20 372.719,46 717.942,33 5,10 1.415.580,87 372.719,46 717.942,33 6,83 1.415.580,87

48.675.879,64 51.406.772,04 7.118.741,12 14.066.621,13 100,00 37.340.150,91 5.752.379,60 10.505.704,33 100,00 40.901.067,71

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 2.133.523,20 2.133.523,20 372.719,46 717.942,33 100,00 1.415.580,87 372.719,46 717.942,33 100,00 1.415.580,87

119.780,00 119.780,00 0,00 0,00 0,00 119.780,00 0,00 0,00 0,00 119.780,00

Ação Legislativa 119.780,00 119.780,00 0,00 0,00 0,00 119.780,00 0,00 0,00 0,00 119.780,00

519.695,00 519.695,00 142.241,61 261.185,51 36,38 258.509,49 142.241,61 261.185,51 36,38 258.509,49

Administração Geral 467.665,00 467.665,00 134.324,28 245.453,02 34,19 222.211,98 134.324,28 245.453,02 34,19 222.211,98

Administração Financeira 32.670,00 32.670,00 4.872,26 9.735,92 1,36 22.934,08 4.872,26 9.735,92 1,36 22.934,08

Administração de Receitas 19.360,00 19.360,00 3.045,07 5.996,57 0,84 13.363,43 3.045,07 5.996,57 0,84 13.363,43

9.075,00 9.075,00 361,58 723,16 0,10 8.351,84 361,58 723,16 0,10 8.351,84

Defesa Terrestre 9.075,00 9.075,00 361,58 723,16 0,10 8.351,84 361,58 723,16 0,10 8.351,84

64.130,00 64.130,00 11.145,28 22.592,45 3,15 41.537,55 11.145,28 22.592,45 3,15 41.537,55

Assistência Comunitária 64.130,00 64.130,00 11.145,28 22.592,45 3,15 41.537,55 11.145,28 22.592,45 3,15 41.537,55

407.770,00 407.770,00 68.711,14 133.037,61 18,53 274.732,39 68.711,14 133.037,61 18,53 274.732,39

Atenção Básica 125.840,00 125.840,00 24.270,59 41.708,97 5,81 84.131,03 24.270,59 41.708,97 5,81 84.131,03

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 272.250,00 272.250,00 42.405,19 87.445,21 12,18 184.804,79 42.405,19 87.445,21 12,18 184.804,79

Vigilância Sanitária 9.680,00 9.680,00 2.035,36 3.883,43 0,54 5.796,57 2.035,36 3.883,43 0,54 5.796,57

604.305,40 604.305,40 115.400,43 228.025,95 31,76 376.279,45 115.400,43 228.025,95 31,76 376.279,45

Alimentação e Nutrição 5.445,00 5.445,00 800,55 1.601,09 0,22 3.843,91 800,55 1.601,09 0,22 3.843,91

Ensino Fundamental 413.730,40 413.730,40 78.777,97 151.590,85 21,11 262.139,55 78.777,97 151.590,85 21,11 262.139,55

Ensino Profissional 10.890,00 10.890,00 1.658,16 3.316,32 0,46 7.573,68 1.658,16 3.316,32 0,46 7.573,68

Educação Infantil 166.980,00 166.980,00 31.909,33 67.068,30 9,34 99.911,70 31.909,33 67.068,30 9,34 99.911,70

Educação de Jovens e Adultos 7.260,00 7.260,00 2.254,42 4.449,39 0,62 2.810,61 2.254,42 4.449,39 0,62 2.810,61

18.150,00 18.150,00 2.758,17 5.087,79 0,71 13.062,21 2.758,17 5.087,79 0,71 13.062,21

Difusão Cultural 18.150,00 18.150,00 2.758,17 5.087,79 0,71 13.062,21 2.758,17 5.087,79 0,71 13.062,21

200.430,00 200.430,00 18.734,47 40.595,78 5,65 159.834,22 18.734,47 40.595,78 5,65 159.834,22

Infra-Estrutura Urbana 6.050,00 6.050,00 819,04 1.634,49 0,23 4.415,51 819,04 1.634,49 0,23 4.415,51

Serviços Urbanos 194.380,00 194.380,00 17.915,43 38.961,29 5,43 155.418,71 17.915,43 38.961,29 5,43 155.418,71

Urbanismo

Legislativa

Administração

Defesa Nacional

Assistência Social

Saúde

Educação

Cultura
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

92.177,80 92.177,80 0,00 0,00 0,00 92.177,80 0,00 0,00 0,00 92.177,80

Administração Geral 64.952,80 64.952,80 0,00 0,00 0,00 64.952,80 0,00 0,00 0,00 64.952,80

Saneamento Básico Urbano 27.225,00 27.225,00 0,00 0,00 0,00 27.225,00 0,00 0,00 0,00 27.225,00

50.820,00 50.820,00 7.409,00 14.827,94 2,07 35.992,06 7.409,00 14.827,94 2,07 35.992,06

Extensão Rural 50.820,00 50.820,00 7.409,00 14.827,94 2,07 35.992,06 7.409,00 14.827,94 2,07 35.992,06

32.670,00 32.670,00 3.863,39 7.686,49 1,07 24.983,51 3.863,39 7.686,49 1,07 24.983,51

Transporte Rodoviário 32.670,00 32.670,00 3.863,39 7.686,49 1,07 24.983,51 3.863,39 7.686,49 1,07 24.983,51

14.520,00 14.520,00 2.094,39 4.179,65 0,58 10.340,35 2.094,39 4.179,65 0,58 10.340,35

Desporto Comunitário 14.520,00 14.520,00 2.094,39 4.179,65 0,58 10.340,35 2.094,39 4.179,65 0,58 10.340,35

TOTAL 2.133.523,20 2.133.523,20 372.719,46 717.942,33 100,00 1.415.580,87 372.719,46 717.942,33 100,00 1.415.580,87

Noé Caldeira Brant                                    Wilson Roberto Barbosa Serra                                   Carlos Alberto de Assis Villela
Prefeito Municipal                                      Contador CRC/PR 15.797/9-O                                               Controle Interno

Saneamento

Agricultura

Transporte

Desporto e Lazer

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 17/Mai/2016, 09h e 27m.
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R$ 1,00

EXERCÍCIO EXERCÍCIO EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/

ANTERIOR CORRENTE 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Noé Caldeira Brant                                                  Wilson Roberto Barbosa Serra                                                  Carlos Alberto de Assis Villela
Prefeito Municipal                                                   Contador CRC/PR 15.797-9/O                                                                   Controle Interno

TOTAL DAS DESPESAS/RCL(%)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 17/Mai/2016, 09h e 45m.

DESPESAS

DE PPP

Do Ente Federado

Das Estatais Não-Dependentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)

ATIVOS CONTINGENTES

Serviços Futuros

Outros Ativos Contingentes

PASSIVOS CONTINGENTES

Contraprestações Futuras

Riscos Não Provisionados

Outros Passivos Contingentes

GARANTIAS DE PPP (II)

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III)=(I-II)

TOTAL DE PASSIVOS(I)

Obrigações Não Relacionadas a Serviços

Contrapartida para Ativos da SPE

TOTAL DE ATIVOS

Direitos Futuros

Ativos Contabilizados na SPE

Contrapartida para Provisões de PPP

Provisões de PPP

Lei nº 11.079, de 30.12.2004,arts. 22, 25 e 28 - Anexo XIII

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 REGISTROS EFETUADOS EM SALDO TOTAL

DE DEZEMBRO DO 2016

EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre Até o Bimestre

(a) (b) (c)=(a+b)

Janeiro a Dezembro/2016

Prefeitura Municipal de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Despesas de Caráter Continuado Derivadas das Parcerias Público-Privadas
Contratadas

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Página: 1 de 2
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R$ 1,00

Total Previsão

        Maio/2015        Junho/2015        Julho/2015       Agosto/2015     Setembro/2015      Outubro/2015 (Últimos Atualizada

    Novembro/2015     Dezembro/2015      Janeiro/2016    Fevereiro/2016        Março/2016        Abril/2016 12 Meses) 2016

 3.421.040,84  3.618.604,61  2.954.200,94  2.801.501,60  3.173.994,49  3.303.975,20

 2.946.026,07  4.225.583,09  3.943.730,74  3.889.957,76  4.121.588,35  3.024.696,89  41.424.900,58  52.933.172,44

 202.498,63  179.098,38  184.466,85  175.321,56  168.105,47  152.323,98

 185.053,48  215.445,82  124.328,95  291.329,65  684.409,28  184.793,38  2.747.175,43  4.140.600,94

IPTU  15.018,46  12.579,16  10.835,01  3.047,43  2.975,71  2.619,83

 2.762,63  3.550,82  1.099,52  66.576,16  277.876,33  20.169,02  419.110,08  1.013.688,00

ISS  68.698,33  68.007,85  45.558,05  52.658,15  44.293,62  48.630,62

 47.629,53  41.210,01  45.104,11  63.308,99  49.913,30  42.658,04  617.670,60  844.740,00

ITBI  43.807,11  28.078,17  60.142,62  43.755,21  49.148,98  27.468,55

 60.064,23  30.307,64  12.443,00  20.537,65  53.194,24  18.817,62  447.765,02  560.948,00

IRRF  58.525,49  57.315,17  57.427,94  60.740,37  60.458,87  61.787,11

 67.667,50  124.635,52  53.957,06  77.681,94  77.443,13  84.355,46  841.995,56  753.768,00

Outras Receitas Tributárias  16.449,24  13.118,03  10.503,23  15.120,40  11.228,29  11.817,87

 6.929,59  15.741,83  11.725,26  63.224,91  225.982,28  18.793,24  420.634,17  967.456,94

 78.368,15  77.424,02  75.800,28  79.697,57  75.201,81  73.043,27

 24.960,11  100.305,58  175.265,07  109.676,71  76.312,36  98.821,49  1.044.876,42  2.306.644,00

 21.922,77  25.644,71  29.878,57  26.803,85  25.776,72  24.859,13

 22.016,61  42.297,10  19.141,47  22.450,78  27.282,13  25.024,39  313.098,23  1.084.920,74

 923,77  50,00  -  -  50,00  400,00

 150,00  100,00  -  300,00  200,00  50,00  2.223,77  1.908.300,40

 3.073.520,76  3.295.495,85  2.631.709,67  2.475.982,14  2.863.944,96  3.011.691,09

 2.671.983,15  3.830.884,94  3.583.217,60  3.427.721,59  3.282.247,46  2.662.657,03  36.811.056,24  42.000.083,80

Cota-Parte do FPM  1.224.852,31  1.065.745,69  789.151,27  922.967,58  769.483,81  875.800,12

 988.847,07  1.672.075,22  1.080.300,76  1.352.380,37  821.461,00  976.540,70  12.539.605,90  17.360.260,00

Cota-Parte do ICMS  911.590,64  1.014.860,87  948.257,00  777.298,37  1.245.153,20  1.007.375,01

 882.351,80  1.311.420,21  876.467,74  949.115,14  1.293.757,42  853.820,20  12.071.467,60  12.866.040,00

Cota-Parte do IPVA  240.971,43  223.953,98  68.584,52  60.622,92  50.521,54  32.927,72

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

RECEITA PATRIMONIAL

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Maio/2015 a Abril/2016

RREO - ANEXO III(LRF, Art.53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES
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R$ 1,00

Total Previsão

        Maio/2015        Junho/2015        Julho/2015       Agosto/2015     Setembro/2015      Outubro/2015 (Últimos Atualizada

    Novembro/2015     Dezembro/2015      Janeiro/2016    Fevereiro/2016        Março/2016        Abril/2016 12 Meses) 2016

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Maio/2015 a Abril/2016

RREO - ANEXO III(LRF, Art.53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

 25.470,65  39.992,94  723.706,83  253.199,54  262.703,18  98.186,00  2.080.841,25  2.599.200,00

Cota-Parte do ITR  96,94  49,09  1.583,99  216,08  9.782,21  362.335,18

 48.583,58  37.450,14  20.671,29  672,45  43,25  3.102,97  484.587,17  220.932,00

Transferências da LC 87/1996  7.627,78  7.627,78  7.627,78  7.627,78  7.627,78  7.627,78

 7.627,78  7.627,78  7.766,09  7.766,09  7.766,09  7.766,27  92.086,78  129.960,00

Transferências da LC 61/1989  14.856,05  14.150,38  13.035,36  13.870,24  13.830,85  16.042,64

 14.616,29  14.432,69  17.331,55  13.535,61  13.215,02  13.559,72  172.476,40  207.936,00

Transferências do FUNDEB  466.161,74  441.869,00  435.771,70  349.088,11  486.277,01  426.970,94

 384.818,85  537.797,12  555.039,04  556.430,04  631.174,86  424.827,94  5.696.226,35  5.653.260,00

Outras Transferências Correntes  207.363,87  527.239,06  367.698,05  344.291,06  281.268,56  282.611,70

 319.667,13  210.088,84  301.934,30  294.622,35  252.126,64  284.853,23  3.673.764,79  2.962.495,80

 43.806,76  40.891,65  32.345,57  43.696,48  40.915,53  41.657,73

 41.862,72  36.549,65  41.777,65  38.479,03  51.137,12  53.350,60  506.470,49  1.492.622,56

DEDUÇÕES (II)  479.999,01  465.277,52  365.647,96  356.520,58  419.279,84  460.421,64

 393.499,39  509.596,84  545.248,79  515.333,81  479.789,20  390.595,11  5.381.209,69  7.761.885,60

Contrib. para o Plano de Previdência do Servidor  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  1.150.000,00

Dedução de Receitas para Formação do FUNDEB  479.999,01  465.277,52  365.647,96  356.520,58  419.279,84  460.421,64

 393.499,39  509.596,84  545.248,79  515.333,81  479.789,20  390.595,11  5.381.209,69  6.611.885,60

 2.941.041,83  3.153.327,09  2.588.552,98  2.444.981,02  2.754.714,65  2.843.553,56

 2.552.526,68  3.715.986,25  3.398.481,95  3.374.623,95  3.641.799,15  2.634.101,78  36.043.690,89  45.171.286,84

Noé Caldeira Brant                                                          Wilson Roberto Barbosa Serra                                               Carlos Alberto de Assis Villela
Prefeito Municipal                                                           Contador CRC/PR 15.797-9/O                                                               Controle Interno

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 17/Mai/2016, 09h e 29m.
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 4.486.592,80 4.486.592,80 282.009,23 537.279,32 100,00 3.949.313,48 282.009,23 537.279,32 100,00 3.949.313,48

4.486.592,80 4.486.592,80 282.009,23 537.279,32 100,00 3.949.313,48 282.009,23 537.279,32 100,00 3.949.313,48

Administração Geral 156.550,00 156.550,00 20.636,52 26.978,65 5,02 129.571,35 20.636,52 26.978,65 5,02 129.571,35

Previdência do Regime Estatutário 4.330.042,80 4.330.042,80 261.372,71 510.300,67 94,98 3.819.742,13 261.372,71 510.300,67 94,98 3.819.742,13

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4.486.592,80 4.486.592,80 282.009,23 537.279,32 100,00 3.949.313,48 282.009,23 537.279,32 100,00 3.949.313,48

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 17/Mai/2016, 09h e 19m.

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Previdência Social

TOTAL (III)=(I+II)
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Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2015 Anteriores dezembro de 2015

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)(I)

EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO  5.641,16  43.250,03  43.250,03  -  5.641,16  934,14  4.740,00  2.640,00  2.640,00  -  3.034,14

ASSESSORIA JURÍDICA  -  17.699,93  17.699,93  -  -  -  -  -  -  -  - 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  30.677,85  147.497,39  141.925,61  -  36.249,63  34.156,31  120.165,99  111.361,26  111.361,26  -  42.961,04

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  -  74.333,86  67.441,27  -  6.892,59  1.048,00  121.247,34  61.981,08  61.981,08  117,32  60.196,94

DEPTO DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS  13.088,56  213.251,29  198.555,33  -  27.784,52  119.510,52  1.536.678,94  312.310,01  312.310,01  -  1.343.879,45

DPTO AGRIC. MEIO AMB. IND. E COMÉRCIO  19.335,30  75.302,62  64.096,74  -  30.541,18  22.971,07  30.018,02  12.002,22  12.002,22  -  40.986,87

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  39.166,78  765.311,43  775.740,59  -  28.737,62  70.198,20  441.539,62  324.722,33  324.722,33  -  187.015,49

DEPTO DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES  215,00  -  -  -  215,00  -  -  -  -  -  - 

DEPTO. DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES  1.675,76  -  -  -  1.675,76  -  -  -  -  -  - 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE  60.475,62  343.966,43  343.770,69  -  60.671,36  210.642,05  304.905,11  258.845,69  254.263,77  1.332,54  259.950,85

DEPTO. DE SAÚDE, ASSIST. SOCIAL E AÇÃO C  246,86  -  -  -  246,86  -  -  -  -  -  - 

DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL  -  -  -  -  -  1.137,50  -  -  -  -  1.137,50

DEPARTAMENTO DE AÇÃO, PROMOÇÃO SOCIAL E  13.776,10  107.664,41  112.542,55  -  8.897,96  6.989,76  79.181,60  52.268,12  52.268,12  -  33.903,24

DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTES  -  113.817,18  112.555,72  -  1.261,46  400,00  13.777,32  12.934,82  12.934,82  -  1.242,50

SUBTOTAL  184.298,99  1.902.094,57  1.877.578,46  -  208.815,10  467.987,55  2.652.253,94  1.149.065,53  1.144.483,61  1.449,86  1.974.308,02

LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

SUBTOTAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL(I)  184.298,99  1.902.094,57  1.877.578,46  -  208.815,10  467.987,55  2.652.253,94  1.149.065,53  1.144.483,61  1.449,86  1.974.308,02

RESTOS A PAGAR(INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)

EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO  -  461,04  461,04  -  -  -  -  -  -  -  - 

ASSESSORIA JURÍDICA  -  1.911,79  1.911,79  -  -  -  -  -  -  -  - 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  -  2.862,08  2.767,52  -  94,56  -  -  -  -  -  - 

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  -  3.571,81  3.477,25  -  94,56  -  -  -  -  -  - 

DEPTO DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS  3.742,40  11.066,89  7.002,74  -  7.806,55  -  -  -  -  -  - 

Inscritos Inscritos
PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Pagos Cancelados
Saldo

(a)
Liquidados Pagos Cancelados

Saldo
(b)

RREO - ANEXO VII(LRF, Art.53, inciso V)

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril
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Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Inscritos Inscritos
PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Pagos Cancelados
Saldo

(a)
Liquidados Pagos Cancelados

Saldo
(b)

RREO - ANEXO VII(LRF, Art.53, inciso V)

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

DPTO AGRIC. MEIO AMB. IND. E COMÉRCIO  -  3.386,66  3.305,30  -  81,36  -  -  -  -  -  - 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  3.938,85  49.781,25  42.788,17  -  10.931,93  -  -  -  -  -  - 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE  -  26.092,18  23.170,88  -  2.921,30  -  -  -  -  -  - 

DEPARTAMENTO DE AÇÃO, PROMOÇÃO SOCIAL E  -  5.586,53  5.161,01  -  425,52  -  -  -  -  -  - 

DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTES  -  2.086,79  1.992,23  -  94,56  -  -  -  -  -  - 

SUBTOTAL  7.681,25  106.807,02  92.037,93  -  22.450,34  -  -  -  -  -  - 

LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

SUBTOTAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL(II)  7.681,25  106.807,02  92.037,93  -  22.450,34  -  -  -  -  -  - 

TOTAL(III) = (I)+(II)  191.980,24  2.008.901,59  1.969.616,39  -  231.265,44  467.987,55  2.652.253,94  1.149.065,53  1.144.483,61  1.449,86  1.974.308,02

Noé Caldeira Brant                                                       Wilson Roberto Barbosa Serra                                                       Carlos Alberto de Assis Villela
Prefeito Municipal                                                        Contador CRC/PR 15.797-9/O                                                                        Controle Interno

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 17/Mai/2016, 09h e 58m.
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R$ 1,00

 8.675,30

 - 

 79.210,67

 67.089,53

 1.371.663,97

 71.528,05

 215.753,11

 215,00

 1.675,76

 320.622,21

 246,86

 1.137,50

 42.801,20

 2.503,96

 2.183.123,12

 - 

 - 

 2.183.123,12

 - 

 - 

 94,56

 94,56

 7.806,55

Saldo Total
(a+b)

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril
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R$ 1,00

Saldo Total
(a+b)

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

 81,36

 10.931,93

 2.921,30

 425,52

 94,56

 22.450,34

 - 

 - 

 22.450,34

 2.205.573,46
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R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO A REALIZAR

(a) (c)=(a-b)

 -  - 

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO A PAGAR

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

2015 SALDO ATUAL

(h) (j) = (IIIh + IIIi)

 26.136,60  26.136,60

Noé Caldeira Brant                                           Wilson Roberto Barbosa Serra                                         Carlos Alberto de Assis Villela
Prefeito Municipal                                            Contador CRC/PR 15.797-9/O                                                        Controle Interno

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 17/Mai/2016, 09h e 39m.

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral da Previdência Social

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2016

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))

VALOR (III)  - 

DESPESAS DE CAPITAL

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril/2016
RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

 - 

DESPESAS
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R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c)=(a-b)

 2.200.000,00  1.955.673,87

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO NÃO EXECUTADO

ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(d-e)

 6.939.417,84  1.110.711,92  590.019,43  5.828.705,92

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

 6.939.417,84  1.110.711,92  590.019,43  5.828.705,92

 -4.739.417,84  -866.385,79  -  -  -3.873.032,05

Notas: 

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III;

Noé Caldeira Brant                                                           Wilson Roberto Barbosa Serra                                         Carlos Alberto de Assis Villela
Prefeito Municipal                                                             Contador CRC/PR 15.797-9/O                                                       Controle Interno

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 17/Mai/2016, 09h e 37m.

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)  244.326,13

DESPESAS

RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril
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R$ 1,00

Total Previsão

        Maio/2015        Junho/2015        Julho/2015       Agosto/2015     Setembro/2015      Outubro/2015 (Últimos Atualizada

    Novembro/2015     Dezembro/2015      Janeiro/2016    Fevereiro/2016        Março/2016        Abril/2016 12 Meses) 2016

RREO - ANEXO III(LRF, Art.53, inciso I)

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Maio/2015 a Abril/2016

Unidade Gestora: FUNDO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Não houve movimento no período

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 17/Mai/2016, 09h e 22m.
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R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2015 Anteriores dezembro de 2015

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)(I)

EXECUTIVO

SUBTOTAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL(I)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

RREO - ANEXO VII(LRF, Art.53, inciso V)

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 17/Mai/2016, 09h e 23m.

Unidade Gestora: FUNDO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total
(a+b)

Pagos Cancelados
Saldo

(a)
Liquidados Pagos Cancelados

Saldo
(b)

Inscritos Inscritos

Não existem registros a serem impressos.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 016/2016
Data: 16 de Maio de 2016.
Referente: CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2013
EMENTA: Convoca Candidatos aprovados aos cargos de ASSISTENTE SOCIAL e 
MOTORISTA CATEGORIA D, no Concurso Público nº. 001/2013.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e tendo em vista o resultado do Concurso Público 
Municipal nº. 001/2013, homologado pelo Decreto nº 227/2013 de 02 de Julho de 
2013, considerando a necessidade das Secretarias Municipais e ainda a existência de 
Vagas no quadro dos Cargos Público de: Assistente Social e Motorista Categoria D. 
Convoca os candidatos adiante relacionados, aprovados e classificados no Concurso 
Público nº. 001/2013, realizado pela Prefeitura Municipal de Altônia, para providenciar 
os documentos abaixo relacionados e TOMAREM POSSE do respectivo cargo, no 
período de 17 de Maio a 15 de Junho de 2016, no Horário das 08:00 às 11:00 e das 
13:00 às 17:00 horas, no Paço Municipal, sito a Rua Rui Barbosa, n.º 815, Divisão de 
Recursos Humanos, Sala 15. 
Os candidatos deverão se submeter a exame de saúde física e mental, com um 
Médico do Trabalho, credenciado pelo Município de Altônia, munidos dos seguintes 
exames mínimos:
1. EXAME DE HEMOGRAMA COMPLETO;
2. EXAME DE URINA;
3. RAIO X DO TÓRAX.
Além dos Exames Mínimos, constantes nos itens 1 a 3, os candidatos deverão 
apresentar exames complementares, quando solicitado pelo Médico Credenciado 
pelo Município de Altônia.
Fica credenciado pela Portaria nº. 251/2013, Dr. ROBLEDO RUARO – Médico 
– Medicina do Trabalho – CRM nº. 17742, que atende na Clínica de Avaliação do 
Transito LTDA, com sede à Rua Olavo Bilac, 132 na Cidade de Altônia, para a 
realização de exames admissionais aos convocados por este Edital.
As despesas eventualmente necessárias para a realização dos exames, e Consulta 
Médica, serão de inteira responsabilidade dos candidatos.
Além do Atestado de Saúde Física e Mental, os candidatos convocados, deverão 
apresentar os seguintes documentos para o ato de posse:
1. Uma fotografia 3 x 4 recente, tirada de frente;
2. Cópia da Certidão de nascimento ou casamento;
3. Cópia da Cédula de Identidade (RG);
4. Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
5. Cópia do Titulo de Eleitor com o comprovante de voto da última eleição ou a 
justificativa da ausência;
6. Cópia do Certificado de Reservista, quando couber;
7. Atestado de sanidade física e mental;
8. Cópia da CTPS (Carteira Profissional de Trabalho);
9. Cópia dos Comprovantes de Escolaridade exigida;
10. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, onde o candidato residiu nos últimos 5 (cinco) anos;
11. Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e nos 
casos que a lei indicar;
12. Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
13. Cópia da identidade sanguínea; 
14. Cópia do comprovante de residência. 
15. Para o cargo de Motorista Categoria D, Cópia da carteira nacional de habilitação, 
para direção de veículos automotores, categoria “D”.
As cópias dos documentos acima relacionados deverão ser obrigatoriamente 
autenticadas, cujas autenticações poderão ser feitas na Prefeitura Municipal de 
Altônia, Divisão de Recursos Humanos, Sala 15, mediante a apresentação do original.
Caso os candidatos convocados neste Edital não comparecerem até o dia 15 
de Junho de 2016, às 17:00 horas, com todos os documentos necessários para 
tomar posse do cargo, serão considerados desistentes e serão automaticamente 
desclassificados do Concurso, sem direito a recurso.
Caso haja manifestação por escrito do(a) candidato(a) de seu desinteresse na posse 
do cargo, durante o período de Convocação, a Administração Municipal, poderá 
publicar novo Edital de Convocação,  até que a vaga necessária seja preenchida, 
mesmo antes do vencimento do prazo deste Edital.
Segue abaixo a Relação dos Candidatos Convocados por Este Edital:
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL
Classificação Matricula Nome RG
5 0016681 JÉSSICA SOUZA LIMA 102862198

CARGO: MOTORISTA CATEGORIA D
Classificação Matricula Nome RG
24 0018024 LUCILENE APARECIDA MAQUEDANO SARTORI 75274203
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 16 de Maio de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 017/2016
Data: 16 de Maio de 2016.
Referente: CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2015
EMENTA: Convoca Candidata aprovada ao cargo de; Médico Clínico Geral, no 
Concurso Público nº. 001/2015.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e tendo em vista o resultado do Concurso Público Municipal 
nº. 001/2015, homologado pelos Editais n.º 011/2015 de 15 de dezembro de 2015 e 
Edital n.º 014/2015 de 29 de dezembro de 2015, considerando a necessidade das 
Secretarias Municipais e ainda a existência de Vagas no quadro dos Cargos Público 
de; Médico Clínico Geral. Convoca os candidatos adiante relacionados, aprovados e 
classificados no Concurso Público nº. 001/2015, realizado pela Prefeitura Municipal 
de Altônia, para providenciar os documentos abaixo relacionados e TOMAREM 
POSSE do respectivo cargo, no período de 17 de Maio de 2016 a 15 de Junho de 
2016, no Horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, no Paço Municipal, 
sito a Rua Rui Barbosa, n.º 815, Divisão de Recursos Humanos, Sala 15. 
Os candidatos deverão se submeter a exame de saúde física e mental, com um 
Médico do Trabalho, credenciado pelo Município de Altônia, munidos dos seguintes 
exames mínimos:
1. EXAME DE HEMOGRAMA COM PLAQUETAS;
2. RAIO X DO TÓRAX COM LAUDO.
Além dos Exames Mínimos, constantes nos itens 1 e 2, os candidatos deverão 
apresentar exames complementares, quando solicitado pelo Médico Credenciado 
pelo Município de Altônia.
Fica credenciado pela Portaria nº. 003/2016, Dr. ROBLEDO RUARO – Médico 
– Medicina do Trabalho – CRM nº. 17742, que atende na Clínica de Avaliação do 
Transito LTDA, com sede à Rua Santos Dumont, 573 na Cidade de Altônia, para a 
realização de exames admissionais aos convocados por este Edital.
As despesas eventualmente necessárias para a realização dos exames, e Consulta 
Médica, serão de inteira responsabilidade dos candidatos.
Além do Atestado de Saúde Física e Mental, os candidatos convocados, deverão 
apresentar os seguintes documentos para o ato de posse:
1. Uma fotografia 3 x 4 recente, tirada de frente;
2. Cópia da Certidão de nascimento ou casamento;
3. Cópia da Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando 
couber.
4. Cópia da Cédula de Identidade (RG);
5. Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
6. Cópia do Título de Eleitor com o comprovante de voto da última eleição ou a 
justificativa da ausência;
7. Cópia do Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação para os 
candidatos do sexo masculino;;
8. Cópia da CTPS (Carteira Profissional de Trabalho);
9. Cópia do Comprovante de Cadastramento PIS/PASEP;
10. Cópia dos Comprovantes de Escolaridade exigida;
11. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, onde o candidato residiu nos últimos 5 (cinco) anos;
12. Certidão Negativa de que o candidato encontra-se no pleno exercício de 
seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime eleitoral, através de 
Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato for ou esteve domiciliado e 
trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos;
13. Certidão que comprove estar em dia com suas obrigações junto à Receita 
Federal;
14. Declaração emitida pelo próprio candidato (Reconhecido firma em Cartório) de 
que não está recebendo proventos de aposentadoria de cargo público e/ou emprego 
da função pública, ressalvados os cargos públicos acumuláveis na atividade, 
previstos na Constituição Federal;
15. Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
16. Cópia da identidade sanguínea; 
17. Cópia do comprovante de residência. 
18. Apresentar, no caso de candidato deficiente, atestado médico em receituário 
próprio da deficiência de que é portador, especificando claramente a deficiência, nos 
termos da Classificação Internacional de Doenças (CID);
As cópias dos documentos acima relacionados deverão ser obrigatoriamente 
autenticadas, cujas autenticações poderão ser feitas na Prefeitura Municipal de 
Altônia, Divisão de Recursos Humanos, Sala 15, mediante a apresentação do original.
Caso o candidato convocado neste Edital não comparecerem até o dia 15 de Junho 
de 2016, às 17:00 horas, com todos os documentos necessários para tomar posse do 
cargo, serão considerados desistentes e serão automaticamente desclassificados do 
Concurso, sem direito a recurso.
Segue abaixo a Relação dos Candidatos Convocados por Este Edital:
MÉDICO CLÍNICO GERAL.
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. INSCRIÇÃO
0001 JULIANA SAVI  00551
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 16 de Maio de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana 
PORTARIA Nº 155/2016.
Concede Adicional de Insalubridade à servidora VANESSA DA SILVA MARQUES.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora VANESSA DA SILVA MARQUES, portadora da cédula de 
Identidade RG-nº 10.319.878-0-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais – Classe-I, Nível-01, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e 
Comunicação, 10% (dez por cento) a titulo de Adicional de Insalubridade, a contar 
de 01 de Maio de 2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 16 dias do mês de Maio ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 156/2016.
Altera o percentual do Adicional de Insalubridade da servidora CELIA MARIA 
LADEIRA DE SOUZA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Alterar o percentual do Adicional de Insalubridade da servidora CELIA MARIA 
LADEIRA DE SOUZA, portadora da cédula de Identidade RG-nº 4.707.690-0-PR, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - Classe-I, Nível-07, lotado na 
Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, para 20% (vinte por cento), 
a contar de 01/05/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 16 dias do mês de Maio ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL
 
PORTARIA Nº 157/2016.
Altera o percentual do Adicional de Insalubridade da servidora ERICA CRISTINA DA 
SILVA BARBATO.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Alterar o percentual do Adicional de Insalubridade da servidora ERICA CRISTINA 
DA SILVA BARBATO, portadora da cédula de Identidade RG-nº 14.536.401-9-PR, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais -Classe-I, Nível-01, lotado na 
Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, para 20% (vinte por cento), 
a contar de 01/05/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 16 dias do mês de Maio ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 158/2016.
Altera o percentual do Adicional de Insalubridade da servidora JAQUELINE GOMES 
AGUADO VIEIRA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Alterar o percentual do Adicional de Insalubridade da servidora JAQUELINE 
GOMES AGUADO VIEIRA, portadora da cédula de Identidade RG-nº 9.249.617-1-
PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais -Classe-I, Nível-01, lotado na 
Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, para 20% (vinte por cento), 
a contar de 01/05/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 16 dias do mês de Maio ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 159/2016.
Altera o percentual do Adicional de Insalubridade da servidora REGIANE APARECIDA 
MORAES GAIOLA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Alterar o percentual do Adicional de Insalubridade da servidora REGIANE 
APARECIDA MORAES GAIOLA, portadora da cédula de Identidade RG-nº 9.542.557-
7-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais -Classe-I, Nível-01, lotado na 
Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, para 20% (vinte por cento), 
a contar de 01/05/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 16 dias do mês de Maio ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 160/2016.
Altera o percentual do Adicional de Insalubridade da servidora FABIANE GISELE 
OLIVEIRA MODA BATAGLIA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Alterar o percentual do Adicional de Insalubridade da servidora FABIANE GISELE 
OLIVEIRA MODA BATAGLIA, portadora da cédula de Identidade RG-nº 8.431.765-
9-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais -Classe-I, Nível-01, lotado 
na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, para 20% (vinte por 
cento), a contar de 01/05/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 16 dias do mês de Maio ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL
 
PORTARIA Nº 161/2016.
Concede Adicional de Insalubridade à servidora ANA PAULA DE OLIVEIRA PINTO.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora ANA PAULA DE OLIVEIRA PINTO, portadora da cédula 
de Identidade RG-nº 10.576.909-1-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais – Classe-I, Nível-01, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e 
Comunicação, 10% (dez por cento) a titulo de Adicional de Insalubridade, a contar 
de 01 de Maio de 2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 16 dias do mês de Maio ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 162/2016.
Altera o percentual do Adicional de Insalubridade da servidora MARIA DE LOURDES 
NERIS BARBOZA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Alterar o percentual do Adicional de Insalubridade da servidora MARIA DE LOURDES 
NERIS BARBOZA, portadora da cédula de Identidade RG-nº 4.616.347-8-PR, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - Classe-I, Nível-09, lotado na 
Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, para 10% (dez por cento), 
a contar de 01/05/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 16 dias do mês de Maio ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 163/2016.
Altera o percentual do Adicional de Insalubridade da servidora ANDREIA DO 
NASCIMENTO COELHO DA SILVA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Alterar o percentual do Adicional de Insalubridade da servidora ANDREIA DO 
NASCIMENTO COELHO DA SILVA, portadora da cédula de Identidade RG-nº 
8.536.611-4-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - Classe-I, 
Nível-01, lotado na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, para 
10% (dez por cento), a contar de 01/05/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 16 dias do mês de Maio ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL
 
PORTARIA Nº 164/2016.
Altera o percentual do Adicional de Insalubridade da servidora LOURDES BORGIA 
PINTO BARBOZA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Alterar o percentual do Adicional de Insalubridade da servidora LOURDES BORGIA 
PINTO BARBOZA, portadora da cédula de Identidade RG-nº 6.877.279-6-PR, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - Classe-I, Nível-15, lotado na 
Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, para 10% (dez por cento), 
a contar de 01/05/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 16 dias do mês de Maio ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº  165/2016.
Concede licença a servidora ESTATIRA PARISATIS MELISINAS CITRON.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora ESTATIRA PARISATIS MELISINAS CITRON, portadora da 
cédula de Identidade RG-nº 4.812.308-2-PR, ocupante do cargo de Professora, 
lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 10 (dez) dias 
de licença para fins de tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no 
período de 13/05  à  22/05/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 16 dias  do mês de Maio do ano de 
2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
Republicado Por Incorreção
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 210¬-B/2015
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2015
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 284/2015 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2015
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. Amarildo Ribeiro Novato, portador do RG n.º 4.199.060-0 
SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: SOTRAM – 
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ 67.156.943/0002-60, localizada 
na Av. Thomaz Luiz Zeballos,1527 na Cidade de Guaíra-PR a seguir denominada 
CONTRATADA, representada por Marli Aparecida Penariol de Souza portadora 
da cédula de identidade R.G. Nº 16.520.909-SSP-SP CPF nº 829.589.049-20, 
residente na Cidade de Guaíra-PR, resolve firmar o presente 1º Termo Aditivo ao 
Contrato de Prestação de Serviços para entrega do objeto do Lote 02 da Licitação 
na Modalidade Tomada de Preços nº. 005/2015, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGENCIA
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar de 90 (noventa) dias corridos no prazo 
de Execução do Contrato de Prestação de Serviços nº 210-B/2015 para termino 
dos serviços remanescentes, devido a intempéries climáticas, passando o mesmo 
a vigorar do dia 23 de março de 2016 até 21 de junho de 2016, e prorrogação do 
prazo de vigência de mais 90 (noventa) dias, após o termino do prazo de execução.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
Altônia-PR., 17 de março de 2016.

Prefeitura MuniciPal de BraSilÂndia do Sul – Pr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº004
CONTRATO ORIGINAL N.º 073/2014      –  DATA: 25/07/2014
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
LUIZ CARLOS LEITE MATOS - EIRELI
OBJETO: FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL – ÓLEO DIESEL CONFORME 
CONVÊNIO 350119482798/2013 – SEAB/PM BRAS. SUL.
MOTIVO: ALTERAÇÃO DE VALOR
DATA DE ASSINATURA DESTE TERMO: 18/05/2016
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: alínea b) da Cláusula segunda do Contrato 
Administrativo n.º 073/2014.
ASSINATURAS: Marcio Juliano Marcolino         Luiz Carlos Leite Matos 
   Prefeito Municipal                      Luiz Carlos Leite Matos
                                                              EIRELI 

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Parana
DECRETO Nº 050/2016, DE 18 DE MAIO DE 2016
SÚMULA:  HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA PREGOEIRA E 
EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE 
LICITAÇÃO Nº 16/16 – PREGÃO Nº 09/16 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de 
Apoio, constituída pela Portaria nº 001/2016 de 05/01/2016, sobre a proposta 
apresentada no Processo de Licitação nº 16/16 – Pregão nº 09/16, objetivando a 
Aquisição de ar condicionado instalado, para atender os postos de saúde,  tendo 
sido declarada vencedora do certame a empresa: CURITIBA AR COMÉRCIO DE 
ELETRODOMESTICOS LTDA. Vencedor do certame. Perfazendo um montante de 
R$ 37.340,00 (trinta e sete mil trezentos e quarenta reais).    
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de maio 
de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 23/16 
PREGÃO: 13/16
OBJETO: Aquisição de1 (um) veiculo  0 km para atender a Secretaria de Saúde do 
Município, Vigilância Sanitária – Recurso VIGIA SUS.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de 
DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:55 horas do dia 08 de Junho  de 2016, “no 
setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O fornecimento do edital e anexos ocorrerá até o limite de 
dois (02) dias úteis antes da abertura do certame. Eventuais empresas que insistirem 
na entrega posterior deverão, antes de receber os arquivos, apresentar termo de 
ciência e renúncia do direito de impugnar os termos do ato convocatório (edital).
O horário para a retirada de editais é das 08:00 às 11:00 e das 14:00 às 16:00
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/
fax: (44) 3655 8000.
18 de Maio  de 2016
Ascânio Antonio de Paula
Prefeito Municipal

DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO SALDO

INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA Até o Bimestre % LIQUIDAR

(d) (e) (f)=(d+e) (g) (g/f) (f-g)

79.000,00 0,00 79.000,00 20.985,47 20.985,47 20.985,47 20.985,47 100,0% 58.014,53
79.000,00 0,00 79.000,00 20.985,47 20.985,47 20.985,47 20.985,47 100,0% 58.014,53
66.000,00 0,00 66.000,00 20.985,47 20.985,47 20.985,47 20.985,47 100,0% 45.014,53

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0% 0,00
13.000,00 0,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0% 13.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0% 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0% 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0% 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0% 0,00

79.000,00 0,00 79.000,00 20.985,47 20.985,47 20.985,47 20.985,47 100,0% 58.014,53
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0% 0,00

79.000,00 0,00 79.000,00 20.985,47 20.985,47 20.985,47 20.985,47 100,0% 58.014,53

ASCANIO ANTONIO DE PAULA GIUSLEY BELINI
Prefeito Municipal CRC-PR 055018/O-1

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Fevereiro 2016 / Bimestre Janeiro/Fevereiro

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)
DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
INVERSÕES FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)(VIII+IX)
SUPERÁVIT(XIII)

cÂMara MuniciPal de alto ParaíSo
Estado do Parana
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA no 010/2016
Súmula: Designa o servidor José Patrício de Amorim cargo em comissão de 
Coordenador de Sistema de Controle Interno, para o desempenho das funções de 
Controle Interno da Câmara Municipal de Alto Paraíso.
O Presidente a Câmara Municipal de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais, e:
Considerando o termino do período de licença prêmio do servidor Cícero Cosmo, 
ocupante do cargo de Contador junto à Câmara Municipal de Alto Paraíso-PR;
Considerando que o servidor José Patrício de Amorim, ocupante do cargo de 
Contador estava designado para exercer as funções de Contador junto a esta Casa 
de Leis, mediante portaria 06/2016;
Considerando o término do período previsto na Portaria nº 023/2016, publicada no dia 
30 de janeiro de 2016, de autoria do Poder Executivo, que designou o servidor Elias 
Sobreiro dos Santos para o exercício da função de Controlador Interno na Câmara 
Municipal de Alto Paraíso;
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o servidor José Patrício de Amorim para o exercício do cargo comissionado 
de Coordenador de Sistema de Controle Interno, devendo o mesmo exercer integralmente 
as funções do Controle Interno na Câmara Municipal de Alto Paraíso.
Paragrafo único. Em consequência do disposto no caput deste artigo o servidor José 
Patrício de Amorim deixa de exercer as funções do cargo de Contador da Câmara 
Municipal de Alto Paraíso, conforme designado pela Portaria nº 06/2016. 
Art. 2o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara de Alto Paraíso-PR, 30 de abril de 2016.
José Carlos dos Santos
Presidente

cÂMara MuniciPal de alto ParaíSo
Estado do Parana
ATO DA MESA Nº 015/2016
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e nos termos do Artigo 31- § 3º da Constituição Federal e 
Artigo 55 da Lei Orgânica Municipal,
TORNA PUBLICO:
1- Que as Contas do Município de Alto Paraíso, dos Poderes Executivo e Legislativo, 
referentes ao exercício financeiro de 2015, ficarão à disposição da população nos 
próximos 60 (sessenta) dias, na Câmara Municipal.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 11 dias do mês de maio de 2016. -
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
- PRESIDENTE-
TAYLA SILVERIO DOS SANTOS
-1º SECRETÁRIA-

cÂMara MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO N.º 001/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 001/2016
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA e a empresa: FROTSYSTEM 
SISTEMAS-EIRELI-ME.
OBJETO: contratação de empresa especializada EM APOIO TÉCNICO, FORNECIMENTO DE 
SOFTWARE DE GESTÃO PERSONALIZADO “EM NUVENS”, SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS 
DE SEGURANÇA DE REDE, VOLTADO PARA GESTÃO PÚBLICA, DESTINADO A ATENDER 
AS NECESSIDADES TECNICAS E OPERACIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR,.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Presencial Nº
DOT. ORÇAMENTÁRIA: 01.001.01.031.1000.2001-339039
VALOR: R$ 30.000,00 (Trinta Mil reais).                                                      
DATA DE ASSINATURA: 17 de maio de 2016
VIGÊNCIA: 12 (doze) MESES
ASSINAM: 
OVÍDIO ALVES TEIXEIRA  ELIAS FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR
Contratante   Contratado
OVÍDIO ALVES TEIXEIRA
Presidente da Câmara
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 3.747.567,20  3.747.567,20  27,54

 1.563.418,80  1.563.418,80  27,27
1.1.1-IPTU  1.013.688,00  1.013.688,00  44,05

1.1.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  4.548,60  4.548,60  6,80
1.1.3-Dívida Ativa do IPTU  357.390,00  357.390,00  10,72

1.1.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  187.792,20  187.792,20  16,23
1.1.5-(-) Deduções da Receita do IPTU  -  - 

 560.948,00  560.948,00  18,72
1.2.1-ITBI  560.948,00  560.948,00  18,72

1.2.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  -  - 
1.2.3-Dívida Ativa do ITBI  -  - 

1.2.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  -  - 
1.2.5-(-) Deduções da Receita do ITBI  -  - 

 869.432,40  869.432,40  23,84
1.3.1-ISS  844.740,00  844.740,00  23,79

1.3.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  4.548,60  4.548,60  14,04
13.3-Dívida Ativa do ISS  13.645,80  13.645,80  41,69

1.3.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  6.498,00  6.498,00  27,63
1.3.5-(-) Deduções da Receita do ISS  -  - 

 753.768,00  753.768,00  38,93
1.4.1-IRRF  753.768,00  753.768,00  38,93

1.4.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  -  - 
1.4.3-Dívida Ativa do IRRF  -  - 

1.4.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  -  - 
1.4.5-(-) Deduções da Receita do IRRF  -  - 

 -  - 
1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR  -  - 
1.5.3-Dívida Ativa do ITR  -  - 

1.5.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  -  - 
1.5.5-(-) Deduções da Receita do ITR  -  - 

 - 

 - 
 - 

 - 
 - 

 293.437,59

 - 
 - 

 - 
 - 

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso III)  - 

 200.985,43

 638,79
 5.688,85

 1.795,42
 1.821,08

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  293.437,59

 - 
 - 

 - 
 - 

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  207.287,41

 38.328,51

 30.481,37
 89.373,27

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  104.992,51
 104.992,51

 446.555,30

 309,34

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  1.032.018,76

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  426.301,25
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R$ 1,00
RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 33.709.228,00  33.709.228,00  28,64

 17.685.160,00  17.685.160,00  23,92
2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  17.035.360,00  17.035.360,00  24,83

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  324.900,00  324.900,00  - 
2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  324.900,00  324.900,00  - 

 12.866.040,00  12.866.040,00  30,88
 129.960,00  129.960,00  23,90

 207.936,00  207.936,00  27,72
 220.932,00  220.932,00  11,08

 2.599.200,00  2.599.200,00  51,47
 -  - 

 37.456.795,20  37.456.795,20  28,53

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  10.686.854,04

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  57.641,90
2.5-Cota-Parte ITR  24.489,96

2.6-Cota-Parte IPVA  1.337.795,55

 - 
 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  3.973.160,50
2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  31.064,54

(c)=(b/a)x100

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  9.654.835,28

2.1-Cota-Parte FPM  4.230.682,83
 4.230.682,83

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b)
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PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b)

 909,72  909,72  111,46
 893.280,06  893.280,06  36,38

 506.844,00  506.844,00  41,44
 -  - 

 -  - 
 383.382,00  383.382,00  22,84

 -  - 
 3.054,06  3.054,06  121,72

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 894.189,78  894.189,78  36,45

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 6.611.885,60  6.611.885,60  29,20

 3.407.072,00  3.407.072,00  24,83
 2.573.208,00  2.573.208,00  30,88

 25.992,00  25.992,00  23,90
 41.587,20  41.587,20  27,72

 44.186,40  44.186,40  11,08
 519.840,00  519.840,00  51,47

 5.666.905,80  5.666.905,80  38,46
 5.653.260,00  5.653.260,00  38,34

 -  - 
 13.645,80  13.645,80  87,47

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 
11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  11.936,53

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  267.559,17

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.179.408,41
11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  2.167.471,88

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  6.212,88
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  11.528,39

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  4.897,97

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.930.966,91

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  846.136,47
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  794.632,03

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  325.961,12

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 
6.1 - Transferências de Convênios  - 

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  87.573,36

5.5 - Outras Transferências do FNDE  23.623,16
5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  3.717,31

5.1 - Transferências do Salário-Educação  210.033,34
5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 

5.3 - Transferências Diretas - PNAE  - 

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  1.013,95
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  324.947,17

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

RECEITAS REALIZADAS

%

(c)=(b/a)x100
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 -958.625,60  -958.625,60  -24,67

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  236.504,97
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DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 3.127.487,40  3.182.823,55  1.431.622,85  44,98  1.431.622,85  44,98

 510.015,00  510.015,00  376.225,81  73,77  376.225,81  73,77
 2.617.472,40  2.672.808,55  1.055.397,04  39,49  1.055.397,04  39,49

 2.539.418,40  2.567.998,26  564.350,26  21,98  564.350,26  21,98
 888.140,00  888.140,00  286.750,51  32,29  286.750,51  32,29

 1.651.278,40  1.679.858,26  277.599,75  16,53  277.599,75  16,53
 5.666.905,80  5.750.821,81  1.995.973,11  34,71  1.995.973,11  34,71

19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))%  8,42

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.995.973,11

19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)%  65,69
19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)%  25,89

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 
16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infantil
13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS
14.1-Com Educação Infantil

14.2-Com Ensino Fundamental
15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO
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PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)
 9.364.198,80  9.364.198,80

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 1.929.345,00  1.929.345,00  774.024,19  40,12  734.723,22  38,08

 1.929.345,00  1.929.345,00  774.024,19  40,12  734.723,22  38,08
23.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  1.398.155,00  1.398.155,00  662.976,32  47,42  662.976,32  47,42

23.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  531.190,00  531.190,00  111.047,87  20,91  71.746,90  13,51
 -  -  -  - 

23.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 
23.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  - 

 7.058.979,42  7.142.895,43  2.031.590,28  28,44  1.785.870,96  25,00
 4.268.750,80  4.352.666,81  1.332.996,79  30,62  1.332.996,79  30,62

 2.790.228,62  2.790.228,62  698.593,49  25,04  452.874,17  16,23
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 200.860,00  200.860,00  55.897,17  27,83  54.706,11  27,24

 -  -  -  - 
 9.189.184,42  9.273.100,43  2.861.511,64  30,86  2.575.300,29  27,77

25-ENSINO MÉDIO

26-ENSINO SUPERIOR
27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

28-OUTRAS
29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

23-EDUCAÇÃO INFANTIL

23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

24-ENSINO FUNDAMENTAL
24.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

24.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  2.671.713,51  28,53

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  89.530,62
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DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 

 509.963,04  509.963,04  62.003,50  12,16  17.015,00  3,34
 -  -  -  - 

 832.836,46  864.238,55  437.462,12  50,62  98.465,89  11,39

 1.342.799,50  1.374.201,59  499.465,62  36,35  115.480,89  8,40
 10.531.983,92  10.647.302,02  3.360.977,26  31,57  2.690.781,18  25,27

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
46.1-EXECUTADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO

46.2-EXECUTADAS COM RECURSOS DO FUNDEB

 -  - 
 -  - 

 -  - 

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-

     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  21,26

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  248.441,50
38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  2.272.152,68

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 
34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  - 

VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  236.504,97

31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 
32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  11.936,53

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL
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³Caput do artigo 212 da CF/1988.

Noé Caldeira Brant                                                     Wilson Roberto Barbosa Serra                                                      Carlos Albeto de Assis Villela
Prefeito Municipal                                                       Contador CRC/PR 15.797-9/O                                                                     Controle Interno

¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser
 utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art.121,V.

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  11.936,53

51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  712.218,96

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 17/Mai/2016, 09h e 36m.

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  1.847.110,27
49.1-Orçamentário do Exercicio  1.564.000,06

49.2-Restos a Pagar  283.110,21

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015  379.920,82
48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  2.167.471,88
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PREVISÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 47.571.680,40  12.955.108,06  11.718.384,82

 4.140.600,94  1.284.861,26  1.259.224,97

IPTU  1.013.688,00  365.721,03  356.434,54

ISS  844.740,00  200.984,44  193.944,75

ITBI  560.948,00  104.992,51  149.090,34

IRRF  753.768,00  293.437,59  213.259,86

Outras Receitas Tributárias  967.456,94  319.725,69  346.495,48

 4.661.236,80  460.075,63  349.033,68

Receita Previdenciária  3.504.592,80  -  - 

Outras Contribuições  1.156.644,00  460.075,63  349.033,68

 12.000,00  -  - 

Receita Patrimonial  1.084.920,74  93.898,77  73.698,83

(-)Aplicações Financeiras  1.072.920,74  93.898,77  73.698,83

 35.388.198,20  11.024.876,77  9.878.091,77

Cota-Parte do FPM  13.953.188,00  3.384.546,36  3.542.798,08

Cota-Parte do IPVA  2.079.360,00  1.070.236,38  658.379,84

Cota-Parte do ICMS  10.292.832,00  3.178.528,47  2.886.293,65

Convênios  -  -  - 

Outras Transferências Correntes  9.062.818,20  3.391.565,56  2.790.620,20

 3.400.922,96  185.294,40  232.034,40

Dívida Ativa  1.105.123,70  143.605,12  177.031,92

Diversas Receitas Correntes  2.295.799,26  41.689,28  55.002,48

 2.200.000,00  244.326,13  148.680,51

 2.200.000,00  244.326,13  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  148.680,51

Convênios  -  -  - 

Outras Transferências de Capital  -  -  148.680,51

 -  -  - 

 -  -  148.680,51

 47.571.680,40  12.955.108,06  11.867.065,33

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 43.169.208,00  12.955.909,21  10.989.840,84  9.915.684,90  8.520.295,05

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ATUALIZADA

DESPESAS CORRENTES(VIII)

DESPESAS PRIMÁRIAS

Alienação de Bens(V)

Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(VI)=(II-III-IV-V)

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(VII)=(I+VI)

Amortização de Empréstimos(IV)

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS
ATUALIZADA

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES(I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

Receita de Contribuição

Receita Patrimonial Líquida

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL(II)

Operações de Crédito(III)

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

Prefeitura Municipal de Tapejara-PR
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Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril
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DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 26.184.670,14  6.333.141,97  5.252.326,32  6.333.141,97  5.252.326,32

 435.600,00  79.323,03  63.301,37  79.323,03  63.301,37

 16.548.937,86  6.543.444,21  5.674.213,15  3.503.219,90  3.204.667,36

 42.733.608,00  12.876.586,18  10.926.539,47  9.836.361,87  8.456.993,68

 6.939.417,84  1.110.711,92  1.147.378,51  590.019,43  616.598,08

 5.342.217,84  722.470,05  650.577,75  201.777,56  119.797,32

 -  -  -  -  - 

Concessão de Empréstimos(XII)  -  -  -  -  - 

Aquisição Título de Capital Integralizado(XIII)  -  -  -  -  - 

Demais Inversões Financeiras  -  -  -  -  - 

 1.597.200,00  388.241,87  496.800,76  388.241,87  496.800,76

 5.342.217,84  722.470,05  650.577,75  201.777,56  119.797,32

 1.298.146,20  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 49.373.972,04  13.599.056,23  11.577.117,22  10.038.139,43  8.576.791,00

 -1.802.291,64  -643.948,17  289.948,11  2.916.968,63  3.290.274,33

 435.792,40

VL. CORRENTE

 4.300.874,06

Noé Caldeira Brant                   Wilson Roberto Barbosa Serra                Carlos Albeto de Assis Villela
Prefeito Municipal                     Contador CRC/PR 15.797-9/O                             Controle Interno

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 17/Mai/2016, 09h e 33m.

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida(XIV)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(XV)=(XI-XII-XIII-XIV)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA(XVI)

RESERVA DO RPPS(XVII)

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL(XVIII)=(X+XV+XVI+XVII)

RESULTADO PRIMÁRIO(XIX)=(VII-XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/O

EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

Investimentos

DESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ATUALIZADA

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida(IX)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES(X)=(VIII-IX)

DESPESAS DE CAPITAL(XI)

Página: 1 de 1
18/05/2016 15:35

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 2.132.000,00  2.132.000,00  2.130.651,11  - 

 2.132.000,00  2.132.000,00  2.130.651,11  - 

 1.150.000,00  1.150.000,00  415.489,18  - 

 1.150.000,00  1.150.000,00  415.489,18  - 

Ativo  1.150.000,00  1.150.000,00  415.489,18  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 -  -  -  - 

 982.000,00  982.000,00  1.715.161,93  - 

 -  -  -  - 

 982.000,00  982.000,00  1.715.161,93  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 2.354.592,80  2.354.592,80  781.139,99  - 

 4.486.592,80  4.486.592,80  2.911.791,10  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 3.456.550,00  3.456.550,00  537.279,32  -  537.279,32  - 

 16.050,00  16.050,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 16.050,00  16.050,00  -  -  -  - 

 3.440.500,00  3.440.500,00  537.279,32  -  537.279,32  - 

 3.000.000,00  3.000.000,00  448.691,08  -  448.691,08  - 

 2.500.000,00  2.500.000,00  374.585,84  -  374.585,84  - 

 250.000,00  250.000,00  44.527,88  -  44.527,88  - 

 250.000,00  250.000,00  29.577,36  -  29.577,36  - 

 440.500,00  440.500,00  88.588,24  -  88.588,24  - 

 -  -  -  -  -  - 

 440.500,00  440.500,00  88.588,24  -  88.588,24  - 

 -  -  -  -  -  - 

 3.456.550,00  3.456.550,00  537.279,32  -  537.279,32  - 

 1.030.042,80  1.030.042,80  -  -  2.374.511,78  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 2.354.592,80  2.354.592,80  781.139,99  - 

 2.354.592,80  2.354.592,80  781.139,99  - 

 1.749.630,00  1.749.630,00  498.658,70  - 

 1.749.630,00  1.749.630,00  498.658,70  - 

Ativo  1.749.630,00  1.749.630,00  498.658,70  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 404.962,80  404.962,80  179.217,58  - 

 200.000,00  200.000,00  103.263,71  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 2.354.592,80  2.354.592,80  781.139,99  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Orçamento da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)

Pessoal Militar

Outras Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREV.- RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições dos Segurados

Pessoal Civil

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (III)=(I+II)

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Pessoal Civil

Aposentadorias

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Pessoal Militar

Reformas

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

ADMINISTRAÇÃO

Despesas Correntes

Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (VI)=(IV+V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII)=(III-VI)

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
APORTES REALIZADOS

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

Recursos para Formação de Reserva  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

Plano Previdenciário  - 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS  - 

Plano Financeiro  - 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras  - 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  - 

PERÍODO DE REFERENCIA
BENS E DIREITOS DO RPPS

2016 2015

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  - 

Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

INVESTIMENTOS                            -  - 

OUTROS BENS E DIREITOS                   -  - 

CAIXA                                    -  - 

BANCOS CONTA MOVIMENTO                   25.864.166,03  23.511.190,36

Pessoal Militar

Para Cobertura de Déficit Atuarial

Em Regime de Débitos e Parcelamentos

Receita Patrimonial

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)

Receita de Contribuições

Patronal

Pessoal Civil

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 17/Mai/2016, 09h e 22m.

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ADMINISTRAÇÃO (XII)

Despesas Correntes

Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII)=(XII)

RECEITAS DE CAPITAL (IX)

Alienação de Bens

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XI)=(VIII+IX)

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS-RPPS

 
 

DECRETO Nº. 177/2016 
 
 

Nomeia os representantes dos segmentos constituintes do Conselho Municipal de Acompanhamento 
e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação, “FUNDEB”, e dá outras providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a 

legislação pertinente e mais precisamente a Lei Municipal nº. 1.313/2013 de 14 de novembro de 2013 e a 
Portaria nº. 481/2013 de 11/10/2013, do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), tendo em 
vista o termino do mandato da gestão anterior, conforme dispositivos regimentais do referido fundo.  

 
 
DECRETA: 
 
 
Artigo 1º - Ficam nomeadas as pessoas, conforme anexo a este, indicadas pelos segmentos 

correspondentes para compor o CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIEMNTO DA EDUAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – “FUNDEB”, para o acompanhamento e controle dos recursos do referido 
fundo, a saber: 

 
N

Nº. 
 

SEGMENTO 
E

EFETIVO 
O

OU 
SUPLENTE 

REPRESENTANTES  DOS SEGMENTOS 

NOME RG/CPF 

 
1 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
EFETIVO 

ADRIANA COATI RODRIGUES DE 
ALMEIDA 

 
804.540.979-72 

D
2 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

S 
SUPLENTE 

REGINA APARECIDA CAETANO 
FARYNIUK 798.273.909-10 

3
3 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL  E

EFETIVO 
MARIA HELENA ZANDONÁ MOLINARI 
LISBOA 

 
038.369.809-08 

4
4 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL  S

SUPLENTE VALDENIR SIMONATO  
498.813.619-15 

5 PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
EFETIVO IVONETE APARECIDA ZAFFALON FABRI  

972.217.599-87 

6 PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA S
SUPLENTE EDILEUZA APARECIDA GALLO CAMILO 782.562.839-04 

7 DIRETOR DE ESCOLA  E
EFETIVO CLAUDENICE APARECIDA HERRERA  

857.670.699-72 

8 DIRETOR DE ESCOLA  
SUPLENTE MARTA CRISTINA FERREIRA PIZZI  

794.706.379-68 

9 SERVIDOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO E
EFETIVO LEIDENERE VENDRAMINI  268.543.048-04 

10 SERVIDOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO S
SUPLENTE FABIANE GISELE O. MODA BATAGLIA 008.260.919-54 

11 PAI DE ALUNO E
EFETIVO 

GIRLENE DA SILVA DE ANDRADE 
MASSON 008.384.569-01 

12 PAI DE ALUNO S
SUPLENTE JOSEANE BARALDI AZEVEDO 0

044.638.419-41 

13 PAI DE ALUNO E
EFETIVO JAQUELINE GOMES AGUADO VIEIRA 0 

055.547.769-06 

14 PAI DE ALUNO E
SUPLENTE SILVANA VETORATO 8

708.193.029 - 04 

15 ESTUDANTE DE ESCOLA BÁSICA PÚBLICA E
EFETIVO ANTONIO MARTINS 617.076.199-72 

16 ESTUDANTE DE ESCOLA BÁSICA PÚBLICA  
SUPLENTE ODAIR JOSÉ DA SILVA 028.075.349-70 

17 ESTUDANTE DE ESCOLA BÁSICA PÚBLICA E
EFETIVO SOLANGE DE FÁTIMA DUARTE 008.605.529-18 

18 ESTUDANTE DE ESCOLA BÁSICA PÚBLICA S
SUPLENTE ADELAIDE CARVALHO 065.176.919-10 

19 CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
EFETIVO 

 
MÁRCIA MARCELA MALAVAZZI 046.044.789-02 

20 CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO S
SUPLENTE LUCIMARA APARECIDA RONCA 007.971.439-04 

21 CONSELHO TUTELAR E
EFETIVO GILBERO DE AZEVEDO LEMOS 0

037.102.359-95 

22 CONSELHO TUTELAR S
SUPLENTE JEAN CARLOS DE MACEDO 083.271.749-59 

 
Artigo 2º - Os membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação, não serão 
remunerados e seus serviços serão considerados de relevância pelo município.  

 
Artigo 3º - O mandato dos Conselheiros de que trata o artigo 1º terá início na data da publicação do 

presente Decreto por período de dois anos.  
 
Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Decreto nº. 

023/2014. 
 

Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 18 dias do mês de Maio de 2016. 
 
 

 
 
 

AMARILDO RIBEIRO NOVATO 
                                                                       PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de alyonia
Estado do Paraná

0,00%

0,00%

 616.237,58 100,00%TOTAL

Outras Subfunções  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00

 4.334.900,00  4.334.900,00  719.464,57 100,00%

Alimentação e Nutrição  0,00  0,00  0,00 0,00%

 6.341,75 217.000,00  7.608,70 1,06%

 0,00

1,03%

Vigilância Epidemiológica  35.300,00  35.300,00  6.498,19 0,90%  6.498,19 1,05%

Vigilância Sanitária  217.000,00

Até o Bimestre
(m)

%
(m/total m) x 

100
92,40%

 33.964,75 5,51%

Suporte Profilático e Terapêutico  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Atenção Básica  3.807.600,00  3.807.600,00  584.412,93 81,23%  569.432,89

 275.000,00  275.000,00  120.944,75 16,81%

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre
(l)

%
(l/total l) x 

100

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
DESPESAS EMPENHADAS

LIMITE NÃO CUMPRIDO
CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 

CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício 
de referência

(k)

Saldo Final (Não Aplicado)

DESPESAS LIQUIDADAS

Diferença de limite não cumprido em 2016  0,00  0,00  0,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2016  0,00  0,00  0,00

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA 
FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 

24, §1º e 2º

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de 
referência

(j)

Saldo Final (Não Aplicado)

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE
Inscritos em 2016  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%

 18,26

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(IIIb * 15%) - VI]  72.648,53

 209.473,50 0,00  265.998,45 36,97% 33,99%

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V) 0,00  0,00  453.466,12 63,03%  406.764,08 66,01%

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V) 0,00

14,55%

0,00%

 0,00 0,00%

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 0,00  0,00  2.406,42 0,33%  2.406,42 0,39%

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00%

RESTOS/CONTAS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 0,00  0,00  89.644,24 12,46%

 0,00 114.600,00  0,00 0,00%

 89.644,24

0,00%

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0,00  0,00  1.348,00 0,19%  1.348,00 0,22%

   Outros Recursos  114.600,00

0,00%

18,84%

 116.074,84 18,84%

   Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

   Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  1.266.400,00  1.266.400,00  172.599,79 23,99%  116.074,84

 1.151.800,00  1.151.800,00  172.599,79 23,99%

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL 0,00  0,00  0,00 0,00%

Até o Bimestre
(i)

ATUALIZADA Até o Bimestre
(f)

%
(f/IVf) x 100

 0,00

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

INICIAL
DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

%
(i/IVg) x 

100

14,22%

   Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  4.334.900,00  4.334.900,00  719.464,57 16,60%  616.237,58

17,44%

0,00%

 0,00 0,00%

   Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

   Investimentos

DESPESAS DE CAPITAL  356.952,00  356.952,00  5.854,09 1,64%  0,00

 356.952,00  356.952,00  5.854,09 1,64%

   Outras Despesas Correntes  2.042.930,00  2.042.930,00  376.732,10 18,44%

 259.985,61 1.935.018,00  336.878,38 17,41%

 356.251,97

   Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

   Pessoal e Encargos Sociais  1.935.018,00

DESPESAS CORRENTES  3.977.948,00  3.977.948,00  713.610,48 17,94%  616.237,58 15,49%

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

13,44%

DESPESAS LIQUIDADAS

INICIAL ATUALIZADA
(e)

Até o Bimestre
(f)

%
(f/e) x 100

DESPESAS COM SAÚDE DOTAÇÃO DOTAÇÃO
DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
(g)

%
(g/e) x 100

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.262.700,00  1.262.700,00  315.987,48 25,02%

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.900,00  1.900,00  382,98 20,16%

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  0,00  0,00  0,00 0,00%

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  1.700,00  1.700,00  2.025,37 119,14%

   Outras Receitas do SUS  19.300,00  19.300,00  430,71 2,23%

   Provenientes de Outros Municípios  0,00  0,00  0,00 0,00%

   Provenientes dos Estados  255.500,00  255.500,00  190.076,51 74,39%

   Provenientes da União  984.300,00  984.300,00  123.071,91 12,50%

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  1.259.100,00  1.259.100,00  313.579,13 24,91%

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE INICIAL ATUALIZADA
(c)

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 100

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II 13.646.300,00  13.646.300,00  2.227.437,02 16,32%

      Outras  0,00  0,00  0,00 0,00%

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  35.500,00  35.500,00  3.842,08 10,82%

   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  35.500,00  35.500,00  3.842,08 10,82%

   Cota-Parte IPI-Exportação  50.000,00  50.000,00  7.715,63 15,43%

   Cota-Parte ICMS  3.200.000,00  3.200.000,00  451.961,17 14,12%

   Cota-Parte IPVA  366.000,00  366.000,00  194.212,75 53,06%

   Cota-Parte ITR  85.000,00  85.000,00  12.860,56 15,13%

   Cota-Parte FPM  8.900.000,00  8.900.000,00  1.459.608,67 16,40%

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  12.636.500,00  12.636.500,00  2.130.200,86 16,86%

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  4.000,00  4.000,00  156,71 3,92%

   Dívida Ativa dos Impostos  27.000,00  27.000,00  3.086,73 11,43%

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  2.000,00  2.000,00  10,81 0,54%

   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  156.800,00  156.800,00  25.651,61 16,36%

   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  200.000,00  200.000,00  45.401,06 22,70%

   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  500.000,00  500.000,00  20.830,01 4,17%

   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  120.000,00  120.000,00  2.099,23 1,75%

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.009.800,00  1.009.800,00  97.236,16 9,63%

PREVISÃO
RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

INICIAL ATUALIZADA
(a)

Até o Bimestre
(b)

%
(b/a) x 100

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

01/2016 A 02/2016

RREO – ANEXO 12 (LC, 141/2012, art. 35)
R$ 1,00

PREVISÃO

 Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
LEI Nº. 308/2016
SÚMULA: AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL, ALTERAR 
OS ANEXOS DO PPA E LDO VIGENTES E ALTERAR A PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E OU CRONOGRAMA DE 
DESEMBOLSO MENSAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE,
L E I:
Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento programa do Município de Alto Piquiri, no Exercício 
de 2016, um Crédito Especial, por Excesso de Arrecadação, no valor de 23.110,19 (vinte e três mil, cento e dez reais 
e dezenove centavos) de acordo com a seguinte ordem classificatória: 
06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
002 – Divisão de Educação 
06002123650007.2.092 – Programa Brasil Carinhoso – FNDE 
471 – 3.3.90.30 – 137 – Material de Consumo 15.000,00
485 – 3.3.90.39 – 137 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 8.110,19
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 23.110,19
Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior serão utilizados os recursos do excesso de arrecadação, 
conforme abaixo:
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO    
FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR
137 Brasil Carinhoso 23.110,19
TOTAL 23.110,19
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, e esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, em 17 (dezessete) de maio de 2016 
(dois mil e dezesseis).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 653/2016
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL, ALTERAR OS ANEXOS DO PPA E LDO 
VIGENTES E ALTERAR A PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E OU CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI Nº 308/2016, DE 17 DE MAIO DE 2016.
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto no orçamento programa do Município de Alto Piquiri, no Exercício de 2016, um Crédito Especial, 
por Excesso de Arrecadação, no valor de 23.110,19 (vinte e três mil, cento e dez reais e dezenove centavos) de acordo 
com a seguinte ordem classificatória: 
06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
002 – Divisão de Educação 
06002123650007.2.092 – Programa Brasil Carinhoso – FNDE 
471 – 3.3.90.30 – 137 – Material de Consumo 15.000,00
485 – 3.3.90.39 – 137 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 8.110,19
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 23.110,19
Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior serão utilizados os recursos do excesso de arrecadação, 
conforme abaixo:
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO    
FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR
137 Brasil Carinhoso 23.110,19
TOTAL 23.110,19
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, e este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, em 17 (dezessete) de maio de 2016 
(dois mil e dezesseis).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Parana
ATO DA MESA Nº 016/2016
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009, e tendo em vista a solicitação formulada pelos nobres 
vereadores Altair Ferreira Guimarães, Danilo Geraldo Viero, Marcio Ramos da Cruz e Ovídio Alves Teixeira.
RESOLVE:
Ficam os vereadores Altair Ferreira Guimarães, Danilo Geraldo Viero, Marcio Ramos da Cruz e Ovídio Alves Teixeira, 
autorizados viajarem à cidade de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, nos dias 17 à 20 de Maio do corrente 
ano, para participarem do “Curso sobre Inovações para uma Gestão Pública Eficiente;  Julgamento das Contas do 
Executivo – Aspectos e Procedimentos Necessários”, no Auditório do Hotel Iguaçu, promovido pelo RAS – Consultoria 
e Treinamento em Gestão Pública LTDA, inscrita no CNPJ nº 22.094.483/0001-73, cabendo-lhes o pagamento 
antecipado de 03 (três) diárias cada um, nos termos da Resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009.
Salientando que a participação dos(as) Vereadores(as) se reverterão em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-Pr; em 16 de Maio de 2.016.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Marcio Ramos da Cruz
1º Secretário

cÂMara MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Parana
ATO DA MESA Nº 017/2016
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009, e tendo em vista a solicitação formulada pela nobre 
Vereadora Maria Inês Feroldi Leitão.
RESOLVE:
Fica a nobre Vereadora Maria Inês Feroldi Leitão autorizada viajar à cidade de Maringá, Estado do Paraná, nos 
dias 17 à 20 de Maio do corrente ano, para participar do Seminário sobre “O Exercício Parlamentar e a Lei de 
Improbidade Administrativa; Minirreforma Eleitoral, as Mudanças na Lei das Eleições: Conheça as Novas Regras da 
Eleições Municipais”, no Auditório do Hotel Ibis Budget – Maringá-Pr, promovido pela LG Assessoria – Treinamentos e 
Pesquisas Ltda - ME, Inscrita no CNPJ nº 18.036.852/0001-02, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 04 (quatro) 
diárias, nos termos da Resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009.
Salientando que a participação da Vereadora se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-Pr; em 16 de Maio de 2.016.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Marcio Ramos da Cruz
1º Secretário

cÂMara MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Parana
ATO DA MESA Nº 018/2016
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009, e tendo em vista a solicitação formulada pelo nobre 
vereador Luiz Rogério Moacir.
RESOLVE:
Fica o vereador Luiz Rogério Moacir, autorizado viajar à cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 17 à 20 
de Maio do corrente ano, para participar do “Curso sobre Lei Anticorrupção: Aspectos Relevantes as Câmaras 
Municipais”, no Auditório do Hotel Terrazas, promovido pelo CEAP – Treinamento Profissional Gerencia, inscrita no 
CNPJ nº 13.891.611/0001-19, cabendo-lhes o pagamento antecipado de 04 (quatro) diárias, nos termos da Resolução 
nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009.
Salientando que a participação dos(as) Vereadores(as) se reverterão em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-Pr; em 16 de Maio de 2.016.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Marcio Ramos da Cruz
1º Secretário

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONVITE Nº. 001/2016
De acordo com informações da Comissão de Licitação e o parecer Jurídico, levando em estima ao principio da 
economicidade e de acordo estabelecido no Convite, fica homologada a presente ata, e Adjudicada à seguinte 
proponente: SULMED – ARTIGOS HOSPITALARES LTDA, para fornecimento de medicamentos hospitalares que 
serão destinados a atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde desta Municipalidade.
Cidade Gaúcha - PR, 29 de Fevereiro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

SúMula de receBiMento de licenÇa PrÉVia
JOSÉ ALVES FERREIRA (CPF: 209.169.499-15) torna público que recebeu do IAP, a Licença 
Prévia para SUINOCULTURA, (N° 109901 VALIDA ATÉ 06/04/2018) a ser implantada LOTE 
RURAL N° 682, GLEBA OURO VERDE, MUNICÍPIO DE ALTÔNIA-PR. 

SúMula de reQueriMento de licenÇa de inStalaÇÃo
JOSÉ ALVES FERREIRA (CPF: 209.169.499-15) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença 
de Instalação para SUINOCULTURA a ser implantada LOTE RURAL N° 682, GLEBA OURO 
VERDE, MUNICÍPIO DE ALTÔNIA-PR. 
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49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  252.768,54

50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  1.023,72

51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  56.230,42

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS FUNDEB (b)

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE <EXERCÍCIO ANTERIOR>  12.382,14

48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  295.593,10

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS 

AO ENSINO

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADOS EM 2016 (g)

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44) 4.645.920,00  4.645.920,00  570.508,96

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  41.241,20 0,00

12,28%

 11.425,97 5,07%

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43) 406.470,00  406.470,00  32.428,05 7,98%  32.428,05 7,98%

 570.508,96 12,28%

43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 225.320,00  225.320,00  11.425,97 5,07%

 21.002,08 181.150,00  21.002,08 11,59% 11,59%

42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 181.150,00

% (h) = 
(g/d)x100

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA (d)

Até o Bimestre (e) % (f) = 
(e/d)x100

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM 
RECEITAS ADICIONAIS 

DESPESAS EMPENHADA

Até o Bimestre (g)

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE  0,00

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE  0,00

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 - 114.929,67

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37))  653.010,58

DESPESAS LIQUIDADAS

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) %  29,32

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) - 130.446,82

31- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO  0,00

32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h)  1.023,72

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  12.382,14

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS  2.111,29

 538.080,91 12,69%

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28) 4.239.450,00  4.239.450,00  538.080,91 1.269,00%

0,00%

0,00%

 0,00 0,00%

28- OUTRAS  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

26- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00%

25- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00 0,00%

 255.604,81 1.604.750,00  255.604,81 1.593,00%

 0,00

15,93%

24.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas  0,00  0,00 - 1.728,77 0,00% - 1.728,77 0,00%

24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 1.604.750,00

0,00%

10,32%

 522.344,37 12,78%

24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  2.482.200,00  2.482.200,00  268.468,33 1.082,00%  268.468,33 10,82%

24- ENSINO FUNDAMENTAL

23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 152.500,00  152.500,00  15.736,54 1.032,00%  15.736,54

 4.086.950,00  4.086.950,00  522.344,37 1.278,00%

23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  0,00  0,00  0,00 0,00%

Até o Bimestre 
(g)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA (d)

Até o Bimestre (e) % (f) = 
(e/d)x100

 0,00

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS

% (h) = 
(g/d)x100

23- EDUCAÇÃO INFANTIL  152.500,00  152.500,00  15.736,54 1.032,00%  15.736,54 10,32%

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DOTAÇÃO 
INICIAL

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3) 3.544.075,00  3.544.075,00  556.859,26 15,71%

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM <EXERCÍCIO ANTERIOR> QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  12.382,14

RECEITAS REALIZADAS

21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE <EXERCÍCIO>  12.382,14

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO 
FUNDEB

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  0,00

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)  15.075,71

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL1 ((13 – 18) / (11) x 100) % 60,57

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  15.075,71

 73.744,32 11,31%

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)  2.482.200,00  2.482.200,00  268.468,33 10,82%  268.468,33 10,82%

14.2- Com Ensino Fundamental  652.200,00  652.200,00  73.744,32 11,31%

0,00%

10,64%

 73.744,32 11,31%

14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00%  0,00 0,00%

14- OUTRAS DESPESAS

13.2- Com Ensino Fundamental  1.830.000,00  1.830.000,00  194.724,01 10,64%  194.724,01

 652.200,00  652.200,00  73.744,32 11,31%

13.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00%

Até o Bimestre 
(g)

DOTAÇÃO ATUALIZADA 
(d)

Até o Bimestre 
(e)

% (f) = 
(e/d)x100

 0,00

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS

% (h) = 
(g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 1.830.000,00  1.830.000,00  194.724,01 10,64%  194.724,01 10,64%

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO INICIAL

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 47.300,00  47.300,00  130.446,82 275,79%

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 0,00  0,00  0,00 0,00%

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)- 47.300,00 - 47.300,00 - 130.446,82 275,79%

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  2.200,00  2.200,00  1.023,72 46,53%

11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00  0,00 0,00%

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  2.480.000,00  2.480.000,00  295.593,10 11,92%

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.482.200,00  2.482.200,00  296.616,82 11,95%

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)  73.200,00  73.200,00  38.842,44 53,06%

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5)) 17.000,00  17.000,00  2.572,09 15,13%

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)  10.000,00  10.000,00  1.543,10 15,43%

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)  7.100,00  7.100,00  768,40 10,82%

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)  640.000,00  640.000,00  90.392,21 14,12%

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)  1.780.000,00  1.780.000,00  291.921,68 16,40%

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.527.300,00  2.527.300,00  426.039,92 16,86%

RECEITAS REALIZADAS

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8) 413.170,00  413.170,00  80.908,35 19,58%

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA 
(a)

Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

FUNDEB

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00  0,00 0,00%

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00%

6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  1.420,00  1.420,00  113,46 7,99%

6.1- Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00%

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  1.420,00  1.420,00  113,46 7,99%

5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  6.950,00  6.950,00  2.259,04 32,50%

5.2- Outras Transferências do FNDE  221.700,00  221.700,00  46.793,89 21,11%

5.1- Transferências do Salário-Educação  180.000,00  180.000,00  31.700,50 17,61%

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  408.650,00  408.650,00  80.753,43 19,76%

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 3.100,00  3.100,00  41,46 1,34%

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA (a)

Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADAS

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  14.176.300,00  14.176.300,00  2.227.437,02 15,71%

2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00  0,00 0,00%

2.6- Cota-Parte IPVA  366.000,00  366.000,00  194.212,75 53,06%

2.5- Cota-Parte ITR  85.000,00  85.000,00  12.860,56 15,13%

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  50.000,00  50.000,00  7.715,63 15,43%

2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  35.500,00  35.500,00  3.842,08 10,82%

2.2- Cota-Parte ICMS  3.200.000,00  3.200.000,00  451.961,17 14,12%

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e alínea e  530.000,00  530.000,00  0,00 0,00%

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b  8.900.000,00  8.900.000,00  1.459.608,67 16,40%

2.1- Cota-Parte FPM  9.430.000,00  9.430.000,00  1.459.608,67 15,48%

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  13.166.500,00  13.166.500,00  2.130.200,86 16,18%

1.5.5- (–) Deduções da Receita do ITR  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5.3- Dívida Ativa do ITR  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5.1- ITR  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.4.5- (–) Deduções da Receita do IRRF  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.4.3- Dívida Ativa do IRRF  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.4.1- IRRF  156.800,00  156.800,00  25.651,61 16,36%

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  156.800,00  156.800,00  25.651,61 16,36%

1.3.5- (–) Deduções da Receita do ISS  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS 1.500,00  1.500,00  0,00 0,00%

1.3.3- Dívida Ativa do ISS  2.000,00  2.000,00  0,00 0,00%

1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  1.000,00  1.000,00  0,00 0,00%

1.3.1- ISS  200.000,00  200.000,00  45.401,06 22,70%

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  204.500,00  204.500,00  45.401,06 22,20%

1.2.5- (–) Deduções da Receita do ITBI  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI 0,00  0,00  0,00 0,00%

1.2.3- Dívida Ativa do ITBI  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00  0,00 0,00%

1.2.1- ITBI  500.000,00  500.000,00  20.830,01 4,17%

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  500.000,00  500.000,00  20.830,01 4,17%

1.1.5- (–) Deduções da Receita do IPTU  0,00  0,00 - 398,26 0,00%

1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU 2.500,00  2.500,00  156,71 6,27%

1.1.3- Dívida Ativa do IPTU  25.000,00  25.000,00  3.137,03 12,55%

1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  1.000,00  1.000,00  10,81 1,08%

1.1.1- IPTU  120.000,00  120.000,00  2.447,19 2,04%

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 148.500,00  148.500,00  5.353,48 3,61%

1- RECEITA DE IMPOSTOS  1.009.800,00  1.009.800,00  97.236,16 9,63%

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA RESULTANTE DOS IMPOSTOS (caput do art. 212 
da Constituição)

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA (a)

Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

01/2016 A  02/2016

R$ 1,00

RECEITAS DO ENSINO

 Emitido pelo SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do TCE-PR.

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº  079./2016
Ementa: Dispõe sobre a nomeação de Servidor, em virtude de aprovação em Concurso Público, para provimento de 
cargos, aberto pelo Edital nº 01/2013, realizado pela Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, e 
da outras providências.
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso e gozo de 
minhas atribuições legais, especialmente com embasamento na Lei Orgânica do Município,
Considerando a realização de Concurso Público para o provimento de cargos do Quadro Permanente do Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, com embasamento legal na Lei Municipal nº 2.069/2.013 
– Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, bem como a aprovação e, 
o preenchimento de todos os requisitos legais pelo candidato,
Considerando que, em análise ao conjunto de documentos que integram o procedimento do aludido Concurso, foram 
obedecidos os princípios norteadores da Administração Pública, quando da realização do mesmo. Da mesma forma, 
os ditames legais tais como, prazos ,publicidade e outros, também foram observados.
Considerando especialmente a observância ao contido na Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade 
Fiscal, no que tange aos limites das despesas com pessoal, bem como nos crimes descritos na Lei Federal nº 
10.028/2000, bem como a imperiosa necessidade da contratação, para a continuidade do mister da Legislação e 
Fiscalização, tendo em vista a inexistência de quadro funcional próprio.
D E C R E T O:
Art. 1º Fica Nomeado em 18 de maio de 2016, em virtude de aprovação em Concurso Público, realizado nos termos do 
Edital nº 001/2013 e Resultado Final - Edital nº 005/2013- D homologado e devidamente publicado Elizete de Novaes 
Alves, portadora da Cédula de Identidade com RG sob nº 5.221.215-4  SSP/PR, para ocupar o cargo de Educadora 
Infantil, com fulcro legal na Lei Municipal nº 2.069/2013, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná.
Art.2º O Regime Funcional é o Estatutário, nos termos do contido na Lei Municipal nº 1.371/1998, passando a ser 
regido pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná
Art.3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Publique-se, registre-se, arquive-se e cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 18 de maio de 2016.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 080/2016
Ementa: Abre crédito adicional por excesso de arrecadação embasado no disposto na Lei 2196/2015, em especial o 
artigo 19º, e Lei 2220/2015, em especial o artigo 6º, e da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica, nos termos do disposto na Lei 2196/2015, em especial o artigo 19º, e Lei 2220/2015, em especial o artigo 
6º, aberto no corrente exercício financeiro, crédito adicional suplementar, por excesso de arrecadação, por fonte de 
recurso do exercício financeiro de 2016, sem comprometimento financeiro, em até R$ 394.200,00 (trezentos e noventa 
e quatro reais), com a seguinte ordem classificatória:
    09 SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA  
    09.03 DIVISÃO DE VIAÇÃO, SERV. URB. E LIMP. PUBLICA  
Ft Fc 1545112643067 Pav. asf., bloquete, rec., gal. pluv. e passeio publico  
800 2649 4.4.90.51 Obras e instalações 394.200,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como recurso o excesso de arrecadação 
apurado em transferência voluntária, proveniente do Ministério das Cidades, por meio do Convênio 816227/2015, não 
previsto em orçamento do exercício financeiro de 2016, de acordo com o artigo 43, § 1.º, inciso II da Lei Federal n.º 
4.320/64, no valor de R$ 394.200,00 (trezentos e noventa e quatro reais).
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 19, § 2º da Lei Municipal 
2196/2015 e artigo 6º, § 2º da Lei Municipal 2220/2015.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná aos dezoito dias do mês de maio de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICOS
CONTRATO N.º 005/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: NARESSI & CAVALHERI LTDA – ME
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato a prestação de serviços futuro e parcelado de Alinhamento, 
Balanceamento e Mecânica em geral destinados à manutenção e conserto dos veículos leves pertencentes 
ao Município de Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com as especificações constantes do Edital do Pregão 
Presencial n.º 007/2016. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até dia 
29 de Fevereiro de 2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 40.650,00 (quarenta mil seiscentos e 
cinquenta reais).
Cidade Gaúcha - PR, em 29 de Fevereiro de 2016. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante JOSÉ CARLOS NARESSI
Sócio Proprietário
Contratado
TESTEMUNHAS: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 011/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: SANDRA DE SANTANA IKEDA 03643885954 ME
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e parcelado de serviços gráficos no 
Município de Cidade Gaúcha – PR, nas quantidades, qualidades, e condições descritas em conformidade com as 
especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 006/2016. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até dia 
26 de Fevereiro de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 116.020,00 (cento e dezesseis mil e 
vinte reais).
Cidade Gaúcha - PR, em 26 de Fevereiro de 2016. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
SANDRA DE SANTANA IKEDA 
Representante Legal
Contratado
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 013/2016
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO: SULMED – ARTIGOS HOSPITALARES LTDA – EPP
DO OBJETO: O objeto deste será a aquisição de diversos medicamentos hospitalares que serão destinados a atender 
a demanda da Secretaria Municipal de Saúde desta Municipalidade.
VALOR: A Contratante pagará à Contratada o valor de R$ 68.620,57 (sessenta e oito mil seiscentos e vinte reais e 
cinquenta e sete centavos).
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Contrato será de até 29 de Fevereiro de 2017, contado a partir da 
assinatura do mesmo.
Cidade Gaúcha - PR, 29 de Fevereiro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
GENIVALDO MARCHINI
Representante Legal
Contratado
Testemunhas:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 014/2016
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: MOCA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
DO OBJETO: O objeto deste será a aquisição de diversos medicamentos hospitalares que serão destinados a atender 
a demanda da Secretaria Municipal de Saúde desta Municipalidade.
VALOR: A Contratante pagará à Contratada o valor de R$ 2.103,48 (dois mil cento e três reais e quarenta e oito 
centavos).
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Contrato será de até 29 de Fevereiro de 2017, contado a partir da 
assinatura do mesmo.
Cidade Gaúcha - PR, 29 de Fevereiro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
DIRCEU DA SILVA LEITE 
Representante Legal
Contratado
Testemunhas:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 015/2016
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: CENTRO SUL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – EPP
DO OBJETO: O objeto deste será a aquisição de diversos medicamentos hospitalares que serão destinados a atender 
a demanda da Secretaria Municipal de Saúde desta Municipalidade.
VALOR: A Contratante pagará à Contratada o valor de R$ 1.654,20 (mil seiscentos e cinquenta e quatro reais e vinte 
centavos).
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Contrato será de até 29 de Fevereiro de 2017, contado a partir da 
assinatura do mesmo.
Cidade Gaúcha - PR, 29 de Fevereiro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
FABIO JOSE DE OLIVEIRA BORTOLENE
Representante Legal
Contratado
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 26/02/16, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 006/2016, que tem por objeto o fornecimento futuro e parcelado 
de serviços gráficos no Município de Cidade Gaúcha – PR, em favor da proponente:
FORNECEDOR: SANDRA DE SANTANA IKEDA 03643885954 ME
LOTE DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
1 Prestação de serviços gráficos  116.020,00
Valor Total R$ 116.020,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a empresa vencedora do presente certame para 
celebrar o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de Fevereiro 
de 2016
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 29/02/16, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 007/2016, que tem por objeto o fornecimento de serviços 
futuros e parcelados de Alinhamento, Balanceamento e Mecânica em geral destinados à manutenção e conserto dos 
veículos leves pertencentes ao Município de Cidade Gaúcha - PR, em favor da proponente:
FORNECEDOR: NARESSI & CAVALHERI LTDA
LOTE DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
1 Prestação de serviços de alinhamento, balanceamento e mecânica 40.650,00
VALOR TOTAL R$ 40.650,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a empresa vencedora do presente certame para 
celebrar o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de Fevereiro 
de 2016
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 162/2016
Ementa: Dispõe sobre a nomeação de Servidor de Cargo de Provimento Efetivo para ocupar a função de Coordenador 
do Sistema de Controle Interno Municipal, e dá outras providências.
Preâmbulo: ALEXANDRE LUCENA, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de minhas 
atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica do Município, 
Considerando  especialmente o contido no Art. 31, da Constituição da República Federativa do Brasil e com 
embasamento legal a Lei Municipal nº 1.727/2007 que dispõe sobre Fiscalização no Município de Cidade Gaúcha 
– Estado do Paraná.
Resolvo:
Art. 1º - Nomear o Servidor Municipal Maurício Caresia, portador da Cédula de Identidade RG  sob o nº 6.384.098-0 
SSP/PR, Contador – cargo de provimento efetivo, para a função de Coordenador do Sistema de Controle Interno do 
Município de Cidade Gaúcha.
Parágrafo único: Será concedido ao servidor acima mencionado a Gratificação Especial pelo exercício da Atividade 
em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva de 95% (noventa e cinco por cento) sobre o vencimento do 
cargo efetivo, tendo vista o contido no artigo 6º da Lei Municipal nº 1.727/2007 de 27/09/2007 tendo início das funções 
em 01/05/2016.
Art. 2º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná aos dezoito dias do mês de maio de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

CONSELHO REGIONAL 
DE ODONTOLOGIA DO 

PARANÁ
EDITAL DE CENSURA 

PÚBLICA
R. OGIBOWSKI & CIA 

LTDA – ODONTO SAN – 
CL 3006

Em decorrência da de-
cisão proferida pelo Con-
selho Regional de Odon- 
tologia do Estado do 
Paraná (CRO/PR) nos au-
tos do Processo Ético nº 
65/2015, contido no teor 
do acórdão lavrado tran-
sitado em julgado, sem 
interposição de recurso, 

faz saber que foi aplica-
da à R. OGIBOWSKI & 
CIA LTDA – ODONTO 
SAN – CL 3006, a pena 
de Censura Pública 
em Publicação Oficial 
por infração ao Artigo 
44 - Inciso I do Código 
de Ética Odontológica 
(Res. 118/2012).  A pre-
sente publicação decorre 
dos termos do Artigo 
51, inciso III do Código 
de Ética Odontológica – 
Resolução 118/2012. Cu-
ritiba (PR), 9 de maio de 
2016. Roberto Eluard da 
Veiga Cavali, CD - Presi-
dente do CRO/PR

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 41/2016 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 66/2016
DATA DA ABERTURA.: 06/06/2016
 HORÁRIO.:09:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para recapagem de pneus de maquinários e caminhões. Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de Serviços Rodoviários. Conforme 
especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
109.620,00 Cento e Nove Mil, Seiscentos e Vinte Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: 02 (dois) dias úteis - Os produtos licitados deverão ser entregues no município, em local 
especificado pela Secretaria   Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos ,conforme solicitação e autorização de 
empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  18/05/2016
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
AUTORIDADE COMPETENTE

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 42/2016 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 67/2016
DATA DA ABERTURA.: 06/06/2016
 HORÁRIO.:10:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para confecção e instalação de 03 Outdoor com estrutura metálica e fixação em 
postes de pré-moldados destinados a atos Oficiais do Município. Órgão solicitante Divisão de Chefia de Gabinete. 
Conforme especificações em anexo.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
14.400,00 Quatorze Mil e Quatrocentos Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: 02 (dois) dias úteis - Os produtos licitados deverão ser entregues no município, em local 
especificado pela Chefia de Gabinete, conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  18/05/2016
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
AUTORIDADE COMPETENTE

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 4/2016
DATA DE ASSINATURA: 16/05/2016 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
CONTRATADO (A): INFATEC COMPUTADORES LTDA - ME  
OBJETO: AQUISICAO DE PRODUTOS DE INFORMATICA E MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
VALOR TOTAL: 16.744,00 (Dezesseis Mil, Setecentos e Quarenta e Quatro Reais)
VIGÊNCIA: 12 MESES
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Convite 2/2016 – Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e suas posteriores alterações sob as 
seguintes condições, completa e atualizada pelas Leis 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99.

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 238 /2016
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 57.000,00(cinquenta e 
sete mil reais), destinados a suplementarem as dotações do  orçamento corrente do Executivo Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Artigo 5º, inciso I da Lei n.º 064, de 23-12-2015 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada 
em 24-12-2015.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ARTIGO 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 57.000,00(cinquenta e sete mil 
reais), destinados a suplementarem as seguintes dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal
10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.03- DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0016.2056-Manutenção dos Repasses do Programa CREAS
0935-bloco de financiamento da proteção social especial-suas 
(3910)33.90.39.00-outros serviços de terceiros-pessoa juridica        21.000,00
10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.03- DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0016.2058-Manutenção e Encargos com Programa Suas/PAIF
0934-bloco de financiamento da proteção social basical-suas 
(3071)33.90.39.00-outros serviços de terceiros-pessoa juridica        30.000,00
11.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE
11.01-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0026.1096-Manutenção com o Programa Brasil Carinhoso
0158=programa  FNDE-Brasil Carinhoso 
(3910)33.90.39.00-outros serviços de terceiros-pessoa juridica          6.000,00
 TOTAL  DO CRÉDITO SUPLEMENTAR 57.000,00
ARTIGO 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal, 
utilizar-se-á do seguinte:
10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.03- DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0016.2056-Manutenção dos Repasses do Programa CREAS
0935-bloco de financiamento da proteção social especial-suas 
(2933)31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas-peasoal civil        12.000,00
(2961) 33.90.36.00-outros serviços de terceiros-pessoa fisica             9.000,00
10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.03- DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0016.2058-Manutenção e Encargos com Programa Suas/PAIF
0934-bloco de financiamento da proteção social basical-suas 
(3041) 31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas-peasoal civil             10.000,00
(3061) 33.90.36.00-outros serviços de terceiros-pessoa fisica             20.000,00
11.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE
11.01-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0026.1096-Manutenção com o Programa Brasil Carinhoso
0158=programa  FNDE-Brasil Carinhoso 
(3900)33.90.36.00-outros serviços de terceiros-pessoa fisica               6.000,00
  TOTAL  DO CANCELAMENTO  57.000,00
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.               
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de maio de 2016. 
VALTER PEREIRA ROCHA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
LEI    N.º  025/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de   CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL, no valor  de  R$  650.000,00  ( seiscentos 
e cinquenta mil reais), destinados  aos custeio de execução de Obras de Pavimentação Asfáltica em vias Urbanas, 
compreendendo as seguintes Ruas: Acre,  Rua Atleta Ademar Ferreira da Silva, Rua das Orquídeas, Rua Paraíba, 
Rua Minas Gerais e Rua Rui Barbosa,  com  recursos  provenientes do Contrato de Repasses 826293/2015/ Ministério 
das Cidades CAIXA – ações de Investimentos em Obras de Pavimentação Asfáltica -  Recursos do Excesso de 
Arrecadação no Exercício   
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
ARTIGO 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de  Cruzeiro do Oeste, um Crédito Especial no valor de 
R$ 650.000,00  ( seiscentos e cinquenta mil reais), destinados  aos custeio de execução de Obras de Pavimentação 
Asfáltica em vias Urbanas, compreendendo as seguintes Ruas: Acre,  Rua Atleta Ademar Ferreira da Silva, Rua 
das Orquídeas, Rua Paraíba, Rua Minas Gerais e Rua Rui Barbosa,  com  recursos  provenientes do Contrato 
de Repasses 826293/2015/ Ministério das Cidades CAIXA – ações de Investimentos em Obras de Pavimentação 
Asfáltica -  Recursos do Excesso de Arrecadação no Exercício   
PARÁGRAFO ÚNICO -  A classificação da despesa será feita no ato em que abrir o crédito aludido nesta Lei, na forma 
do Artigo 46 da Lei Federal nº 4.320/64
ARTIGO 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-
se-á do seguinte:
a) O produto do Excesso de Arrecadação do Contrato de   repasses n.º 826293/2015/ – Ministério das  
Cidades  - fonte   de recursos 855 – Contrato de Repasses 826293 - Pavimentação Asfáltica em Vias Urbanas – 
Ministério das Cidades  (Lei 4.320/64 - Artigo 43-Parágrafo 1º- item I )
Fonte -   855 
Contrato de Repasses 826293/2015 – Pavimentação Asfáltica Ministério das Cidades – Exercício corrente  641.450,00
b) O cancelamento parcial da seguinte dotação prevista no orçamento corrente.
08.00 – SECRETAIRA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
08.03 – DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
15.451.0030.1.028 – Obras de Infra Estrutura Urbana – vias Urbanas 
000 –recursos Livres ( exercício corrente)  
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações   8.550,00
ARTIGO 3º - Fica alterada a Lei nº  034, de 30 de julho de 2015, que trata das ações prioritárias da administração 
pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da  proposta orçamentária e normas da execução financeira 
para 2016 (LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo III – Ações Prioritárias da 
Administração Municipal – Exercício 2016,  em  Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, ficando o 
referido Anexo da  seguinte forma:
“(...) - AÇÃO:  Obras de Pavimentação Asfáltica em Vias Urbanas (Ctr 826293/2015)    
Unidade Orçamentária: 08.03 – Divisão do Serviços Rodoviário Municipal  
Programa: 0030 – Pavimentação e Recapeamento Asfáltico 
Tipo:  Obras 
Função: 15 – Urbanismo 
Subfunção: 451 – Infra Estrutura Urbana   
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Recursos   Valores 
Pavimentação Asfáltica   Obras de Pavimentação  A  Ações Ordinário  
0,00
    Vinculado    650.000,00
    Meta na LDO    650.000,00
Data Inicio: 12.04.2016         
Data Fim:    31.12.2016        
ARTIGO 4º - Fica alterada a Lei nº 073, de 10 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) 
para o período de 2014/2017, onde o Programa instituído na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e 
Metas como ação: 
“(...)  AÇÃO: Obras de Pavimentação Asfaltica ( ctr.  826293/2015)  
Unidade Orçamentária: 08.03 – Divisão do Serviço Rodoviário Municipal  
Programa: 0030 –  Pavimentação e Recapeamento Asfáltico  
Objetivo:  execução de obras de Pavimentação Asfáltica 
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Metas Física Ano  Valores 
Pavimentação Asfáltica   Obras de
Pavimentação  P Ação   
    00 2014 0,00
    00 2015 0,00
         00     2016   650.000,00  
    TOTAL   650.000,00
Função: 15 - Urbanismo       
Subfunção: 451 – Infra Estrutura Urbana      
ARTIGO 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito)  dias do mês de  Maio    de  2.016 
VALTER PEREIRA DA ROCHA 
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
LEI    N.º  024/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de   CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL, no valor  de  R$  254.787,83  ( duzentos e 
cinquenta e quatro mil, setecentos e oitenta e sete mil, oitenta e três centavos), destinados  aos custeio de execução 
de Obras de Pavimentação Asfáltica em vias Urbanas, compreendendo trechos das seguintes Ruas:  Rua Acre, 
Rua Minau Tanoue e Rua Rio de Janeiro, recursos provenientes do Contrato de Repasses 823102/2015/ Ministério 
das Cidades CAIXA – ações de Investimentos em Obras de Pavimentação Asfáltica -  Recursos do Excesso de 
Arrecadação no Exercício   – Fonte de Recursos 854
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU,  E  EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
ARTIGO 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de  Cruzeiro do Oeste, um Crédito Especial no valor 
de R$ 254.787,83  ( duzentos e cinquenta e quatro mil, setecentos e oitenta e sete reais, oitenta e três centavos), 
destinados  aos custeio de execução de Obras de Pavimentação Asfáltica em vias Urbanas,  provenientes do Contrato 
de Repasses 823102/2015/ Ministério das Cidades CAIXA – ações de Investimentos em Obras de Pavimentação 
Asfáltica -  Recursos do Excesso de Arrecadação no Exercício   – Fonte de Recursos 854
PARÁGRAFO ÚNICO -  A classificação da despesa será feita no ato em que abrir o crédito aludido nesta Lei, na forma 
do Artigo 46 da Lei Federal nº 4.320/64
ARTIGO 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-
se-á do seguinte:
a) O produto do Excesso de Arrecadação do Contrato de   repasses n.º 823102/2015/ – Ministério das  
Cidades  - fonte   de recursos 854 – Pavimentação Asfáltica em Vias Urbanas – Ministério das Cidades  (Lei 4.320/64 
- Artigo 43-Parágrafo 1º- item I )
Fonte -  854 
Contrato de Repasses 823102/2015 – Ministério das Cidades – Exercício corrente 245.850,00
b) O cancelamento parcial da seguinte dotação prevista no orçamento corrente.
08.00 – SECRETAIRA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
08.03 – DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
15.451.0030.1.028 – Obras de Infra Estrutura Urbana – vias Urbanas 
000 –recursos Livres ( exercício corrente)  
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações   8.937,83
ARTIGO 3º - Fica alterada a Lei nº  034, de 30 de julho de 2015, que trata das ações prioritárias da administração 
pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da  proposta orçamentária e normas da execução financeira 
para 2016 (LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo III – Ações Prioritárias da 
Administração Municipal – Exercício 2016,  em  Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, ficando o 
referido Anexo da  seguinte forma:
“(...) - AÇÃO:  Obras de Pavimentação Asfáltica em Vias Urbanas (Ctr 823102/2015)    
Unidade Orçamentária: 08.03 – Divisão do Serviços Rodoviário Municipal  
Programa: 0030 – Pavimentação e Recapeamento Asfáltico 
Tipo:  Obras 
Função: 15 – Urbanismo 
Subfunção: 451 – Infra Estrutura Urbana   
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Recursos   Valores 
Pavimentação Asfáltica   Obras de Pavimentação  A  ações Ordinário  
0,00
    Vinculado    254.787,83
    Meta na LDO    254.787,83
Data Inicio: 12.04.2016         
Data Fim:    31.12.2016        
ARTIGO 4º - Fica alterada a Lei nº 073, de 10 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) 
para o período de 2014/2017, onde o Programa instituído na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e 
Metas como ação: 
“(...)  AÇÃO: Obras de Pavimentação Asfaltica ( ctr.  823102/2015)  
Unidade Orçamentária: 08.03 – Divisão do Serviço Rodoviário Municipal  
Programa: 0030 –  Pavimentação e Recapeamento Asfáltico  
Objetivo:  execução de obras de Pavimentação Asfáltica 
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Metas Física Ano  Valores 
Pavimentação Asfáltica   Obras de
Pavimentação  P ação   
    00 2014 0,00
    00 2015 0,00
         00     2016   254.787,83  
    TOTAL   254.787,83
Função: 15 – Urbanismo       
Subfunção: 451 – Infra Estrutura Urbana      
ARTIGO 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito)  dias do mês de  Maio   de  2.016 
VALTER PEREIRA DA ROCHA 
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
Republicar por incorreção
No Decreto n° 122/2016, do dia 17/03/2016, publicado dia 19/03/2016 na página C5 do Jornal 
Umuarama Ilustrado, onde se lê “BRUNO MARTINS PERES”, leia-se “BRUNO MARTINES 
PERES”.
18 de maio de 2016
D E C R E T O Nº 122/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear o Sr. BRUNO MARTINS PERES, RG: 10.366.699-6 SSP/PR, a contar do dia 
08/03/2016, para exercer o cargo de MOTORISTA CNH “D”, aprovado no Concurso Público n° 
001/2015, Edital de Abertura n° 239/2015, na Seção de Transporte Escolar, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 08/03/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de Março do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-
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R$ 1,00
PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %
(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 22.908.370,00  22.908.370,00  2.752.929,55  12,02  2.752.929,55  12,02  20.155.440,45
 17.718.220,00  17.718.220,00  2.433.257,86  13,73  2.433.257,86  13,73  15.284.962,14
 1.334.900,00  1.334.900,00  111.061,64  8,32  111.061,64  8,32  1.223.838,36

IMPOSTOS  976.800,00  976.800,00  93.981,91  9,62  93.981,91  9,62  882.818,09
TAXAS  238.100,00  238.100,00  6.265,49  2,63  6.265,49  2,63  231.834,51
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  120.000,00  120.000,00  10.814,24  9,01  10.814,24  9,01  109.185,76

 133.000,00  133.000,00  2.883,59  2,17  2.883,59  2,17  130.116,41
CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 133.000,00  133.000,00  2.883,59  2,17  2.883,59  2,17  130.116,41

 103.570,00  103.570,00  24.151,73  23,32  24.151,73  23,32  79.418,27
RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  103.570,00  103.570,00  24.151,73  23,32  24.151,73  23,32  79.418,27

 382.900,00  382.900,00  2.775,00  0,72  2.775,00  0,72  380.125,00
 14.985.800,00  14.985.800,00  2.258.506,51  15,07  2.258.506,51  15,07  12.727.293,49

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  14.985.800,00  14.985.800,00  2.258.506,51  15,07  2.258.506,51  15,07  12.727.293,49
 778.050,00  778.050,00  33.879,39  4,35  33.879,39  4,35  744.170,61

MULTAS E JUROS DE MORA  26.600,00  26.600,00  412,10  1,55  412,10  1,55  26.187,90
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  203.250,00  203.250,00  150,00  0,07  150,00  0,07  203.100,00
RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  148.200,00  148.200,00  10.210,17  6,89  10.210,17  6,89  137.989,83
RECEITAS DIVERSAS  400.000,00  400.000,00  23.107,12  5,78  23.107,12  5,78  376.892,88

 5.190.150,00  5.190.150,00  319.671,69  6,16  319.671,69  6,16  4.870.478,31
 1.400.000,00  1.400.000,00  128.115,83  9,15  128.115,83  9,15  1.271.884,17

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  1.400.000,00  1.400.000,00  128.115,83  9,15  128.115,83  9,15  1.271.884,17
 3.790.150,00  3.790.150,00  191.555,86  5,05  191.555,86  5,05  3.598.594,14

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  212.300,00  212.300,00  191.555,86  90,23  191.555,86  90,23  20.744,14
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  3.577.850,00  3.577.850,00  -  -  -  -  3.577.850,00

 -  -  -  -  -  -  - 
 22.908.370,00  22.908.370,00  2.752.929,55  12,02  2.752.929,55  12,02  20.155.440,45
PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %
(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 
Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 
Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 
Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 22.908.370,00  22.908.370,00  2.752.929,55  12,02  2.752.929,55  12,02  20.155.440,45
- - - - - - -

 22.908.370,00  22.908.370,00  2.752.929,55  12,02  2.752.929,55  12,02  20.155.440,45
- 0 - - 3443,22 - -

- 0 - - 3443,22 - -
- 0 - - 0 - -

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)
SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

DÉFICIT(VI)
TOTAL(VII)=(V+VI)

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

RECEITAS CORRENTES
RECEITA TRIBUTÁRIA

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL
OPERAÇÕES DE CRÉDITO

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)
RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

Página: 1 de 1
18/05/2016 16:34

R$ 1,00
DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ
Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)
 22.908.370,00  22.907.947,55  2.504.574,18  2.504.574,18  20.403.373,37  2.300.238,67  2.300.238,67  20.607.708,88  2.112.797,61
 16.648.368,00  16.647.945,55  2.440.214,01  2.440.214,01  14.207.731,54  2.241.732,59  2.241.732,59  14.406.212,96  2.056.089,53
 9.560.968,00  9.560.968,00  1.244.299,54  1.244.299,54  8.316.668,46  1.167.406,77  1.167.406,77  8.393.561,23  1.062.022,03

 180.000,00  180.000,00  23.684,60  23.684,60  156.315,40  23.684,60  23.684,60  156.315,40  23.684,60
 6.907.400,00  6.906.977,55  1.172.229,87  1.172.229,87  5.734.747,68  1.050.641,22  1.050.641,22  5.856.336,33  970.382,90
 6.080.002,00  6.080.002,00  64.360,17  64.360,17  6.015.641,83  58.506,08  58.506,08  6.021.495,92  56.708,08
 5.630.002,00  5.630.002,00  13.296,53  13.296,53  5.616.705,47  7.442,44  7.442,44  5.622.559,56  5.644,44

 450.000,00  450.000,00  51.063,64  51.063,64  398.936,36  51.063,64  51.063,64  398.936,36  51.063,64
 180.000,00  180.000,00  -  -  180.000,00  -  -  180.000,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 22.908.370,00  22.907.947,55  2.504.574,18  2.504.574,18  20.403.373,37  2.300.238,67  2.300.238,67  20.607.708,88  2.112.797,61
 -  -  -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 
Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 
Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 
Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 22.908.370,00  22.907.947,55  2.504.574,18  2.504.574,18  20.403.373,37  2.300.238,67  2.300.238,67  20.607.708,88  2.112.797,61
- - - - - -  452.690,88 - -

 22.908.370,00  22.907.947,55  2.504.574,18  2.504.574,18  20.403.373,37  2.300.238,67  2.752.929,55  20.607.708,88  2.112.797,61

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)
Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)
SUPERÁVIT(XIII)
TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)(VIII+IX)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)
DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DO RPPS
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 22.908.370,00 22.907.947,55 2.504.574,18 2.504.574,18 100,00 20.403.373,37 2.300.238,67 2.300.238,67 100,00 20.607.708,88

840.000,00 840.000,00 0,00 0,00 0,00 840.000,00 0,00 0,00 0,00 840.000,00

Ação Legislativa 840.000,00 840.000,00 0,00 0,00 0,00 840.000,00 0,00 0,00 0,00 840.000,00

3.195.050,00 3.194.627,55 552.279,84 552.279,84 22,05 2.642.347,71 451.171,32 451.171,32 19,61 2.743.456,23

Administração Geral 2.773.050,00 2.772.627,55 492.375,06 492.375,06 19,66 2.280.252,49 392.576,47 392.576,47 17,07 2.380.051,08

Administração Financeira 252.000,00 252.000,00 25.786,39 25.786,39 1,03 226.213,61 25.326,46 25.326,46 1,10 226.673,54

Administração de Receitas 170.000,00 170.000,00 34.118,39 34.118,39 1,36 135.881,61 33.268,39 33.268,39 1,45 136.731,61

194.600,00 194.600,00 31.254,15 31.254,15 1,25 163.345,85 31.254,15 31.254,15 1,36 163.345,85

Defesa Civil 194.600,00 194.600,00 31.254,15 31.254,15 1,25 163.345,85 31.254,15 31.254,15 1,36 163.345,85

623.300,00 623.300,00 93.476,84 93.476,84 3,73 529.823,16 93.476,84 93.476,84 4,06 529.823,16

Assistência ao Idoso 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 79.000,00 79.000,00 20.985,47 20.985,47 0,84 58.014,53 20.985,47 20.985,47 0,91 58.014,53

Assistência Comunitária 539.300,00 539.300,00 72.491,37 72.491,37 2,89 466.808,63 72.491,37 72.491,37 3,15 466.808,63

4.334.900,00 4.334.900,00 719.464,57 719.464,57 28,73 3.615.435,43 616.237,58 616.237,58 26,79 3.718.662,42

Atenção Básica 3.807.600,00 3.807.600,00 584.412,93 584.412,93 23,33 3.223.187,07 569.432,89 569.432,89 24,76 3.238.167,11

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 275.000,00 275.000,00 120.944,75 120.944,75 4,83 154.055,25 33.964,75 33.964,75 1,48 241.035,25

Vigilância Sanitária 217.000,00 217.000,00 7.608,70 7.608,70 0,30 209.391,30 6.341,75 6.341,75 0,28 210.658,25

Vigilância Epidemiológica 35.300,00 35.300,00 6.498,19 6.498,19 0,26 28.801,81 6.498,19 6.498,19 0,28 28.801,81

4.645.920,00 4.645.920,00 572.237,73 572.237,73 22,85 4.073.682,27 572.237,73 572.237,73 24,88 4.073.682,27

Ensino Fundamental 4.429.650,00 4.429.650,00 556.501,19 556.501,19 22,22 3.873.148,81 556.501,19 556.501,19 24,19 3.873.148,81

Educação Infantil 176.270,00 176.270,00 15.736,54 15.736,54 0,63 160.533,46 15.736,54 15.736,54 0,68 160.533,46

Educação Especial 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00

4.607.350,00 4.607.350,00 130.976,35 130.976,35 5,23 4.476.373,65 130.976,35 130.976,35 5,69 4.476.373,65

Infra-Estrutura Urbana 3.820.850,00 3.820.850,00 0,00 0,00 0,00 3.820.850,00 0,00 0,00 0,00 3.820.850,00

Serviços Urbanos 786.500,00 786.500,00 130.976,35 130.976,35 5,23 655.523,65 130.976,35 130.976,35 5,69 655.523,65

51.000,00 51.000,00 2.900,00 2.900,00 0,12 48.100,00 2.900,00 2.900,00 0,13 48.100,00

Preservação e Conservação Ambiental 51.000,00 51.000,00 2.900,00 2.900,00 0,12 48.100,00 2.900,00 2.900,00 0,13 48.100,00

1.140.000,00 1.140.000,00 83.182,84 83.182,84 3,32 1.056.817,16 83.182,84 83.182,84 3,62 1.056.817,16

Extensão Rural 1.140.000,00 1.140.000,00 83.182,84 83.182,84 3,32 1.056.817,16 83.182,84 83.182,84 3,62 1.056.817,16

289.000,00 289.000,00 36.496,50 36.496,50 1,46 252.503,50 36.496,50 36.496,50 1,59 252.503,50

Promoção Industrial 289.000,00 289.000,00 36.496,50 36.496,50 1,46 252.503,50 36.496,50 36.496,50 1,59 252.503,50

142.200,00 142.200,00 25.764,36 25.764,36 1,03 116.435,64 25.764,36 25.764,36 1,12 116.435,64

Energia Elétrica 142.200,00 142.200,00 25.764,36 25.764,36 1,03 116.435,64 25.764,36 25.764,36 1,12 116.435,64

1.192.600,00 1.192.600,00 179.226,76 179.226,76 7,16 1.013.373,24 179.226,76 179.226,76 7,79 1.013.373,24

Transporte Rodoviário 1.192.600,00 1.192.600,00 179.226,76 179.226,76 7,16 1.013.373,24 179.226,76 179.226,76 7,79 1.013.373,24

747.350,00 747.350,00 2.566,00 2.566,00 0,10 744.784,00 2.566,00 2.566,00 0,11 744.784,00

Desporto Comunitário 747.350,00 747.350,00 2.566,00 2.566,00 0,10 744.784,00 2.566,00 2.566,00 0,11 744.784,00

725.100,00 725.100,00 74.748,24 74.748,24 2,98 650.351,76 74.748,24 74.748,24 3,25 650.351,76

Serviço da Dívida Interna 630.000,00 630.000,00 74.748,24 74.748,24 2,98 555.251,76 74.748,24 74.748,24 3,25 555.251,76

Outros Encargos Especiais 95.100,00 95.100,00 0,00 0,00 0,00 95.100,00 0,00 0,00 0,00 95.100,00

180.000,00 180.000,00 0,00 0,00 0,00 180.000,00 0,00 0,00 0,00 180.000,00

Reserva de Contingência 180.000,00 180.000,00 0,00 0,00 0,00 180.000,00 0,00 0,00 0,00 180.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

22.908.370,00 22.907.947,55 2.504.574,18 2.504.574,18 100,00 20.403.373,37 2.300.238,67 2.300.238,67 100,00 20.607.708,88

Gestão Ambiental

TOTAL (III)=(I+II)

Indústria

Energia

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

Agricultura

Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

Urbanismo

Segurança Pública

Assistência Social

Saúde

Educação

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2016/Bimestre Janeiro-Fevereiro

SúMula de receBiMento 
de licenÇa de oPeraÇÃo

ALEX VIEIRA DO VALE torna público que recebeu do IAP, a Licença de Operação 
para Indústria da Madeira - Fornos para produção de carvão instalada Lt de terras n° 
B-1, s/n, Gb. n° 10-Palmital, da Col. Núcleo Cruzeiro, no mun. de Umuarama/PR(LO 
n°111245-val. 13/05/2022).

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa noVa
Estado do Paraná
DECRETO N° 043/2016
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A REVERSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
DO SERVIDOR ROZEO ANTONIO DE CARVALHO BRANDAO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, e
CONSIDERANDO a decisão do Presidente do Instituto de Previdência de Esperança 
Nova – IPEN, fundamentada no Laudo Médico Pericial, protocolados nesta 
Municipalidade em 12 de maio de 2016, sob nº 159/2016;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 23 e seguintes da Lei nº 438 de 22 de abril 
de 2010;
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica revertida a aposentadoria por invalidez, concedida por força do Decreto 
Municipal nº 184/2015, ao Servidor ROZEO ANTÔNIO DE CARVALHO BRANDÃO, 
portador do RG nº 4.398.569-8-SSP/PR, ocupante do cargo de Pedreiro, nos termos 
do Art. 23 da Lei nº 438/2010.
Art. 2º - A reversão far-se-á no mesmo cargo anteriormente ocupado ou em outro de 
atribuições análogas e de igual vencimento.
Art. 3º - O Servidor deverá entrar em exercício do cargo no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da comunicação pessoal deste ato, data em que iniciará nova 
contagem para licença prêmio, férias, avanços e anuênios, sendo-lhe assegurado os 
avanços e anuênios obtidos até a concessão da aposentadoria por invalidez.
Art. 4º - Para efeitos de aposentadoria são computados integralmente o tempo em 
que o Servidor esteve aposentado por invalidez.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário, em especial o Decreto nº 185/2015.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezoito 
dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ
DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE
Notificação de Liberação de Recursos Federais
Em cumprimento ao disposto do Artigo 2° da Lei Federal n° 9.452 de 20 de março de 
1.997, Notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades 
empresariais, com sede no Município de Esperança Nova de transferências de 
recursos financeiros Federais abaixo relacionadas: 
DATA DO RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
16/05/2016 ROYALTIES 14,63
17/05/2016 FUNDEB 5.412,90
Esperança Nova em, 17 de MaIo de 2016.
Edson Jaques Santos
Diretor da Divisão de Tesouraria e Contabilidade

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE HABILITAÇÃO E RESULTADO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2016 
O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a HABILITAÇÃO 
e o RESULTADO, do processo licitatório supra referido, que realizou em sua sede, 
sito à Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro, Icaraíma, Estado do Paraná, no dia 
18/05/2016 às 09:00 horas, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, que tem como objeto contratação de empresa especializada para 
elaboração, organização e aplicação de concurso público para provimento de vagas 
no quadro de servidores efetivos e provimento de vagas na modalidade emprego 
público para o município de Icaraíma.
O valor máximo a ser pago pelo mencionado objeto é de R$ 15.566,67 (quinze mil 
quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos).
Após a análise e verificação da documentação de habilitação, constatou-se o que 
segue:
EMPRESA SITUAÇÃO
AVR ASSESSORIA TÉCNICA LTDA - EPP HABILITADA
Tendo em vista que não houve intenção de recurso por parte da participante 
procedeu-se a abertura e análise da proposta comercial, e na seqüência a Comissão 
de licitação apresentou o seguinte resultado:
EMPRESA PROPOSTA
AVR ASSESSORIA TÉCNICA LTDA - EPP R$ 15.500,00
Diante disto declarou-se a empresa AVR ASSESSORIA TÉCNICA LTDA - EPP 
vencedora.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, 18 dias do mês de 
Maio de 2016.
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida 
Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, 
certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
UNITÁRIO, objetivando a contratação de empresa para aquisição de óleo diesel 
para cumprimento do termo de convênio celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Icaraíma e a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB, 
conforme descritivo constante no Anexo I co edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2016.
VALOR MÁXIMO: R$ 30.000,00 (trinta mil reais), conforme relação com quantidade e 
especificações constantes no ANEXO I do edital.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo da entrega dos produtos será imediato a partir da 
requisição do município.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
147/2014.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados 
e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou cópias em mídia digital 
(pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), mediante recolhimento no valor 
de R$ 30,00, na Sala da Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito, 
Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08:00 às 11:30 horas e 
das 13:30 às 17:00 horas de Segunda a Sexta-Feira, sendo que informações serão 
fornecidas através do telefone (44) 3665-8000, conforme art. 21 da Lei Federal 
8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 07 de Junho de 2016
HORÁRIO: 14:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês 
de Maio de 2016.
Meire Lucia Bezerra
Pregoeira
Nelson de Queiroz Souza
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 009/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 065/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida 
Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame 
licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
objetivando a contratação de empresa para empreitada com fornecimento de mão de 
obra e materiais para execução de obra de realocação parcial do módulo de cobertura 
da quadra de esportes da Escola Municipal, reparos na casa do zelador, execução 
de rampa de acesso de veículos, escovódromo e muro de arrimo, conforme projeto 
anexo.
VALOR MÁXIMO: R$110.853,33 (cento e dez mil, oitocentos e cinqüenta e três reais e 
trinta e três centavos), conforme relação com quantidade e especificações constantes 
das planilhas orçamentárias que integram o presente edital.
A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos 
e anexos, poderão ser examinados no endereço acima indicado no horário de 
funcionamento da Prefeitura Municipal e será fornecida pessoalmente ao interessado 
(mediante o recolhimento de guia no valor de R$ 30,00) no endereço indicado. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à 
Comissão Permanente de Licitação no endereço acima mencionado. Tel: (44) 3665-
8000, Fax: (44) 3665-8001 - E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 06 de junho de 2016
HORÁRIO: 15:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês 
de maio de 2016.
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
ESTADO DO PARANÁ 
ADITIVO N.º 01/2016 – CONTRATO N.º 752/2015-FMS
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté/FMS
Contratado: Moca Comércio de Medicamentos Ltda.
Objeto: prorroga prazo de vigência – 13/05/2016
Data: 10/05/2016 

ADITIVO N.º 01/2016 – CONTRATO N.º 769/2015-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Alexandre Pesca & Esporte Ltda.
Objeto: prorroga prazo de vigência – 31/05/2017
Data: 18/05/2016 

ADITIVO N.º 01/2016 – CONTRATO N.º 770/2015-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Magnum Ind e Com de Redes Esportivas Ltda.
Objeto: prorroga prazo de vigência – 31/05/2017
Data: 18/05/2016 

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO N.º 01/2016 – CONTRATO N.º 823/2015-FMS
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté/FMS
Contratado: Promisse Comércio de Materiais Médico Hospitalares Ltda. 
Objeto: realinha preços dos itens 5, 9 e 11 do referido contrato. 
Data: 17/05/2016 

ADITIVO N.º 02/2016 – CONTRATO N.º 786/2016-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Supermercado Fiorella Ltda.
Objeto: realinhamento de preços de parte dos lotes C e D
Data: 17/05/2016 
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Decreto  nº 17/2016 de 18/05/2016

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 149.500,00 (cento e quarenta e nove mil 
quinhentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 677/2015 de 26/11/2015.

Decreta:

Suplementação
04 SECR DA EDUCAÇÃO
04.001 DIVISAO DE EDUCACAO
04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

 20.000,00 76 - 3.3.90.32.00.00 01103 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

04.001.12.361.0006.2.108. COTA SALARIO - EDUCAÇAO FNDE/MEC GOVERNO FEDERAL
 25.000,00 83 - 3.3.90.30.00.00 01107 MATERIAL DE CONSUMO

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

 15.000,00 166 - 3.3.90.30.00.00 31900 MATERIAL DE CONSUMO
 25.000,00 173 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

05.002.10.304.0008.2.052. MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA EM SAÚDE
 2.500,00 201 - 3.3.90.39.00.00 31938 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
07 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001.08.241.0009.2.136. SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALCIMENTO DE VINCULOS

 10.000,00 221 - 3.3.90.39.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

07.001.08.244.0009.2.101. CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL- CRAS
 5.000,00 254 - 3.3.90.30.00.00 31733 MATERIAL DE CONSUMO

08 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
08.001 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
08.001.08.243.0009.2.073. MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR

 5.000,00 277 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

09 SECR DA AGRIC E MEIO AMBIENTE
09.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
09.001.18.541.0010.2.115. AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE  -  MANUTENCAO  DA  ESTRUTU

 15.000,00 292 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

09.001.18.541.0010.2.140. POLITICA MUNICIPAL DE RESIDUOS SOLIDOS
 15.000,00 296 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

11 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001.26.782.0003.2.013. CONTRIBUIÇAO DE INTERVENÇ DE DOMINIO PUBLICO - CIDE
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 9.000,00 362 - 3.3.90.30.00.00 01512 MATERIAL DE CONSUMO
 3.000,00 364 - 3.3.90.39.00.00 01512 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
Total Suplementação:  149.500,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
Redução

03 SECR ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.001 ADMINISTRACAO EM GERAL
03.001.04.122.0002.2.111. ATIVIDADES  ADMINISTRATIVAS  -  MANUTENCAO  DA  ESTRUTURA 

 10.000,00 37 - 3.3.90.47.00.00 01512 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

04 SECR DA EDUCAÇÃO
04.001 DIVISAO DE EDUCACAO
04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

 20.000,00 65 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

04.001.12.361.0006.2.108. COTA SALARIO - EDUCAÇAO FNDE/MEC GOVERNO FEDERAL
 10.000,00 86 - 3.3.90.39.00.00 01107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 15.000,00 87 - 4.4.90.52.00.00 01107 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

 25.000,00 168 - 3.3.90.32.00.00 01303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

 1.500,00 171 - 3.3.90.33.00.00 31938 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
 15.000,00 179 - 3.3.90.39.00.00 31900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
05.002.10.304.0008.2.052. MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA EM SAÚDE

 1.000,00 198 - 3.3.90.30.00.00 31938 MATERIAL DE CONSUMO

07 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001.08.241.0009.2.136. SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALCIMENTO DE VINCULOS

 7.000,00 220 - 3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO

07.001.08.243.0009.6.027. ACOES DESTINADAS A CRIANCA E AO ADOLESCENTE - PMDCA
 3.000,00 231 - 3.3.90.36.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

07.001.08.244.0009.2.101. CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL- CRAS
 5.000,00 260 - 3.3.90.39.00.00 31733 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
08 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
08.001 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
08.001.08.243.0009.2.073. MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR

 5.000,00 278 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

09 SECR DA AGRIC E MEIO AMBIENTE
09.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
09.001.20.606.0010.2.086. MANUTENÇAO DA DIVISAO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E M

 15.000,00 302 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 15.000,00 305 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

11 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001.26.782.0003.2.013. CONTRIBUIÇAO DE INTERVENÇ DE DOMINIO PUBLICO - CIDE

 2.000,00 363 - 3.3.90.36.00.00 01512 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
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Total Redução:  149.500,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

SIDINEI DELAI
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  18/05/2016.

Secretario de Fazenda
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Decreto  nº 18/2016 de 18/05/2016

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 172,41 (cento e setenta e dois reais e 
quarenta e um centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 677/2015 de 26/11/2015.

Decreta:

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:
Suplementação

07 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001.08.243.0009.6.028. SERVICO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR TEMPORARIO - CASA LAR - P

 172,41 408 - 3.3.90.30.00.00 33805 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação:  172,41

 172,41Receita: 1.3.2.5.01.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS 
VINCULADOS

-

 172,41Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

SIDINEI DELAI
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  18/05/2016.

Secretario de Fazenda

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 039/2016.
Objeto: A presente licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço 
Por Lote, tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de peças e 
prestação de serviços de mão de obras, para veículos automotivos do Município de 
Maria Helena.
Edital disponível: a partir de 20/05/2016, das 8h às 12h. e das 14h as 17h.
Endereço: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 
1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 01/06/2016 até às 10h00min
Abertura das Propostas: 01/06/2016, as 10h00min.
Maria Helena – PR, 18 de maio de 2016.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena Paraná torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 040/2016.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo à contratação de empresa para 
fornecimento de Moveis para Escritório, material de Consumo e Equipamentos, para 
atender as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura, Secretaria de Saúde 
e Secretaria de Administração do Município de Maria Helena de acordo com as 
especificações constante no anexo I, parte integrante deste Edital.
Edital disponível: a partir de 20/05/2016, das 8h às 12h. e das 14h as 17h.
Endereço: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 
1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 01/06/2016 até às 14h00min
Abertura das Propostas: 01/06/2016, às 14h00min.
Maria Helena – PR, 18 de maio de 2016.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná 
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena Paraná torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 041/2016.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo à contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de materiais esportivos e uniformes, para serem utilizados 
pela Secretaria de Esportes do Município de Maria Helena durante o ano de 2016, de 
acordo com as especificações e quantitativos constantes no anexo I, parte integrante 
do presente Edital, juntamente com os demais Anexos.
Edital disponível: a partir de 20/05/2016, das 8h às 12h. e das 14h as 17h.
Endereço: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 
1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 02/06/2016 até às 09h00min
Abertura das Propostas: 02/06/2016, às 09h00min.
Maria Helena – PR, 18 de maio de 2016.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 042/2016.
Objeto: A presente licitação na modalidade Pregão Presencial tem por objetivo 
a contratação de empresa especializada em fornecimento de peças em geral de 
auto elétrica, para manutenção preventiva e corretiva de veículos leves e pesados 
pertencentes à frota Municipal relacionadas no ANEXO I que integra este Edital.
Edital disponível: a partir de 20/05/2016, das 8h às 12h. e das 14h as 17h.
Endereço: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 
1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 02/06/2016 até às 15h00min
Abertura das Propostas: 02/06/2016, as 15h00min.
Maria Helena – PR, 18 de maio de 2016.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRAS Nº 069/2016
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: MARIA HELENA DESENVOLVIMENTO E CONSTRUÇÕES CIVIS 
LTDA - ME, firmam o presente Contrato de Empreitada de Obra por Preço Global com 
fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e suas alterações, na proposta da 
CONTRATADA, conforme condições que estipulam a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – Constitui objeto do presente Contrato a 
execução de obras sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, 
a preço fixo sem reajuste para execução de obras de Reforma do Centro de Saúde 
do Município de Maria Helena conforme projeto, planilhas de serviços, cronograma 
físico financeiro e memorial descritivo, bem como a proposta apresentada fl 096 do 
Processo/Edital nº 043/2016, modalidade Tomada de Preços nº 002/2016.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O preço global para a execução do objeto deste 
Contrato, é de R$ 234.713,85 (duzentos e trinta e quatro mil setecentos e treze reais 
e oitenta e cinco centavos), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 
E PRORROGAÇÃO - A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE 
o objeto deste Contrato inteiramente concluído, em condições de aceitação e de 
utilização, em até 120 (cento e vinte) dias, contados da data da assinatura do Contrato 
de Empreitada.
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente Contrato é 
de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do Contrato de Empreitada.
Maria Helena - PR, 18 de maio de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MARIA ANTONIA FERNANDES 
Sócia Administradora

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 043/2016.
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2016.
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal e tendo em vista o parecer jurídico fls. 106 e 107, juntado 
anexado ao processo, torna-se pública a homologação do procedimento licitátorio em 
epígrafe e adjudicação do objeto: contratação de empresa por empreitada global para 
execução de obras de Reforma do Centro de Saúde do Município de Maria Helena 
conforme projeto, planilhas de serviços, cronograma físico financeiro e memorial 
descritivo, a empresa MARIA HELENA DESENVOLVIMENTO E CONSTRUÇÕES 
CIVIS LTDA - ME.
Maria Helena, 18 de maio de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 035/2016
Comissão Permanente de Licitações
Tomada de Preços N.º 003/ 2016
 O MUNICÍPIO DE MARILUZ, através de sua Comissão Permanente de Licitações, 
nomeada pela Portaria nº 001 de 13 de janeiro de 2016, sito a Avenida Marília 1920 
em Mariluz, Estado do Paraná torna público o Certame Licitatório, na modalidade 
de TOMADA DE PREÇO, acima identificada, cujo processo e julgamento serão 
realizados em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e 
Leis 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99 e suas posteriores sob as seguintes condições: 
DATA DO RECEBIMENTO ABERTURA DOS ENVELOPES e JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS:
DIA: 13 DE JUNHO DE 2016
HORA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: ATÉ AS 8:30 HORAS IPRETERIVELMENTE.
HORA DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 09:00 HORAS
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL
OBJETO: Contratação de empresa por empreitada global para execução de obras 
reforma da Escola Municipal Augusta Gutierrez Lopes, conforme Projetos, Memorial 
descritivo, Cronograma Físico Financeiro e especificações constantes em anexo.
PREÇO MÁXIMO: R$ 125.539,47 (cento e vinte e cinco mil quinhentos e trinta e nove 
reais e quarenta e sete centavos)
TIPO: MENOR PREÇO
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: CONFORME MEDIÇÃO 
PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA: 90 dias (noventa dias) a partir da emissão da 
ordem de serviço.
RECURSOS: Próprios
Os interessados em adquirir a pasta técnica com a documentação completa do edital, 
anexos, projetos e demais documentos devem dirigir-se na Divisão de Compras e 
Patrimônio sito à Av. Marília 1920 na cidade de Mariluz, mediante o pagamento de R$ 
50,00 (cinquenta reais) a serem depositados na conta corrente nº 16.977-3 Agencia 
4746-5 do Banco do Brasil-Mariluz-PR
EDSON TORRES DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 036/2016
Comissão Permanente de licitações
Tomada de Preços N.º 004/ 2016
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, através de sua Comissão Permanente de Licitações, 
nomeada pela Portaria nº 001 de 13 de janeiro de 2016, sito a Avenida Marília 1920 
em Mariluz, Estado do Paraná torna público o Certame Licitatório, na modalidade 
de TOMADA DE PREÇO, acima identificada, cujo processo e julgamento serão 
realizados em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e 
Leis 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99 e suas posteriores sob as seguintes condições: 
DATA DO RECEBIMENTO ABERTURA DOS ENVELOPES e JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS:
DIA: 15 DE JUNHO DE 2016
HORA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: ATÉ AS 8:30 HORAS IPRETERIVELMENTE.
HORA DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 09:00 HORAS
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL
OBJETO: Contratação de empresa por empreitada global para execução de cercas no 
Parque Industrial Pedro Alves, conforme Projetos, Memorial descritivo, Cronograma 
Físico Financeiro e especificações constantes em anexo.
PREÇO MÁXIMO: R$ 30.049,65 (trinta mil e quarenta e nove reais e sessenta e 
cinco centavos)
TIPO: MENOR PREÇO
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: CONFORME MEDIÇÃO 
PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA: 30 dias (trinta dias) a partir da emissão da ordem 
de serviço.
RECURSOS: Próprios
Os interessados em adquirir a pasta técnica com a documentação completa do edital, 
anexos, projetos e demais documentos devem dirigir-se na Divisão de Compras e 
Patrimônio sito à Av. Marília 1920 na cidade de Mariluz, mediante o pagamento de R$ 
50,00 (cinquenta reais) a serem depositados na conta corrente nº 16.977-3 Agencia 
4746-5 do Banco do Brasil-Mariluz-PR
EDSON TORRES DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão de Licitação

SerViÇo autÔnoMo MuniciPal de Água e 
eSgoto - SaMae conVênio coM a fundaÇÃo 

nacional de Saúde – funaSa
FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.511/0001-40
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2016
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
CONTRATADA: CUARELI & GIMENEZ LTDA
OBJETO: Aquisição estimativa de combustíveis tais como: 150 (cento e cinquenta) 
litros de gasolina aditivada, 700 (setecentos) litros de óleo diesel comum e 500 
(quinhentos) litros de etanol, para abastecimento da frota da Autarquia SAMAE de 
Mariluz/PR.
VIGÊNCIA: ATÉ O DIA 10 DE AGOSTO DE 2016.
VALOR: R$ 4.426,00 (quatro mil quatrocentos e vinte seis reais).
MARILUZ-PR, 11 DE MAIO DE 2016.
Carlos Cezar dos Santos
Diretor
Luiz Carlos Gimenez
Sócio Gerente

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Paraná
RESUMO DE  TERMOS ADITIVO DE CONTRATOS
·  1º Aditivo de Contrato de Fornecimento n.º 059/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: ANTONIO CARLOS DE FREITAS.
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica aditivado em 25% (vinte e cinco por cento) 
as quantidades do Contrato de aquisição de gêneros alimentícios sem licitação da 
agricultura familiar nº 059/2015 de 25/11/2015, no valor de R$. 455,50 (quatrocentos 
e cinquenta e seis reais e trinta centavos).
Data da Assinatura: 29 de dezembro de 2015.
Fundamentação: Chamamento Público Nº. 003/2015 

·  1º Aditivo de Contrato de Fornecimento n.º 060/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: GENALDO AVELINO DA SILVA.
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica aditivado em 25% (vinte e cinco por cento) 
as quantidades do Contrato de aquisição de gêneros alimentícios sem licitação da 
agricultura familiar nº 060/2015 de 25/11/2015, no valor de R$. 845,17 (oitocentos e 
quarenta e cinco reais e dezessete centavos).
Data da Assinatura: 29 de dezembro de 2015.
Fundamentação: Chamamento Público Nº. 003/2015 

·  1º Aditivo de Contrato de Fornecimento n.º 061/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: JAIR GUERMANDI
OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica aditivado em 25% (vinte e cinco por cento) 
as quantidades do Contrato de aquisição de gêneros alimentícios sem licitação da 
agricultura familiar nº 061/2015 de 25/11/2015, no valor de R$. 638,85 (seiscentos e 
trinta e oito reais e oitenta e cinco centavos).
Data da Assinatura: 29 de dezembro de 2015.
Fundamentação: Chamamento Público Nº. 003/2015 

·  1º Aditivo de Contrato de Fornecimento n.º 062/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: JOÃO RODRIGUES RIBEIRO

OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica aditivado em 25% (vinte e cinco por cento) 
as quantidades do Contrato de aquisição de gêneros alimentícios sem licitação da 
agricultura familiar nº 062/2015 de 25/11/2015, no valor de R$. 1.024,89 (um mil, vinte 
e quatro reais e oitenta e nove centavos)
Data da Assinatura: 29 de dezembro de 2015.
Fundamentação: Chamamento Público Nº. 003/2015 

·  1º Aditivo de Contrato de Fornecimento n.º 063/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: MARIA IZABEL ALVES RODRIGUES.
OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica aditivado em 25% (vinte e cinco por cento) 
as quantidades do Contrato de aquisição de gêneros alimentícios sem licitação da 
agricultura familiar nº 063/2015 de 25/11/2015, no valor de R$. 764,12 (setecentos e 
sessenta e quatro reais e doze centavos).
Data da Assinatura: 29 de dezembro de 2015.
Fundamentação: Chamamento Público Nº. 003/2015 

·  1º Aditivo de Contrato de Fornecimento n.º 064/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: NAIR TULINTINO DA SILVA.
OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica aditivado em 25% (vinte e cinco por cento) 
as quantidades do Contrato de aquisição de gêneros alimentícios sem licitação da 
agricultura familiar nº 064/2015 de 25/11/2015, no valor de R$. 478,50 (quatrocentos 
e setenta e oito reais e cinquenta centavos).
Data da Assinatura: 29 de dezembro de 2015.
Fundamentação: Chamamento Público Nº. 003/2015 

·  1º Aditivo de Contrato de Fornecimento n.º 065/2015.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: SIDNEY APOLÔNIO.

OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica aditivado em 25% (vinte e cinco por cento) 
as quantidades do Contrato de aquisição de gêneros alimentícios sem licitação da 
agricultura familiar nº 065/2015 de 25/11/2015, no valor de R$. 794,15 (setecentos e 
noventa e quatro reais e quinze centavos).
Data da Assinatura: 29 de dezembro de 2015.
Fundamentação: Chamamento Público Nº. 003/2015 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 29 dias do mês de 
dezembro de 2015.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal                 

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 218/2016
Concede licença Maternidade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença maternidade a Servidora Pública Municipal 
CLAUDETE DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade Nº. 
7.243.631-8 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, no período de 18/04/2016 
a 15/08/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 17 
de maio de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 219/2016
Exonera MIGUEL ANCARJO DIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR MIGUEL ARCANJO DIAS, portador da Cédula de Identidade nº. 
20.542.911 SSP/SP, do cargo de provimento em comissão de Secretario Municipal 
de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, lotado na Secretaria Municipal de Obras, 
Agricultura e Serviços Públicos, ficando revogadas as Portarias 354/2015 e 385/2013, 
a partir de 18 de maio de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 18 de maio de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
LEI    N.º  023/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de   CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL, no valor  de  R$  300.000,00  ( trezentos 
mil reais ), destinados  aos custeio de execução de Obras de Revitalização dos Canteiros centrais da Avenida Goias 
no Bairro Jardim Cruzeiro,  com  recursos  provenientes do Contrato de Repasses Processo n. 1030536-94/2016 -  
Ministério das Cidades/CAIXA –  Recursos do Excesso de Arrecadação no Exercício  - FONTE 856 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
ARTIGO 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de  Cruzeiro do Oeste, um Crédito Especial no valor de 
R$ 300.000,00  ( trezentos mil reais ), destinados  aos custeio de execução de Obras de Revitalização dos Canteiros 
centrais da Avenida Goias no Bairro Jardim Cruzeiro,  com  recursos  provenientes do Contrato de Repasses Processo 
n. 1030536-94/2016 -  Ministério das Cidades/CAIXA –  Recursos do Excesso de Arrecadação no Exercício   
PARÁGRAFO ÚNICO -  A classificação da despesa será feita no ato em que abrir o crédito aludido nesta Lei, na forma 
do Artigo 46 da Lei Federal nº 4.320/64
ARTIGO 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-
se-á do seguinte:
a) O produto do Excesso de Arrecadação do Contrato de   repasses n.º  1030536-94/2016 – Ministério das 
Cidades/Caixa   - fonte   de recursos  – Contrato de Repasses 1030536-94 – Revitalização de Canteiros  (Lei 4.320/64 
- Artigo 43-Parágrafo 1º- item I )
Fonte -  857 Contrato de Repasses 1030536-94/2016 – Revitalização de Canteiros centrais – Exercício corrente 295.300,00
b) O cancelamento parcial da seguinte dotação prevista no orçamento corrente.
08.00 – SECRETAIRA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
08.03 – DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
15.451.0030.1.028 – Obras de Infra Estrutura Urbana – vias Urbanas 
000 –recursos Livres ( exercício corrente)  
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações   4.700,00
ARTIGO 3º - Fica alterada a Lei nº  034, de 30 de julho de 2015, que trata das ações prioritárias da administração 
pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da  proposta orçamentária e normas da execução financeira 
para 2016 (LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo III – Ações Prioritárias da 
Administração Municipal – Exercício 2016,  em  Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, ficando o 
referido Anexo da  seguinte forma:
“(...) - AÇÃO:  Obras de Revitalização de Canteiros Centrais da Av. Goias  (Contrato de Repasses  1030536-94)    
Unidade Orçamentária: 08.02 – Divisão de Serviços Urbanos  
Programa: 0032 –  Praça parques e jardins 
Tipo:  Obras 
Função: 15 – Urbanismo 
Subfunção: 451 – Infra Estrutura Urbana   
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Recursos   Valores 
Revitalização de Canteiros     Obras de 
Revitalização de Canteiros A  Ações Ordinário  0,00
    Vinculado    300.000,00
    Meta na LDO    300.000,00
Data Inicio: 25.04.2016         
Data Fim:    31.12.2016        
ARTIGO 4º - Fica alterada a Lei nº 073, de 10 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) 
para o período de 2014/2017, onde o Programa instituído na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e 
Metas como ação: 
“(...)  AÇÃO: Obras de Revitalização de Canteiros Centrais da Av. Goias  (Contrato de Repasses  1030536-94)      
Unidade Orçamentária: 08.02 – Divisão de Serviços Urbanos 
Programa: 0032 –  Praça parques e jardins   
Objetivo:  execução de obras de Infraestrutura  
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Metas Física Ano  Valores 
Revitalização de Canteiros Centrais   Obras de
Revitalização de Canteiros  P Ação   
    00 2014 0,00
    00 2015 0,00
         00     2016   300.000,00  
    TOTAL    300.000,00
Função: 15 - Urbanismo       
Subfunção: 451 – Infra Estrutura Urbana      
ARTIGO 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito)  dias do mês de  Maio    de  2.016 
VALTER PEREIRA DA ROCHA 
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
LEI Nº 022/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de   CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL, no valor  de  R$ 120.000,00 ( cento e vinte 
mil reais ),  destinados a custear a aquisição de 3 (três) veículos para ao de saúde, para o  transporte sanitário de 
pacientes,  com recursos do excesso de arrecadação, resultantes  dos repasses no exercício,  através dos   programa 
VIGIA-SUS,   fonte 497. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, um CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL,  no valor de R$ 120.000,00 ( cento e vinte mil reais ),  destinados a custear a aquisição de 3 (três) veículos 
ao  setor de saúde, para o  transporte sanitário de pacientes,  com recursos do excesso de arrecadação, resultantes  
dos repasses no exercício,  através dos   programa VIGIA-SUS,   fonte 497. 
PARÁGRAFO ÚNICO -  A classificação da despesa será feita no ato em que abrir o crédito aludido nesta Lei, na forma 
do ART. 46 da Lei Federal nº 4.320/64
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no ART. 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-se-á 
do seguinte:
a) O produto do Excesso de Arrecadação apurado dos repasses do Programa  VigiaSus  fonte de recursos 
497 ( Lei 4.320/64 - Artigo 43- Parágrafo 1º - item I ):
Fonte -  497 Programa do VigiaSus repasses do  Fundo de Incentivo Estadual 120.000,00
ART. 3º - Fica alterada a Lei nº 034, de 30 de julho de 2015, que trata das ações prioritárias da administração pública 
municipal, diretrizes gerais para elaboração da  proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2015 
(LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo III – Ações Prioritárias da Administração 
Municipal – Exercício 2016,  na Secretaria de Saúde, conforme abaixo:
“(...) AÇÃO:   REPASSES DO PROGRAMA VIGIA SUS 
Unidade Orçamentária: 09.01 – DIVISÃO REGIONAL DE SAÚDE
Programa:  0020 – Atendimento geral a Saúde do município
Tipo:  PROJETO
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 305 – Vigilância Epidemiológica
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Un Medida Recursos  
 Valores 
Repasses do Programa VigiaSus Bens e Serviços P  Três  
Ordinário  
    Vinculado  120.000,00
    Meta na LDO 120.000,00
Data Inicio: 15.03.2016       
Data Fim:    31.12.2016      
ART. 4º - Fica alterada a Lei nº 073, de 10 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o 
período de 2014/2017, onde o Programa instituído na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas 
como ação: 
Unidade Orçamentária: 09.01 – DIVISÃO REGIONAL DE SAÚDE
Programa:  0020 – Atendimento geral a Saúde do município
Objetivo:  Atendimento  as necessidades de saúde da população
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Metas Física Ano  Valores 
Repasses do Programa VigiaSus Bens e serviços P Três  01 2014 
0,00
    01 2015 0,00
    01 2016 120.000,00
    01 2017 0,00
    TOTAL 120.000,00
Função: 10 – Saúde         
Subfunção: 305 – Vigilância Epidemiológica          
ART. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito ) dias do mês de Maio  de  2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3629/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Superávit Financeiro e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1266 de 10 de maio de 2016.
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2016, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 
2014 a 2017, no limite de R$ 3.533,91 (três mil quinhentos e trinta e três reais e noventa e um centavos), referente 
aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2015, sem comprometimento financeiro, nos termos da 
Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, e aplicação financeira do exercício corrente  de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
09.00 SECRETÁRIA AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO
09.01 GABINETE DA SECRETÁRIA DA AGRICULTURA 
20.606.0013.1.056 PROJETO DE APOIO AO MANEJO E FERTILIDADE DO SOLO
FONTE: 790 – AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO – SEAB 2015
3.3.20.93.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES  3.533,91
Total da Suplementação 3.533,91
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2015, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações e aplicação financeira 
do exercício corrente de acordo com a seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
790 AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO – SEAB 2015 3.533,91
TOTAL   3.533,91
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 18 dias do mês de Maio de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3630/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1265 de 10 de maio de 2016.
Art. 1º) Fica aberto Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2016, 
inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 
a 2017, até o limite de R$ 1.000,00 (um mil reais ), mediante a seguinte ordem classificatória:
09.00 SECRETÁRIA AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO
09.01 GABINETE DA SECRETÁRIA DA AGRICULTURA 
20.606.0013.1.056 PROJETO DE APOIO AO MANEJO E FERTILIDADE DO SOLO
FONTE: 790 – AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO – SEAB 2015
3.3.20.93.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES  1.000,00
Total da Suplementação 1.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
790 AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO – SEAB 2015 1.000,00
TOTAL   1.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 18 dias do mês de Maio de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.016/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

R$ 1,00RREO – ANEXO VIII (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
% 

(c)=(b/a)
*100

Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 1.621.400,00 281.847,31160.773,531.621.400,00 17,38

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 627.400,00 78.755,1353.926,58627.400,00 12,55

      1.1.1- IPTU 512.000,00 41.665,8036.590,42512.000,00 8,14

      1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU 7.000,00 197,520,007.000,00 2,82

      1.1.3- Dívida Ativa do IPTU 75.000,00 23.183,8211.421,2675.000,00 30,91

      1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU 103.000,00 21.457,3813.619,23103.000,00 20,83

      1.1.5- ( - ) Deduções da Receita do IPTU -69.600,00 -7.749,39-7.704,33-69.600,00 0,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 444.800,00 44.936,2216.432,10444.800,00 10,10

      1.2.1- ITBI 453.200,00 45.534,0416.429,92453.200,00 10,05

      1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI 4.000,00 2,182,184.000,00 0,05

      1.2.3- Dívida Ativa do ITBI 0,00 0,000,000,00 0,00

      1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetátia e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI 0,00 0,000,000,00 0,00

      1.2.5- ( - ) Deduções da Receita do ITBI -12.400,00 -600,000,00-12.400,00 0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 300.200,00 58.491,1933.766,47300.200,00 19,48

      1.3.1- ISS 253.300,00 57.918,9333.078,83253.300,00 22,87

      1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS 4.000,00 279,21255,224.000,00 6,98

      1.3.3- Dívida Ativa do ISS 42.000,00 331,76252,3242.000,00 0,79

      1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS 5.000,00 329,29254,505.000,00 6,59

      1.3.5- ( - ) Deduções da Receita do ISS -4.100,00 -368,00-74,40-4.100,00 0,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 249.000,00 99.664,7756.648,38249.000,00 40,03

      1.4.1- IRRF 249.000,00 99.664,7756.648,38249.000,00 40,03

      1.4.2-  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF 0,00 0,000,000,00 0,00

      1.4.3-  Dívida Ativa do  IRRF 0,00 0,000,000,00 0,00

      1.4.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF 0,00 0,000,000,00 0,00

      1.4.5- ( - ) Deduções da Receita do IRRF 0,00 0,000,000,00 0,00

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III) 0,00 0,000,000,00 0,00

      1.5.1- ITR 0,00 0,000,000,00 0,00

      1.5.2- Multas, Juros e Outros Encargos do ITR 0,00 0,000,000,00 0,00

      1.5.3- Dívida Ativa do ITR 0,00 0,000,000,00 0,00

      1.5.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR 0,00 0,000,000,00 0,00

      1.5.5- ( - ) Deduções da Receita do ITR 0,00 0,000,000,00 0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 21.600.000,00 5.547.585,032.473.433,4921.600.000,00 25,68

    2.1- Cota-Parte FPM 14.200.000,00 3.384.546,251.438.401,3514.200.000,00 23,83

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 13.500.000,00 3.384.546,251.438.401,3513.500.000,00 25,07

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e alínea e 700.000,00 0,000,00700.000,00 0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS 6.000.000,00 1.622.807,91878.232,866.000.000,00 27,05

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996 50.000,00 12.704,166.352,0250.000,00 25,41

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 100.000,00 23.130,0610.949,26100.000,00 23,13

    2.5- Cota-Parte ITR 550.000,00 35.736,721.672,14550.000,00 6,50

    2.6- Cota-Parte IPVA 700.000,00 468.659,93137.825,86700.000,00 66,95

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,000,000,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 23.221.400,00 23.221.400,00 2.634.207,02 5.829.432,34 25,10
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RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
% 

(c)=(b/a)
*100

Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

5.000,00 3.917,011.344,205.000,00 78,34

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 1.400.500,00 259.732,87130.403,581.400.500,00 18,55

    5.1- Transferências do Salário-Educação 390.000,00 146.991,2063.347,99390.000,00 37,69

    5.2- Transferências Diretas - PDDE 0,00 0,000,000,00 0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE 0,00 0,000,000,00 0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE 0,00 0,000,000,00 0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE 1.004.000,00 107.004,0764.591,961.004.000,00 10,66

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 6.500,00 5.737,602.463,636.500,00 88,27

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 6.900,00 7.543,484.018,186.900,00 109,33

    6.1- Transferências de Convênios 0,00 0,000,000,00 0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios 6.900,00 7.543,484.018,186.900,00 109,33

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,000,000,00 0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 50.000,00 0,000,0050.000,00 0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8) 1.462.400,00 1.462.400,00 135.765,96 271.193,36 18,54

FUNDEB 

PREVISÃO
INICIAL

% 
(c)=(b/a)

*100
Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 1.109.516,56494.686,474.180.000,004.180.000,00 26,54

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1) 676.909,14287.680,222.700.000,002.700.000,00 25,07

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2) 324.561,54175.646,551.200.000,001.200.000,00 27,05

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3) 2.540,821.270,4010.000,0010.000,00 25,41

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4) 4.625,972.189,8320.000,0020.000,00 23,13

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5)) 7.147,33334,42110.000,00110.000,00 6,50

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6) 93.731,7627.565,05140.000,00140.000,00 66,95

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 4.314.000,00 33,811.458.651,44711.971,624.314.000,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 4.300.000,00 33,741.451.015,84706.865,814.300.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,000,000,000,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 14.000,00 54,547.635,605.105,8114.000,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) 120.000,00 284,58341.499,28212.179,34120.000,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 3.106.000,00 3.106.000,00 0,00890.853,64 28,68 890.853,64 28,68

    13.1- Com Educação Infantil 767.000,00 767.000,00 0,00244.115,82 31,83 244.115,82 31,83

    13.2- Com Ensino Fundamental 2.339.000,00 2.339.000,00 0,00646.737,82 27,65 646.737,82 27,65

14- OUTRAS DESPESAS 1.208.000,00 1.208.000,00 338.775,10 28,04 338.546,95 28,03 228,15

    14.1- Com Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental 1.208.000,00 1.208.000,00 338.775,10 28,04 338.546,95 28,03 228,15

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14) 4.314.000,00 4.314.000,00 1.229.628,74 28,50 1.229.400,59 28,50 228,15
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R$ 1,00RREO – ANEXO VIII (LDB, art. 72)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL   
      ((13 -  18)/(11)x100)%

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)

0,00

0,00

0,00

61,07

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

0,00

0,00

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
% 

(c)=(b/a)
*100

Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1.457.358,08658.551,755.805.350,005.805.350,0022- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3) 25,10

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

23- EDUCAÇÃO INFANTIL 1.202.500,00 1.202.500,00 0,00325.346,09 27,06 325.346,09 27,06

    23.1 - Creche 1.202.500,00 1.202.500,00 0,00325.346,09 27,06 325.346,09 27,06

      23.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 767.000,00 767.000,00 0,00244.115,82 31,83 244.115,82 31,83

      23.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 435.500,00 435.500,00 0,0081.230,27 18,65 81.230,27 18,65

    23.2 - Pré-escola 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

      23.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

      23.2.1 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

4.741.050,00 4.743.973,62 24,92 0,0024- ENSINO FUNDAMENTAL 24,721.172.525,871.182.418,62

3.547.000,00 3.547.000,00 27,78 0,00    24.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 27,78985.284,77985.512,92

1.194.050,00 1.196.973,62 16,45 0,00    24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 15,64187.241,10196.905,70

0,00 0,00 0,000,00 0,000,00    24.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas 0,00

25- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

26- ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

28- OUTRAS 80.000,00 6.944,10 8,68 6.944,10 0,008,6880.000,00

29- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (23+24+25+26+27+28)

6.023.550,00 6.026.473,62 24,971.504.816,061.514.708,81 25,13 0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

32- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)

31- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g) 

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 341.499,28

7.635,60

2.923,62

0,00

0,00

-229.250,85

0,00

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) 122.807,65

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((23+24) - 37) 1.375.064,31

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE ((38) / (3) x 100) % 23,59
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

0,000,000,000,000,000,000,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS  
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,0026,63105.455,0828,57113.149,93396.000,00396.000,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

0,000,000,000,000,000,000,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

0,002,1726.527,262,3328.441,961.220.774,29961.100,0043- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40+41+42+43) 1.616.774,291.357.100,00 141.591,89 8,76 131.982,34 8,16 0,00

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44) 7.380.650,00 7.643.247,91 1.656.300,70 21,67 1.636.798,40 21,41 0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2016  

(g)

SALDO ATÉ O PERÍODO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 9.892,75 0,00

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS

VALOR

FUNDEB
(h)

FUNDEF

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 

48- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

49- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

50- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

51- (=) SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ATUAL

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7.635,60

0,00

229.250,85

1.451.015,84

49.1 Orçamento do Exercício

49.2 Restos a Pagar 0,000,00

0,001.229.400,59

1.229.400,59

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ, emitido em 18/mai/2016 as 14h e 12m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Tesoureiro

Paulo Junior da Silva Baleeiro

Prefeito

Paulo Armando da Silva Alves

Contadora

Beatriz Aparecida de OLiveira
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o   Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 1.707.500,00 1.707.500,00 277.433,16 16,25

    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 512.000,00 512.000,00 33.980,54 6,64

    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 453.200,00 453.200,00 44.934,04 9,91

    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 253.300,00 253.300,00 57.550,93 22,72

    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 249.000,00 249.000,00 95.250,62 38,25

    Imposto Territorial Rural - ITR 0,00 0,00 0,00 0,00

    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 15.000,00 15.000,00 478,91 3,19

    Dívida Ativa dos Impostos 117.000,00 117.000,00 23.451,45 20,04

    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 108.000,00 108.000,00 21.786,67 20,17

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 26,5420.900.000,00 20.900.000,00 5.547.585,03

    Cota-Parte FPM 25,0713.500.000,00 13.500.000,00 3.384.546,25

    Cota-Parte ITR 6,50550.000,00 550.000,00 35.736,72

    Cota-Parte IPVA 66,95700.000,00 700.000,00 468.659,93

    Cota-Parte ICMS 27,056.000.000,00 6.000.000,00 1.622.807,91

    Cota-Parte IPI-Exportação 23,13100.000,00 100.000,00 23.130,06

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 25,4150.000,00 50.000,00 12.704,16

      Desoneração ICMS (LC 87/96) 25,4150.000,00 50.000,00 12.704,16

      Outras 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

22.607.500,0022.607.500,00 5.825.018,19 25,77

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o   Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

36,572.421.935,00 2.421.935,00 885.657,75TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS

23,922.137.000,00 2.137.000,00 511.197,13    Provenientes da União

131,71271.235,00 271.235,00 357.242,95    Provenientes do Estado

0,000,00 0,00 0,00    Provenientes de Outros Municípios

125,6813.700,00 13.700,00 17.217,67    Outras Receitas do SUS

33,027.000,00 7.000,00 2.311,39TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS

0,000,00 0,00 0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE

44,445.000,00 5.000,00 2.222,08OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 2.433.935,00 890.191,222.433.935,00 36,57

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

% 
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 
 

(f)

Até  o  Bimestre 
 

(g)

% 
(g/e)*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

7.361.894,00 7.573.976,10 1.830.910,55 1.822.972,9724,17 24,07DESPESAS CORRENTES

3.374.120,00 3.478.520,00 992.459,39 992.459,3928,53 28,53    Pessoal e Encargos Sociais

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Juros e Encargos da Dívida

3.987.774,00 4.095.456,10 838.451,16 830.513,5820,47 20,28    Outras Despesas Correntes

442.000,00 773.088,20 312.490,88 276.990,8840,42 35,83DESPESAS DE CAPITAL

442.000,00 773.088,20 312.490,88 276.990,8840,42 35,83    Investimentos

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Inversões Financeiras

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Amortização da Dívida

7.803.894,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 8.347.064,30 2.143.401,43 2.099.963,85 25,1625,68
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Até  o  Bimestre 
 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

% 
(h/IVf) 
*100

Até  o  Bimestre 
 

(i)

% 
(i/IVg) 
*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

0,000,000,000,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00

0,000,000,000,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

0,00 0,00

41,9342,842.951.362,342.428.935,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 918.244,82 880.543,24

38,7739,642.704.961,842.226.935,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 849.723,15 814.223,15

0,000,000,000,00    Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00

3,163,20246.400,50202.000,00    Outros Recursos 68.521,67 66.320,09

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0.00 0.00

0.00 0.00

0.000.00

0.000.00

0.000.00

0.00 0.00 0.00 0.00

541,10 0,000,03 0,00

0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00

2.428.935,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V) 2.951.362,34 41,9342,87918.785,92 880.543,24

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

5.374.959,00 5.395.701,96 1.224.615,51 57,13 1.219.420,61 58,07

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 20,93

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI] 345.667,88

PARCELA 
CONSIDERADA 

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2016 76.335,50 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL 76.335,50 0,000,00 0,00 0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

0,00

TOTAL (VIII) 0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre  

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

6.682.839,00 6.766.713,10 1.556.830,08 1.548.892,5072,63 73,76Atenção Básica

856.200,00 866.950,13 182.486,67 182.486,678,51 8,69Assistência Hospitalar e Ambulatorial

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Suporte Profilático e Terapêutico

100.735,00 544.412,98 362.334,85 326.834,8516,90 15,56Vigilância Sanitária

164.120,00 168.988,09 41.749,83 41.749,831,95 1,99Vigilância Epidemiológica

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Alimentação e Nutrição

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00Outras Subfunções

TOTAL 8.347.064,307.803.894,00 2.143.401,43 2.099.963,85100,00 100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ, emitido em 18/mai/2016 as 14h e 03m.

Tesoureiro

Paulo Junior da Silva Baleeiro

Prefeito

Paulo Armando da Silva Alves

Contadora

Beatriz Aparecida de OLiveira
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Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Paraná
EDITAL RESUMIDO
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 017/2016
EXCLUSIVO PARA MICROS E PEQUENAS EMPRESAS
Processo nº. 435
Tipo Menor Preço 
Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço conforme relação contida no ANEXO I do Edital de 
Pregão Presencial n.º 017/2016, objetivando a Contratação de Empresa(s) para fornecimento parcelado de Materiais 
Odontológicos para garantir o pleno funcionamento das atividades desenvolvidas pelo Setor Odontológico da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Nova Olímpia para um período de 1 (um) ano, com recursos próprios 
do município. 
A licitação será regida pelas Leis Federais n.º 8.666/1993, n.º 10.520 e demais legislação pertinente.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 17:00h. do dia 03 de junho de 2016.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 09:30 horas do dia 08 de junho de 2016.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, no Depto. de 
Licitações, na Secretaria Geral, localizada na Avenida Higienópolis n.º 821, Centro,   na cidade de Nova Olímpia (PR) 
de segunda a sexta feira, em horário de expediente. Outras informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, 
pelos interessados, ainda, pelos telefones (44) 3685-1313.  
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 18 de maio de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Paraná
DECRETO N.º 050/2016 de 18 de maio de 2016
Ementa – Abre CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, ao Orçamento Municipal para o corrente exercício e dá outras 
providências:
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei nº 1298 de 18/05/2016.
DECRETA: 
Art. 1º – Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial, no corrente 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais) para atendimento das 
seguintes Dotações Orçamentárias a serem criadas: 
Des Or Un Funcional Fonte Nomenclatura Categoria Valor
1751 07 001 15.451.1400.1.005 0.1.897 Obras e Instalações 44.90.51.00 341.250,00
1752 07 001 15.451.1400.1.005 0.1.000 Obras e Instalações 44.90.51.00 8.750,00
Total Geral 350.000,00
* Fontes: 0.1.897 – Convenio Reforma Praça Trabalhador
                0.1.000 -  Recursos Livres
Art. 2º – Para cobertura dos créditos abertos no artigo primeiro serão utilizados os produtos do Excesso de 
Arrecadação de Recursos das fontes de recurso em questão, no valor de R$ 341.250,00 (Trezentos e quarenta e um 
mil e duzentos e cinquenta reais).
* Fontes: 0.1.897 – Convenio Reforma Praça Trabalhador R$ 341.250,00
Art. 3º – Para cobertura dos créditos abertos no artigo Primeiro, no valor de R$ 8.750,00 (Oito mil reais) serão 
utilizados os recursos provenientes das seguintes dotações orçamentárias:
Des Or Un Funcional Fonte Nomenclatura Categoria Valor
342 07 001 15.451.1400.2.015 0.1.000 Obrigações Patronais 31.90.13.00 8.750,00
Total Geral 8.750,00
* Fontes: 0.1.000 – Recursos Ordinários Livres
Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
Nova Olímpia 18 de maio de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
= Prefeito Municipal =

Prefeitura MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Paraná
LEI N.º 1.298 de 18 de Maio de 2016
SÚMULA - Autorização para a abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, ao Orçamento Municipal para o corrente 
exercício, altera o plano plurianual, a Lei das Diretrizes Orçamentárias e dá outras providências:
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º – Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial, no corrente 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais) para atendimento das 
seguintes Dotações Orçamentárias a serem criadas: 
Des Or Un Funcional Fonte Nomenclatura Categoria Valor
1751 07 001 15.451.1400.1.005 0.1.897 Obras e Instalações 44.90.51.00 341.250,00
1752 07 001 15.451.1400.1.005 0.1.000 Obras e Instalações 44.90.51.00 8.750,00
Total Geral 350.000,00
* Fontes: 0.1.897 – Convenio Reforma Praça Trabalhador
                0.1.000 -  Recursos Livres
Art. 2º – Para cobertura dos créditos abertos no artigo primeiro serão utilizados os produtos do Excesso de 
Arrecadação de Recursos das fontes de recurso em questão, no valor de R$ 341.250,00 (Trezentos e quarenta e um 
mil e duzentos e cinquenta reais).
* Fontes: 0.1.897 – Convenio Reforma Praça Trabalhador R$ 341.250,00
Art. 3º – Para cobertura dos créditos abertos no artigo Primeiro, no valor de R$ 8.750,00 (Oito mil setecentos e 
cinquenta reais) serão utilizados os recursos provenientes das seguintes dotações orçamentárias:
Des Or Un Funcional Fonte Nomenclatura Categoria Valor
342 07 001 15.451.1400.2.015 0.1.000 Obrigações Patronais 31.90.13.00 8.750,00
Total Geral 8.750,00
* Fontes: 0.1.000 – Recursos Ordinários Livres
Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário e este Projeto de Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, AOS 18 DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO 
DE 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS 
 Prefeito Municipal  

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Contrato
NOME: ALANN EVANGELISTA DOS SANTOS
RG. 13.000.429-6 SSP/PR
FUNÇÃO: AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE
SALARIO INICIAL: R$ 1.133,58
DATA DE ADMISSÃO: 19/05/2016
Prefeitura Municipal de Perobal, 18 de maio de 2016.
MAURICIO MARCHIOLI
Secretario de Administração

cÂMara MuniciPal de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ.
ATO DA MESA N.º  003/2016
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIA
A Mesa da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei n.º 
1724/2012, de 07 de março de 2012, e tendo em vista a solicitação formulada através de Requerimento protocolado 
sob número 063/2016, no dia 17 de Maio de 2016, pelo Vereador da Câmara Municipal de Pérola-PR., Senhor Wilson 
José Leandro Stefani.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, o Sr. Wilson José Leandro Stefani, a viajar para Brasília, Distrito Federal, nos dias 23, 24 e 25 de 
Maio do corrente ano, para participar de Solenidade no Senado Federal  no IV Encontro da Associação Nacional 
dos Prefeitos e Vices-Prefeitos da República Federativa do Brasil - ANPV,  para  entrega de Prêmios ANPV 2016, 
aos 100 Administradores Públicos que mais de destacaram pela qualidade de sua gestão em um dos setores de: 
Sustentabilidade, Meio Ambiente, Combate às Drogas e Segurança Pública. 
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de 03 (três) diárias integrais, nos termos com base na Lei n.º 
1724/2012, de 07 de março de 2012. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pérola, aos 18 dias do mês de Maio de 2016.
   Wilson José Leandro Stefani                  Eroni Francisco
                 Presidente                              1º Secretário

MuniciPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA N.º229/2016
Término de jornada suplementar de aula e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o Ofício nº049/2016, de 16/05/2016, da Secretaria Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer, 
protocolado sob o nº995/2016;
RESOLVE:
Art. 1º. Término das jornadas suplementares das servidoras abaixo relacionadas a partir de 11/05/2016. 
- LEYA LOPES DE SOUZA RIBEIRO
- MARTA DOS SANTOS THEODORO
- JÉSSICA BERGAMIN DE SOUZA
- ANGELA MARIA CRISÓSTIMO RAMOS SCALCO
- ANGELA MARIA SATIN MAESTRO
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 18 de maio de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MuniciPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 23/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2016
Processo: n.º 53/2016. Pregão Presencial nº 41/2016. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção e recarga de extintores de incêndio do Município 
de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 17/05/16. Vigência: 31/12/2016 a contar da assinatura. Empresa 
classificada em 1° lugar S. A. OLIVEIRA DE ARAUJO - EXTINTORES - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 15.723.748/0001-90, estabelecida na Rua Juriti, nº 796, centro, CEP 86.706-010, na cidade de 
Arapongas, estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid Quant Marca/Modelo Valor Unit
1 1 Recarga para extintor - AP 10lts Recarga 27 Palácio do Extintor 18,90
1 2 Recarga para extintor - CO2 06kg Recarga 6 Palácio do Extintor 79,00
1 3 Recarga para extintor - PQS 04kg ABC Recarga 10 Palácio do Extintor 39,90
1 4 Recarga para extintor - PQS 04kg BC Recarga 58 Palácio do Extintor 17,99
1 5 Recarga para extintor - PQS 06kg ABC Recarga 30 Palácio do Extintor 47,99
1 6 Recarga para extintor - PQS 06kg BC Recarga 15 Palácio do Extintor 24,99
1 7 Seta PQS Fotoluminescente Unidade 4 Palácio do Extintor 19,99
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

SúMula de receBiMento de licenÇa de inStalaÇÃo
B.F.R. IMÓVEIS LTDA (CNPJ: 18.286.382/0001-27) torna público que recebeu 
do IAP, a Licença de Instalação, para PARCELAMENTO DO SOLO PARA FINS 
RESIDENCIAIS Nº 19854 com validade até 22/08/2016 a ser implantada NO LOTE 
Nº 392-B/1. GLEBA SÃO JORGE, MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
- PARANÁ. 
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Reais
SALDO

RECEITAS % %
(b/a) (c/a) (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 13,08 26,14 26.500.353,03
    RECEITAS CORRENTES 12,61 26,62 23.533.778,15
        RECEITA TRIBUTÁRIA 8,60 14,45 2.064.242,09
            Impostos 8,91 15,79 1.235.783,87
            Taxas 9,21 11,30 379.615,78
            Contribuição de Melhoria 7,19 13,27 448.842,44
        RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 16,73 30,77 1.041.559,78
            Contribuições Sociais 13,14 25,89 727.278,17
            Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Contribuição de Iluminação Pública 23,45 39,91 314.281,61
        RECEITA PATRIMONIAL 27,76 52,57 182.955,56
            Receitas Imobiliárias 12,62 18,92 4.864,65
            Receitas de Valores Mobiliários 28,27 53,37 174.722,41
            Receita de Concessões e Permissões #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Compensações Financeiras #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens 
Públicos em Áreas de Domínio Público #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Cessão de Direitos #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Outras Receitas Patrimoniais 7,53 32,63 3.368,50
        RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 7.000,00
            Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 5.000,00
            Receita da Produção Animal e Derivados #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 2.000,00
        RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 1.000,00
            Receita da Indústria Extrativa Mineral #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 1.000,00
            Receita da Indústria de Construção #DIV/0! #DIV/0! 0,00

    Outras Receitas Industriais #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA DE SERVIÇOS 14,93 29,66 1.108.571,97
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 12,41 27,18 18.431.948,44
            Transferências Intergovernamentais 12,46 27,31 18.316.018,46
            Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 6.000,00
            Transferências do Exterior #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Pessoas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Convênios 0,06 0,06 109.929,98
            Transferências para o Combate à Fome #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 11,83 20,17 696.500,31
            Multas e Juros de Mora 13,27 22,81 264.932,52
            Indenizações e Restituições 13,11 17,36 161.228,59
            Receita da Dívida Ativa 9,92 19,68 259.983,22

Tabela 1 - Balanço Orçamentário
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JULHO-AGOSTO/2015 - BIMESTRE JULHO-AGOSTO/2015

63.716,78

70,02

175.999,69
78.267,48
33.871,41

467.428,03
6.879.786,56
6.879.716,54

0,00

1.631,50
0,00

208.718,39
202.781,44

1.135,35
200.014,59

9.380.460,23
8.537.593,85
348.757,91
231.716,13
48.384,22
68.657,56

462.840,22
254.121,83

4.693.095,77
4.045.331,32
207.405,80
130.772,15

110.000,00

872.500,00
343.200,00
195.100,00
323.700,00

1.576.000,00
25.311.735,00
25.195.735,00

6.000,00

2.000,00
1.000,00

1.000,00

5.000,00
7.000,00
5.000,00

523.000,00
385.737,00

6.000,00
374.737,00

32.071.372,00
2.413.000,00
1.467.500,00
428.000,00
517.500,00

1.504.400,00
981.400,00

110.000,00

872.500,00
343.200,00
195.100,00
323.700,00

1.576.000,00
25.311.735,00
25.195.735,00

6.000,00

2.000,00
1.000,00

1.000,00

5.000,00
7.000,00
5.000,00

523.000,00
384.775,00

6.000,00
373.775,00

32.070.410,00
2.413.000,00
1.467.500,00
428.000,00
517.500,00

1.504.400,00
981.400,00

70,02

103.259,73
45.530,76
25.581,78
32.111,17

235.309,02
3.140.650,93
3.140.580,91

0,00

376,50
0,00

37.221,54
251.644,20
128.999,45

122.644,75
107.061,64

756,90

34.637.410,00 35.880.813,26

No Bimestre
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

105.928,24

(c)(a) (b)

39.412,11

            Receita Decorrentes de Aportes Periódicos para 
Amortização de Déficit Atuarial do RPPS #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receitas Correntes Diversas 0,34 1,37 10.355,98
    RECEITAS DE CAPITAL 17,00 22,13 2.966.574,88
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO 30,48 37,74 933.862,00
            Operações de Crédito Internas 30,48 37,74 933.862,00
            Operações de Crédito Externas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 180.000,00
            Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 180.000,00
            Alienação de Bens Imóveis #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 8,95 13,00 1.852.712,88
            Transferências Intergovernamentais 21,48 31,20 610.271,62
            Transferências de Instituições Privadas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências do Exterior #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Pessoas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Outras Instituições Públicas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Convênios 0,00 0,00 1.242.441,26
            Transferências para o Combate à Fome #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Integralização do Capital Social #DIV/0! #DIV/0! 0,00
           Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ.       #DIV/0! #DIV/0! 0,00
           Receitas de Capital Diversas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 8,19 16,00 2.433.408,40
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 12,71 25,39 28.933.761,43
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV) #DIV/0! #DIV/0! 0,00
    Operações de Crédito Internas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        Mobiliária #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        Contratual #DIV/0! #DIV/0! 0,00
    Operações de Crédito Externas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        Mobiliária #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        Contratual #DIV/0! #DIV/0! 0,00
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 12,71 25,39 28.933.761,43
DÉFICIT (VI)
TOTAL (VII) = (V + VI) 12,71 25,39 28.933.761,43
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)
    Superávit Financeiro
    Reabertura de Créditos Adicionais

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO
DESPESAS INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o 

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre
(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 34.530.710,00 38.011.555,60 5.524.372,34 9.152.486,03 28.859.069,57 5.192.171,32 8.737.761,64 29.273.793,96 8.587.681,25
    DESPESAS CORRENTES 27.852.095,00 28.201.197,73 3.831.324,33 7.102.050,76 21.099.146,97 3.767.663,31 6.957.826,37 21.243.371,36 6.811.142,98
        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 16.342.920,00 16.461.320,00 2.281.868,02 4.460.268,24 12.001.051,76 2.281.868,02 4.460.268,24 12.001.051,76 4.460.268,24
        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 500.000,00 500.000,00 64.190,70 125.449,67 374.550,33 64.190,70 125.449,67 374.550,33 125.449,67
        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 11.009.175,00 11.239.877,73 1.485.265,61 2.516.332,85 8.723.544,88 1.421.604,59 2.372.108,46 8.867.769,27 2.225.425,07
    DESPESAS DE CAPITAL 6.528.615,00 9.660.357,87 1.693.048,01 2.050.435,27 7.609.922,60 1.424.508,01 1.779.935,27 7.880.422,60 1.776.538,27
        INVESTIMENTOS 5.635.615,00 8.767.357,87 1.580.108,15 1.826.448,65 6.940.909,22 1.311.568,15 1.555.948,65 7.211.409,22 1.552.551,65
        INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00
        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 893.000,00 893.000,00 112.939,86 223.986,62 669.013,38 112.939,86 223.986,62 669.013,38 223.986,62
    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00
    RESERVA DO RPPS 0,00 0,00

9.844.076,83

9.844.076,83

37.534.435,00

37.534.435,00

9.844.076,83

0,00

463.616,60

276.728,38

0,00

276.728,38

144,02
842.866,38
566.138,00
566.138,00

2.897.025,00

1.242.441,26

0,00

180.000,00
180.000,00

2.129.441,26
887.000,00

10.500,00
3.809.441,26
1.500.000,00
1.500.000,00

2.897.025,00
37.534.435,00

887.000,00
887.000,00

0,00

10.500,00
2.567.000,00
1.500.000,00
1.500.000,00

180.000,00
180.000,00

4.930.392,53

0,00

237.296,76
4.930.392,53

0,00

190.510,48
190.510,48

36,02
647.764,45
457.253,97
457.253,97

38.777.838,26

38.777.838,26

4.930.392,53

0,00

38.777.838,26

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE

DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS2                               

(k) 

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.857.025,00 2.857.025,00 243.234,30 478.067,83 2.378.957,17 243.234,30 478.067,83 2.378.957,17 478.067,83
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 37.387.735,00 40.868.580,60 5.767.606,64 9.630.553,86 31.238.026,74 5.435.405,62 9.215.829,47 31.652.751,13 9.065.749,08
AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
        Dívida Mobiliária
        Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
        Dívida Mobiliária
        Outras Dívidas
SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 37.387.735,00 40.868.580,60 5.767.606,64 9.630.553,86 31.238.026,74 5.435.405,62 9.215.829,47 31.652.751,13 9.065.749,08
SUPERÁVIT (XIII)
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 37.387.735,00 40.868.580,60 5.767.606,64 9.630.553,86 5.435.405,62 9.215.829,47 9.065.749,08 0,00

SALDO
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS % %

(b/a) (c/a) (a-c)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 8,19 16,00 2.433.408,40
    RECEITAS CORRENTES 8,19 16,00 2.433.408,40
        RECEITA TRIBUTÁRIA #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Impostos #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Taxas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Contribuição de Melhoria #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 8,58 16,06 2.322.714,47
            Contribuições Sociais 8,58 16,06 2.322.714,47
            Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Contribuição de Iluminação Pública #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA PATRIMONIAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receitas Imobiliárias #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receitas de Valores Mobiliários #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita de Concessões e Permissões #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Compensações Financeiras #DIV/0! #DIV/0! 0,00            Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens 
Públicos em Áreas de Domínio Público #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Cessão de Direitos #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Outras Receitas Patrimoniais #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA AGROPECUÁRIA #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Produção Vegetal #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Produção Animal e Derivados #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Outras Receitas Agropecuárias #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA INDUSTRIAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Indústria Extrativa Mineral #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Indústria de Transformação #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Indústria de Construção #DIV/0! #DIV/0! 0,00

    Outras Receitas Industriais #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA DE SERVIÇOS #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências Intergovernamentais #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Instituições Privadas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências do Exterior #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Pessoas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Convênios #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências para o Combate à Fome #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 14,85 110.693,93
            Multas e Juros de Mora 0,00 14,85 110.693,93
            Indenizações e Restituições #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Dívida Ativa #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita Decorrentes de Aportes Periódicos para #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receitas Correntes Diversas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
    RECEITAS DE CAPITAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Operações de Crédito Internas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Operações de Crédito Externas #DIV/0! #DIV/0! 0,00

0,00
0,00

19.306,07
19.306,07

444.310,53
444.310,53

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

130.000,00 130.000,00 0,00
130.000,00 130.000,00

2.767.025,00 2.767.025,00 237.296,76
2.767.025,00 2.767.025,00 237.296,76

2.897.025,00 2.897.025,00 237.296,76 463.616,60
(c)

463.616,602.897.025,00 2.897.025,00 237.296,76

(a) (b)

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS
No Bimestre Até o Bimestre

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

        ALIENAÇÃO DE BENS #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Alienação de Bens Móveis #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Alienação de Bens Imóveis #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências Intergovernamentais #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Instituições Privadas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências do Exterior #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Pessoas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Outras Instituições Públicas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Convênios #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências para o Combate à Fome #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Integralização do Capital Social #DIV/0! #DIV/0! 0,00
           Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ.       #DIV/0! #DIV/0! 0,00
           Receitas de Capital Diversas #DIV/0! #DIV/0! 0,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre
Até o 

Bimestre No Bimestre
Até o 

Bimestre
(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.857.025,00 2.857.025,00 243.234,30 478.067,83 2.378.957,17 243.234,30 478.067,83 2.378.957,17 478.067,83
    DESPESAS CORRENTES 2.787.025,00 2.787.025,00 232.452,40 456.504,03 2.330.520,97 232.452,40 456.504,03 2.330.520,97 456.504,03
        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.557.025,00 1.557.025,00 212.275,36 417.020,92 1.140.004,08 212.275,36 417.020,92 1.140.004,08 417.020,92
        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 130.000,00 130.000,00 20.177,04 39.483,11 90.516,89 20.177,04 39.483,11 90.516,89 39.483,11
        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.100.000,00 1.100.000,00 1.100.000,00 1.100.000,00 0,00
    DESPESAS DE CAPITAL 70.000,00 70.000,00 10.781,90 21.563,80 48.436,20 10.781,90 21.563,80 48.436,20 21.563,80
        INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00
        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 70.000,00 70.000,00 10.781,90 21.563,80 48.436,20 10.781,90 21.563,80 48.436,20 21.563,80

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

PAULO JUNIOR DA SILVA BALEEIRO
TESOUREIRO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS                          
(k)

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") Em Reais

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c) = (a-b) (d) (d/total d) (e) = (a-d)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 34.530.710,00 38.011.555,60 5.524.472,34 9.152.485,88 95,04 28.859.069,72 5.192.171,32 8.737.761,55 94,81 29.273.794,05
    LEGISLATIVA 1.124.475,00 1.124.475,00 158.054,42 300.239,62 3,12 824.235,38 137.263,08 264.517,41 2,87 859.957,59

Ação Legislativa 1.124.475,00 1.124.475,00 158.054,42 300.239,62 3,12 824.235,38 137.263,08 264.517,41 2,87 859.957,59
    JUDICIÁRIA 193.000,00 193.000,00 27.161,88 51.321,94 0,53 141.678,06 27.061,88 51.321,94 0,56 141.678,06

Ação Judiciária 193.000,00 193.000,00 27.161,88 51.321,94 0,53 141.678,06 27.061,88 51.321,94 0,56 141.678,06
Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    ESSENCIAL A JUSTIÇA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa da Ordem Jurídica 0,00 0,00 0,00 0,00
Representação Judicial e Extrajudicial 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    ADMINISTRAÇÃO 3.299.000,00 3.367.200,00 441.673,80 841.436,35 8,74 2.525.763,65 425.774,90 817.489,46 8,87 2.549.710,54
Planejamento e Orçamento 223.500,00 223.500,00 27.469,06 46.180,43 0,48 177.319,57 27.469,06 46.180,43 0,50 177.319,57
Administração Geral 2.356.000,00 2.424.200,00 336.239,59 632.009,09 6,56 1.792.190,91 320.746,54 608.467,90 6,60 1.815.732,10
Administração Financeira 287.500,00 287.500,00 38.987,35 81.893,35 0,85 205.606,65 38.721,50 81.627,65 0,89 205.872,35
Controle Interno 87.000,00 87.000,00 10.836,30 23.478,47 0,24 63.521,53 10.836,30 23.478,47 0,25 63.521,53
Administração de Receitas 345.000,00 345.000,00 28.141,50 57.875,01 0,60 287.124,99 28.001,50 57.735,01 0,63 287.264,99
Administração de Concessões 0,00 0,00 0,00 0,00
Comunicação Social 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    DEFESA NACIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Aérea 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Naval 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Terrestre 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    SEGURANÇA PÚBLICA 0,00 0,00 0,00 0,00
Policiamento 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Informação e Inteligência 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    RELAÇÕES EXTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00
Relações Diplomáticas 0,00 0,00 0,00 0,00
Cooperação Internacional 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.635.546,00 1.694.811,70 167.522,19 321.810,02 3,34 1.373.001,68 165.550,46 319.838,29 3,47 1.374.973,41
Assistência ao Idoso 28.000,00 33.000,00 3.814,44 6.057,52 0,06 26.942,48 3.814,44 6.057,52 0,07 26.942,48
Assistência à Criança e ao Adolescente 556.500,00 597.339,90 53.910,68 112.933,59 1,17 484.406,31 52.979,08 112.001,99 1,22 485.337,91
Assistência Comunitária 1.051.046,00 1.064.471,80 109.797,07 202.818,91 2,11 861.652,89 108.756,94 201.778,78 2,19 862.693,02
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    PREVIDÊNCIA SOCIAL 4.230.000,00 4.230.000,00 545.179,12 1.073.334,58 11,15 3.156.665,42 545.179,12 1.073.334,58 11,65 3.156.665,42
Previdência do Regime Estatutário 4.230.000,00 4.230.000,00 545.179,12 1.073.334,58 11,15 3.156.665,42 545.179,12 1.073.334,58 11,65 3.156.665,42

    SAÚDE 7.543.894,00 8.087.064,30 1.283.679,59 2.073.576,00 21,53 6.013.488,30 1.242.294,51 2.030.138,42 22,03 6.056.925,88
Atenção Básica 6.422.839,00 6.506.713,10 797.174,24 1.487.004,65 15,44 5.019.708,45 789.329,16 1.479.067,07 16,05 5.027.646,03

DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS1 

(f)

DESPESAS EMPENHADAS

JULHO-AGOSTO/2015 - BIMESTRE JULHO-AGOSTO/2015

Tabela 2 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 856.200,00 866.950,13 119.103,66 182.486,67 1,89 684.463,46 119.103,66 182.486,67 1,98 684.463,46
Vigilância Sanitária 100.735,00 544.412,98 350.366,01 362.334,85 3,76 182.078,13 314.866,01 326.834,85 3,55 217.578,13
Vigilância Epidemiológica 164.120,00 168.988,09 17.035,68 41.749,83 0,43 127.238,26 18.995,68 41.749,83 0,45 127.238,26

    TRABALHO 71.000,00 71.000,00 6.851,14 13.452,59 0,14 57.547,41 6.698,14 13.299,59 0,14 57.700,41
Relações de Trabalho 71.000,00 71.000,00 6.851,14 13.452,59 0,14 57.547,41 6.698,14 13.299,59 0,14 57.700,41

    EDUCAÇÃO 6.792.950,00 7.055.676,27 829.563,47 1.499.414,25 15,57 5.556.262,02 810.213,17 1.479.911,95 16,06 5.575.764,32
Ensino Fundamental 4.587.450,00 4.617.812,82 641.383,64 1.141.107,03 11,85 3.476.705,79 622.033,34 1.121.604,73 12,17 3.496.208,09
Educação Infantil 1.800.500,00 2.032.735,09 139.608,99 286.756,86 2,98 1.745.978,23 139.608,99 286.756,86 3,11 1.745.978,23
Educação de Jovens e Adultos 100.000,00 100.000,00 12.697,22 22.855,02 0,24 77.144,98 12.697,22 22.855,02 0,25 77.144,98
Educação Especial 124.700,00 124.700,00 3.800,00 11.400,00 0,12 113.300,00 3.800,00 11.400,00 0,12 113.300,00
Alimentação e nutrição 180.300,00 180.428,36 32.073,62 37.295,34 0,39 143.133,02 32.073,62 37.295,34 0,40 143.133,02

    CULTURA 226.000,00 226.000,00 2.779,00 2.779,00 0,03 223.221,00 2.779,00 2.779,00 0,03 223.221,00
Difusão Cultural 226.000,00 226.000,00 2.779,00 2.779,00 0,03 223.221,00 2.779,00 2.779,00 0,03 223.221,00

    DIREITOS DA CIDADANIA 0,00 0,00 0,00 0,00
Custódia e Reintegração Social 0,00 0,00 0,00 0,00
Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 0,00 0,00 0,00 0,00
Assistência aos Povos Indígenas 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    URBANISMO 4.364.500,00 5.341.564,13 1.120.668,95 1.461.451,94 15,18 3.880.112,19 1.119.768,40 1.460.551,39 15,85 3.881.012,74
Infra-Estrutura Urbana 2.557.000,00 2.557.000,00 550.319,03 752.268,12 7,81 1.804.731,88 550.319,03 752.268,12 8,16 1.804.731,88
Serviços Urbanos 1.807.500,00 2.784.564,13 570.349,92 709.183,82 7,36 2.075.380,31 569.449,37 708.283,27 7,69 2.076.280,86

    HABITAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00
Habitação Rural 0,00 0,00 0,00 0,00
Habitação Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    SANEAMENTO 1.460.500,00 2.499.191,26 276.844,99 511.573,59 5,31 1.987.617,67 289.269,95 468.891,10 5,09 2.030.300,16
      Saneamento Básico Rural 998.691,26

Saneamento Básico Urbano 1.083.000,00 1.123.000,00 220.735,42 408.280,16 4,24 714.719,84 237.982,35 370.806,78 4,02 752.193,22
Administração Geral 377.500,00 377.500,00 56.109,57 103.293,43 1,07 274.206,57 51.287,60 98.084,32 1,06 279.415,68

    GESTÃO AMBIENTAL 130.500,00 385.964,46 240.390,55 244.968,81 2,54 140.995,65 5.390,55 9.968,81 0,11 375.995,65
preservação e conservação ambiental 255.464,46 235.000,00 235.000,00 2,44 20.464,46 0,00 255.464,46
Controle Ambiental 130.500,00 130.500,00 5.390,55 9.968,81 0,10 120.531,19 5.390,55 9.968,81 0,11 120.531,19

    CIÊNCIA E TECNOLOGIA 0,00 0,00 0,00 0,00
Desenvolvimento Científico 0,00 0,00 0,00 0,00
Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 0,00 0,00 0,00 0,00
Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    AGRICULTURA 515.500,00 533.829,96 88.016,51 122.939,05 1,28 410.890,91 87.601,35 122.224,39 1,33 411.605,57
Promoção da Produção Agropecuaria 12.000,00 12.000,00 1.981,60 2.058,40 0,02 9.941,60 1.981,60 2.058,40 0,02 9.941,60
Extensão Rural 291.000,00 309.329,96 57.764,04 71.027,12 0,74 238.302,84 57.764,04 70.727,62 0,77 238.602,34
Administração Geral 212.500,00 212.500,00 28.270,87 49.853,53 0,52 162.646,47 27.855,71 49.438,37 0,54 163.061,63

    ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00
Reforma Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00
Colonização 0,00 0,00 0,00 0,00

    INDÚSTRIA 250.500,00 250.500,00 19.511,36 39.022,73 0,41 211.477,27 19.511,36 39.022,73 0,42 211.477,27
Promoção Industrial 250.500,00 250.500,00 19.511,36 39.022,73 0,41 211.477,27 19.511,36 39.022,73 0,42 211.477,27

    COMÉRCIO E SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Promoção Comercial 0,00 0,00 0,00 0,00
Comercialização 0,00 0,00 0,00 0,00
Comércio Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00
Turismo 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    COMUNICAÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00
Comunicações Postais 0,00 0,00 0,00 0,00
Telecomunicações 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00
    ENERGIA 0,00 0,00 0,00 0,00

Conservação de Energia 0,00 0,00 0,00 0,00
Energia Elétrica 0,00 0,00 0,00 0,00
Petróleo 0,00 0,00 0,00 0,00
Álcool 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    TRANSPORTE 872.345,00 1.130.278,52 105.368,35 182.150,97 1,89 948.127,55 96.608,43 171.458,05 1,86 958.820,47
Transporte Áereo 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Rodoviário 872.345,00 1.130.278,52 105.368,35 182.150,97 1,89 948.127,55 96.608,43 171.458,05 1,86 958.820,47
Transporte Ferroviário 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Hidroviário 0,00 0,00 0,00 0,00
Transportes Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    DESPORTO E LAZER 278.000,00 278.000,00 34.076,46 63.578,15 0,66 214.421,85 34.076,46 63.578,15 0,69 214.421,85
Desporto Comunitário 278.000,00 278.000,00 34.076,46 63.578,15 0,66 214.421,85 34.076,46 63.578,15 0,69 214.421,85

    ENCARGOS ESPECIAIS 1.393.000,00 1.393.000,00 177.130,56 349.436,29 3,63 1.043.563,71 177.130,56 349.436,29 3,79 1.043.563,71
Serviço da Dívida Interna 1.393.000,00 1.393.000,00 177.130,56 349.436,29 3,63 1.043.563,71 177.130,56 349.436,29 3,79 1.043.563,71

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00
    RESERVA DO RPPS
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.857.025,00 2.857.025,00 243.234,30 478.067,83 4,96 2.378.957,17 243.234,30 478.067,83 5,19 2.378.957,17
TOTAL (III) = (I + II) 37.387.735,00 40.868.580,60 5.767.706,64 9.630.553,86 100,00 31.238.026,74 5.435.405,62 9.215.829,47 100,00 31.652.751,22
FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

DOTAÇÃO SALDO A

DESPESAS ATUALIZADA No Período Até Período No Período Até o Período % LIQUIDAR

(f)=(d+e) (g) (g/f) (f-g)

DESPESAS 8.225.016,17 963.956,63 1.772.607,59 943.674,73 1.752.173,69 21,30 6.472.842,48

    DESPESAS CORRENTES 6.593.581,08 963.956,63 1.751.419,59 943.674,73 1.730.985,69 26,25 4.862.595,39

        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 4.740.940,00 656.906,41 1.291.918,62 656.906,41 1.291.918,62 27,25 3.449.021,38

        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00

        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.852.641,08 307.050,22 459.500,97 286.768,32 439.067,07 23,70 1.413.574,01

    DESPESAS DE CAPITAL 1.631.435,09 0,00 21.188,00 0,00 21.188,00 1,30 1.610.247,09

        INVESTIMENTOS 1.631.435,09 0,00 21.188,00 0,00 21.188,00 1,30 1.610.247,09

        INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00

        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00

    RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS 8.225.016,17 963.956,63 1.772.607,59 943.674,73 1.752.173,69 21,30 6.472.842,48

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

MUNICÍPIO DE MARILUZ - ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

JANEIRO A ABRIL/2.016 - BIMESTRE MARÇO/ABRIL/2.016

MuniciPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2016.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/
EPP
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação do objeto 
abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei Complementar nº 
123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 257, 18 de agosto de 2009, e demais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global Por Lote.
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de peças e serviços de 
manutenção corretiva e preventiva de molas nos veículos da Secretaria Municipal de 
Saúde, Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos e nos veículos 
do Transporte Escolar do Município de Pérola.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14:00 
horas do dia 02/06/2016.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto 
Municipal nº 257, 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: Será fornecida cópia do inteiro teor do presente edital e de seus 
anexos, aos licitantes que solicitarem no Departamento de compras e licitações da 
Prefeitura Municipal de Pérola, sem nenhum custo. Informações adicionais, dúvidas 
e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado ou pelo telefone: 44- 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, 
das 8h00min às 11h30min e das 13h00 às 17h30min. 
Pérola/PR, 17 de maio de 2016.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

MuniciPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 117/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 42/2016, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 42/2016, que tem por objeto 
o Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva nos aparelhos de ar-condicionado 
instalados nas diversas Secretarias do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo 
sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada 
no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
GRANADOS & FILHOS LTDA - ME 71.163,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 18 de maio de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – 

NOROESTE DO PARANÁ. 
Integrante do Teste Seletivo Simplificado de Nº 001/2016. 

 
 
 

EDITAL Nº. 003/2016. 
 
 

 
ENSALAMENTO. 

Para Aplicação das Provas Objetivas. 
 
 

SÚMULA:  
 
 
O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber a todos quanto o presente Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que em conformidade com o Edital Nº. 001/2016 (Regulamento 
Especial) datado de 12/04/2016 e Edital Nº. 002/2016 que Homologou as Inscrições, datado de 
12/05/2016, e dar outras providências. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Tornar público o ENSALAMENTO para a aplicação das provas 

objetivas. 
 
Art.  2º. As provas objetivas serão aplicadas no dia 12/06/2016. 
 
Art. 3º. As provas objetivas serão aplicadas nas dependências do Colégio 

Estadual Bento Mossurunga – Ensino Fundamental e Médio, Sito à Avenida Souza Naves, Nº 2460, 
Centro, no Município de Ivaiporã/PR.  

 
Art. 4º. As provas objetivas serão realizadas nos horários das 09h00 às 

11h00 e o portão do Colégio será fechado às 08h30 (oito horas e trinta minutos), no horário oficial de 
Brasília. 

 
Art. 5º. O não comparecimento no horário previsto implica na eliminação 

do candidato. 
 
Art.  6º. Os candidatos deverão comparecer no local e horário das provas 

objetivas, munidos da Ficha de Inscrição e Cédula de Identidade, ou com outro documento original 
oficial que contenha foto recente: (Carteira de CNH, Reservista, Passaporte, Carteira de Trabalho e/ou 
Carteira do Registro de Classe). 

 
Art. 7º. Durante a realização das provas objetivas, somente será permitido 

o uso de caneta esferográfica com tinta azul ou preta de material transparente, lápis e borracha, sem 
qualquer inscrição. 
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DISTRIBUIÇÃO POR SALAS. 
 

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS: NÚMERO 
DE SALAS: 
 

NÚMERO DE 
INSCRIÇÕES: 
 

QUANTIDADE DE 
CANDIDATOS 
POR SALA: 

MÉDIcO INTERVENcIONISTA 01 00030 a 00925 33 
ENFERMEIRO INTERVENcIONISTA 02 00005 a 00203 30 
ENFERMEIRO INTERVENcIONISTA 03 00207 a 00508 30 
ENFERMEIRO INTERVENcIONISTA 04 00526 a 00844 30 
ENFERMEIRO INTERVENcIONISTA 05 00845 a 01042 33 
TÉcNIcO DE ENFERMAGEM SOcORRISTA – 
BASE IVAIPORÂ. 

06 00004 a 00569 35 

TÉcNIcO DE ENFERMAGEM SOcORRISTA – 
BASE IVAIPORÂ. 

07 00582 a 01041 34 

TÉcNIcO DE ENFERMAGEM SOcORRISTA – 
BASE SÃO JOÃO DO IVAI. 

08 00097 a 01006 36 

cONDUTOR DE AMBULÂNcIA SOcORRISTA – 
BASE – MANOEL RIBAS. 

09 00031a 01009 13 

TÉcNIcO DE ENFERMAGEM SOcORRISTA – 
MANOEL RIBAS. 

09 00055 a 00893 13 

cONDUTOR DE AMBULÂNcIA SOcORRISTA – 
BASE - IVAIPORÂ. 

10 00006 a 00545 32 

cONDUTOR DE AMBULÂNcIA SOcORRISTA – 
BASE – IVAIPORÂ. 

11 00548 a 01034 32 

cONDUTOR DE AMBULÂNcIA SOcORRISTA – 
BASE – SÃO JOÃO DO IVAI. 

12 00002 a 00804 35 

cONDUTOR DE AMBULÂNcIA SOcORRISTA – 
BASE – SÃO JOÃO DO IVAI. 

13 00810 a 01035 21 

 
 

Art. 8º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, no 
Painel de Edital do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO 
NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ e no Jornal 
Umuarama Ilustrado, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná e nos Sites: www.ciuenp-
samu192.com.br e www.ruffoconcursos.com.br 

 
 
 

Umuarama - PR, 18/05/2016. 
 
 
 

_____________________ 
MOAcIR SILVA 

Presidente do cIUENP. 
 
 

 
 

Prefeitura MuniciPal de SÃo Jorge do 
Patrocinio-Pr

EDITAL Nº 009/2016
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE ESTUDANTE APROVADA NO PROCESSO 
SELETIVO 2016 PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PARANÁ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
A Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, com sede à 
Avenida Carlos Spanhol, 164, Centro, na cidade de São Jorge do patrocínio, Estado 
do Paraná, TORNA PÚBLICA a CONVOCAÇÃO DE ESTUDANTE APROVADA 
NO PROCESSO SELETIVO 001/2016, para contratação de estagiários no âmbito 
do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, seguindo a ordem 
de classificação constante do Edital 003/2016, datado de 07 de janeiro de 2016, 
conforme abaixo nominados, para comparecerem no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis na sede da Prefeitura Municipal, com sede à Avenida Carlos Spanhol, nº 164, 
Centro, neste município, para assumirem a vaga de estagiário:
I. CURSO:EDUCAÇÃO FISICA:
ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO NOME DO ALUNO LOCAL DO ESTÁGIO
1 LUCAS CALLOI DE SOUZA DEPARTAMENTO DE ESPORTES         
TOTAL DE ALUNOS CONVOCADOS............................................................................. 
01 ALUNO.
Total de Alunos Convocados: 01 aluna. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 19 dias de Maio de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal 
de SÃo Jorge do Patrocínio

ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 2/2016
O Poder Executivo Municipal, na forma estabelecida na Lei de Responsabilidade 
Fiscal - LRF, convida os munícipes de São Jorge do Patrocínio, para a realização 
de AUDIÊNCIA PÚBLICA RELATIVA ÀS METAS FISCAIS DO PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE DE 2016, DOS PODERES EXECUTIVO, LEGISLATIVO, FUNDO 
DE PREVIDÊNCIA E DO PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE que realizar-se-à no dia 
25 de maio de 2016 (quarta-feira), as 17:00 horas, na CÂMARA MUNICIPAL, sito à 
Avenida  Carlos Spanhol, nº 03, em São Jorge do Patrocínio, Paraná, como segue:
O R D E M  D O  D I A :
I – PODER EXECUTIVO, PODER LEGISLATIVO, E FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
(início 17:00 h) :
a) Audiência Pública relativa às Metas Fiscais do Primeiro Quadrimestre 
de 2016;
II – PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE (início 18:00 h):
a) Audiência Pública do Plano Municipal de Saúde do Primeiro 
Quadrimestre de 2016.
São Jorge do Patrocínio, 18 de maio de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura de SÃo Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 1.992/2016
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO A RECEBER EM 
DOAÇÃO UM BEM MÓVEL DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AMIGOS DO 
BAIRRO SERRA DAS FLORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Município de São Jorge do Patrocínio – Prefeitura Municipal, autorizado 
a receber em doação da Associação dos Moradores e Amigos do Bairro Serra das 
Flores, uma Organização com Personalidade Jurídica de Direito Privado, SEM FINS 
ECONÔMICOS, inscrita no CNPJ nº 00.918.286/0001-99, localizada na Estrada São 
Manoel, Bairro Serra das Flores, Município de São Jorge do Patrocínio, Paraná, 
representada neste ato por seu Presidente o Sr. ARISTIDES SOTA, brasileiro, 
casado, portador do RG/CI nº-1.625.497 SSP/PR, e do CPF/MF nº-190.800.269-
72, residente e domiciliado à Estrada Ouro Preto, Lote nº-10 39-A, Bairro Serra das 
Flores, em São Jorge do Patrocínio – Paraná, o seguinte bem móvel:
I. 01 (um) TRATOR AGRÍCOLA MARCA JOHN DEERE 5705 – 4X4, COD. 
CHASSI: CQ5705A037684, ANO 2005, com  17077-4 horas.. 
Art. 2º O bem móvel Trator Agrícola recebido da Associação dos Moradores e Amigos 
do Bairro Serra das Flores será incorpora ao Patrimônio Público da Prefeitura 
Municipal. 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 18 dias do mês de maio de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura de SÃo Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 1.993/2016
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO A RECEBER EM 
DOAÇÃO UM BEM MÓVEL DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AMIGOS DO 
BAIRRO VILA ORIENTAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Município de São Jorge do Patrocínio – Prefeitura Municipal, autorizado 
a receber em doação da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO 
BAIRRO VILA ORIENTAL – ACMBVO, uma Organização com Personalidade Jurídica 
de Direito Privado, SEM FINS ECONÔMICOS, inscrita no CNPJ nº 84.785.351/0001-
45, localizada na Estrada São Henrique, Bairro Vila Oriental, Município de São Jorge 
do Patrocínio, Paraná, representada neste ato por seu Presidente o Sr. José de Lima 
Barbosa, brasileiro, casado, portador do RG/CI Nº 1.359.988 SSP/PR e do CPF/MF 
Nº 389.373.799-53, residente e domiciliado à Estrada São Henrique, Lote Rural Nº 
191, Bairro Vila Oriental, em São Jorge do Patrocínio - Paraná, o seguinte bem móvel:
I. 01 (um) TRATOR AGRÍCOLA MARCA JOHN DEERE –  COD. CHASSI: 
CQ95705A060622, ANO 2006, com  11517-8 horas.
Art. 2º O bem móvel Trator Agrícola recebido da Associação dos Moradores e Amigos 
do Bairro Vila Oriental será incorpora ao Patrimônio Público da Prefeitura Municipal. 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 18 dias do mês de maio de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura de SÃo Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 045/2016
Restabelece a Programação Financeira e o Cronograma de Execução 
mensal de desembolso de recursos orçamentários para o exercício de 
2016, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, no uso de suas 
atribuições legais e em especial nas contidas nos artigos 8º e 
13º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) e no caput do artigo 11 da Lei Municipal nº 
1889/2015, de 10/06/2015 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício Financeiro de 2016).
DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecida a programação Financeira e o Cronograma 
Mensal de Desembolso para o Exercício de 2016, das Receitas e 
Despesas, na forma do Anexo que integra o presente Decreto.
Art. 2º - As receitas previstas estão desdobradas em metas “mensais” 
de arrecadação, na forma do Anexo, que integra o presente Decreto.
Art. 3º - Os efeitos deste Decreto terão vigência para o exercício de 
2016, a partir do mês de abril. 
Art. 4º - A Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso, 
bem como o desdobramento das receitas estabelecidas neste Decreto 
poderão sofrer reformulações a medida do equilíbrio entre Receitas e 
Despesas em função das suas execuções mensais ou bimestrais.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 dias do mês de maio 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

 1.225.893,34  1.185.237,55  1.185.237,55  1.185.237,55  1.185.237,55  1.185.237,55

 1.185.237,55  1.185.237,55  1.185.237,55  1.185.237,55  1.185.237,55  1.185.237,55  14.263.506,39  14.263.506,39

 201.775,81  142.572,50  142.572,50  142.572,50  142.572,50  142.572,50

 142.572,50  142.572,50  142.572,50  142.572,50  142.572,50  142.572,50  1.770.073,31  1.770.073,31

 43.880,54  43.670,86  43.670,86  43.670,86  43.670,86  43.670,86

 43.670,86  43.670,86  43.670,86  43.670,86  43.670,86  43.670,86  524.260,00  524.260,00

 141.050,22  140.016,28  140.016,28  140.016,28  140.016,28  140.016,28

 140.016,28  140.016,28  140.016,28  140.016,28  140.016,28  140.016,28  1.681.229,30  1.681.229,30

 27.516,49  18.825,80  18.825,80  18.825,80  18.825,80  18.825,80

 18.825,80  18.825,80  18.825,80  18.825,80  18.825,80  18.825,80  234.600,29  234.600,29

 39.329,39  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50

 1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  53.073,89  53.073,89

 18.542,12  17.850,80  17.850,80  17.850,80  17.850,80  17.850,80

 17.850,80  17.850,80  17.850,80  17.850,80  17.850,80  17.850,80  214.900,92  214.900,92

 4.548,10  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70

 4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  53.637,80  53.637,80

 1.988,67  1.487,57  1.487,57  1.487,57  1.487,57  1.487,57

 1.487,57  1.487,57  1.487,57  1.487,57  1.487,57  1.487,57  18.351,94  18.351,94

 4.484,13  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70

 4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  53.573,83  53.573,83

 2.541,17

 2.541,17  2.541,17

 4.871,34  4.848,06  4.848,06  4.848,06  4.848,06  4.848,06

 4.848,06  4.848,06  4.848,06  4.848,06  4.848,06  4.848,06  58.200,00  58.200,00

 700,13

 700,13  700,13

 85.823,23  3.657,45  3.657,45  3.657,45  3.657,45  3.657,45

127 - Programa FNDE-Manutenção da Educação

128 - Ônibus Escolares FNDE

501 - Receitas de Alienações de Ativos

105 - Alienação de Ativos da Educação/Indenização
de Sinistros

107 - Salário Educação

111 - Merenda Escolar

114 - Programas Alimentação Escolar Creche

117 - Transporte Escolar Federal

125 - Construção de Escola

Unidade Gestora: 0 - PREFEITURA MUNICIPAL

0 - Recursos Ordinários (Livres)

101 - FUNDEB 60%

102 - FUNDEB 40% 

103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais

104 - 25% Sobre Demais Impostos Vinculados à
Educação

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Abril/2016

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Abril/2016

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 3.657,45  3.657,45  3.657,45  3.657,45  3.657,45  3.657,45  126.055,18  126.055,18

 12.526,48  12.421,18  12.421,18  12.421,18  12.421,18  12.421,18

 12.421,18  12.421,18  12.421,18  12.421,18  12.421,18  12.421,18  149.159,46  149.159,46

 298.192,90  25.350,30  25.350,30  25.350,30  25.350,30  25.350,30

 25.350,30  25.350,30  25.350,30  25.350,30  25.350,30  25.350,30  577.046,20  577.046,20

 14.236,12  13.388,11  13.388,11  13.388,11  13.388,11  13.388,11

 13.388,11  13.388,11  13.388,11  13.388,11  13.388,11  13.388,11  161.505,33  161.505,33

 52.450,07  49.967,37  49.967,37  49.967,37  49.967,37  49.967,37

 49.967,37  49.967,37  49.967,37  49.967,37  49.967,37  49.967,37  602.091,14  602.091,14

 1.798,65  713,20  713,20  713,20  713,20  713,20

 713,20  713,20  713,20  713,20  713,20  713,20  9.643,85  9.643,85

 53.584,74  53.328,66  53.328,66  53.328,66  53.328,66  53.328,66

 53.328,66  53.328,66  53.328,66  53.328,66  53.328,66  53.328,66  640.200,00  640.200,00

 12.481,17  2.380,11  2.380,11  2.380,11  2.380,11  2.380,11

 2.380,11  2.380,11  2.380,11  2.380,11  2.380,11  2.380,11  38.662,38  38.662,38

 10.749,36  9.074,16  9.074,16  9.074,16  9.074,16  9.074,16

 9.074,16  9.074,16  9.074,16  9.074,16  9.074,16  9.074,16  110.565,12  110.565,12

 21.000,04  20.899,70  20.899,70  20.899,70  20.899,70  20.899,70

 20.899,70  20.899,70  20.899,70  20.899,70  20.899,70  20.899,70  250.896,74  250.896,74

 12.296,07  11.967,42  11.967,42  11.967,42  11.967,42  11.967,42

 11.967,42  11.967,42  11.967,42  11.967,42  11.967,42  11.967,42  143.937,69  143.937,69

 1.615,41  1.607,69  1.607,69  1.607,69  1.607,69  1.607,69

 1.607,69  1.607,69  1.607,69  1.607,69  1.607,69  1.607,69  19.300,00  19.300,00

 2.024,42

 2.024,42  2.024,42

 33.332,58

743 - Poços Artesianos 

746 - Piso Básico Variável II

750 - Implantação de Sistema de Seg. no Trânsito
CR 0311046-19

757 - Melhorias Habitacionais-Reformas CR
0301553-51

511 - Taxas - Prestação de Serviços

512 - CIDE (Lei 10866/04, Art. 1ºB)

607 - Operação de Crédito - Construção de Barracão 
Industrial

719 - IGD-Indice de Gestão Descentralizada/Prog.
Bolsa Família

721 - PAIF-Programa Atenção Integral a Família

742 - Esgoto Sanitário 

501 - Receitas de Alienações de Ativos

504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras
e Patrimoniais não Previdenciárias

507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública,
Art. 149-A, CF

510 - Taxas - Exercício Poder de polícia
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Abril/2016

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 33.332,58  33.332,58

 63.480,00

 63.480,00  63.480,00

 790,15  786,35  786,35  786,35  786,35  786,35

 786,35  786,35  786,35  786,35  786,35  786,35  9.440,00  9.440,00

 210.584,84

 210.584,84  210.584,84

 11.838,05  81.000,00

 92.838,05  92.838,05

 2.960,57

 2.960,57  2.960,57

 177.207,35

 177.207,35  177.207,35

 1.547,39

 1.547,39  1.547,39

 473,08  286,19

 759,27  759,27

 120.179,59

 120.179,59  120.179,59

 107.708,12

 107.708,12  107.708,12

 3.358,56  2.861,36  2.861,36  2.861,36  2.861,36  2.861,36

 2.861,36  2.861,36  2.861,36  2.861,36  2.861,36  2.861,36  34.833,52  34.833,52

790 - CONSTRUÇÃO DE CICLOVIA - CONTRATO Nº
1005610-55/2013/CONV.785601

791 - CONVENIO COHAPAR -PAVIM.ASFALTICA,
SINALIZAÇÃO E CALÇADAS NO JARDIM ALEGRE

934 - PISO BASICO FIXO (SUAS)

782 - Ampliação Casa Familiar Rural

784 - SCFV-Serviço de Convivência e Fortalecimento
de Vínculos

785 - AFAI-Atenção as Familias dos Adolescentes
Internados por Medidas Socioeducativas

786 - Construção da Av. Sebastião Divino Simão -
Contrato de Repasse 1010651-81/2013

788 - MDS-AQUISIÇÃO DE VEICULO VAN -
CONVENIO 787424/2013

789 - MAPA - AQUISIÇÃO DE TRATORES - CR
804056/2014

0301553-51

772 - Receb. e Tratamento de Resíduos Sólidos
Domiciliares do Mun. Esperança Nova-PR

774 - DETRAN/PR-Multas de Trânsito

Página: 4
17/05/2016 15:46

Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Abril/2016

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 13.452,40  13.388,10  13.388,10  13.388,10  13.388,10  13.388,10

 13.388,10  13.388,10  13.388,10  13.388,10  13.388,10  13.388,10  160.721,50  160.721,50

 2.871.624,67  1.849.955,48  1.786.475,48  1.975.469,79  1.786.475,48  1.786.475,48

 1.786.475,48  1.786.475,48  1.786.475,48  1.786.475,48  1.786.475,48  1.786.475,48  22.775.329,26  22.775.329,26

 460,35  458,15  458,15  458,15  458,15  458,15

 458,15  458,15  458,15  458,15  458,15  458,15  5.500,00  5.500,00

 370.687,23  363.644,18  363.644,18  363.644,18  363.644,18  363.644,18

 363.644,18  363.644,18  363.644,18  363.644,18  363.644,18  363.644,18  4.370.773,21  4.370.773,21

 16.432,66  1.785,08  1.785,08  1.785,08  1.785,08  1.785,08

 1.785,08  1.785,08  1.785,08  1.785,08  1.785,08  1.785,08  36.068,54  36.068,54

 17.189,15  17.107,02  17.107,02  17.107,02  17.107,02  17.107,02

 17.107,02  17.107,02  17.107,02  17.107,02  17.107,02  17.107,02  205.366,37  205.366,37

 2.904,71  18,14

 2.922,85  2.922,85

 1.413,81

 1.413,81  1.413,81

 446,49

 446,49  446,49

 10.048,52

 10.048,52  10.048,52

 428,75

 428,75  428,75

 110.116,51

 110.116,51  110.116,51

343 - Construção de Pólo para Unidade de Saúde

344 - Programa Estadual de Incentivo Farmacêutico

345 - Prog. Financiamento de Ações de Alimentação
e Nutrição(VAN) - Equipamentos

346 - Programa de Qualificação Ações de Vigilância
em Saúde-Vigia SUS/Custeio

0 - Recursos Ordinários (Livres)

303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)

304 - Receitas de alienação de Ativos da
Saúde/Indenização de Sinistros

338 - Convênio Mun. Esperança Nova 2009

341 - Aquisição de Unidade móvel de saúde e
Veículo

342 - Implantação de Unidade Básica de Saúde-UBS

1013 - Programa Estadual de Transporte Escolar -
PETE

Total da Unidade Gestora 0

Unidade Gestora: 3 - FUNDO MU. SAÚDE DE S.JORGE DO PATROCINIO
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Abril/2016

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 28.841,19  30.485,45

 59.326,64  59.326,64

 40.813,56

 40.813,56  40.813,56

 1.038,35  200.000,00

 201.038,35  201.038,35

 8.549,68

 8.549,68  8.549,68

 115.000,00

 115.000,00  115.000,00

 6.265,00

 6.265,00  6.265,00

 18.000,00

 18.000,00  18.000,00

 73.951,16  70.510,67  70.510,67  70.510,67  70.510,67  70.510,67

 70.510,67  70.510,67  70.510,67  70.510,67  70.510,67  70.510,67  849.568,53  849.568,53

 91.639,10  91.113,47  91.113,47  91.113,47  91.113,47  91.113,47

 91.113,47  91.113,47  91.113,47  91.113,47  91.113,47  91.113,47  1.093.887,27  1.093.887,27

 4.856,38  4.492,45  4.492,45  4.492,45  4.492,45  4.492,45

 4.492,45  4.492,45  4.492,45  4.492,45  4.492,45  4.492,45  54.273,33  54.273,33

 6.576,67  6.545,30  6.545,30  6.545,30  6.545,30  6.545,30

 6.545,30  6.545,30  6.545,30  6.545,30  6.545,30  6.545,30  78.574,97  78.574,97

 70.856,79

 70.856,79  70.856,79

496 - Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar

497 - Vigilância em Saúde

498 - Assistência Farmacêutica

500 - INVESTIMENTO NA REDE DE SERVIÇOS DE
SAUDE

349 - HOSPSUS-Prog Apoio e Qualif. Hospitalar de
Hospitais Públicos

350 - FNS-AQUISIÇÃO PRODUTOS MEDICOS DE USO
UNICO

352 - APSUS -AQUISIÇÃO DE EQUIP.P/UNIDADE DE
ATENÇÃO PRIMARIA PROG.QUALIF.ATENÇÃO
PRIMARIA 

353 - PROGRAMA ESTADUAL DE QUALIFICAÇÃO
DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE SAUDE-PQCMS

354 - PROGRAMA ESTADO- INCENTIVO
ASSISTENCIA FARMACEUTICA

495 - Atenção Básica

347 - Programa de Qualificação Ações de Vigilância
em Saúde-Vigia SUS/Equipamentos

348 - APSUS-Reforma de Unidades da Saúde da
Família
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Abril/2016

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 857.251,06  555.674,46  755.656,32  725.406,77  555.656,32  555.656,32

 555.656,32  555.656,32  555.656,32  555.656,32  555.656,32  555.656,32  7.339.239,17  7.339.239,17

TOTAL GERAL  3.728.875,73  2.405.629,94  2.542.131,80  2.700.876,56  2.342.131,80  2.342.131,80

 2.342.131,80  2.342.131,80  2.342.131,80  2.342.131,80  2.342.131,80  2.342.131,80  30.114.568,43  30.114.568,43

Total da Unidade Gestora 3
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R$ 1,00

Total Previsão
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 2.748.635,47  2.735.517,07  2.815.498,93  2.924.918,26  2.735.498,93  2.735.498,93

 2.735.498,93  2.735.498,93  2.735.498,93  2.735.498,93  2.735.498,93  2.735.498,93  33.108.561,17  33.108.561,17

 155.294,54  154.552,23  154.552,23  154.552,23  154.552,23  154.552,23

 154.552,23  154.552,23  154.552,23  154.552,23  154.552,23  154.552,23  1.855.369,07  1.855.369,07

 73.420,18  73.069,28  73.069,28  73.069,28  73.069,28  73.069,28

 73.069,28  73.069,28  73.069,28  73.069,28  73.069,28  73.069,28  877.182,26  877.182,26

IMPOSTO SOBRE A PROP. PREDIAL E TERRITORIAL URBANA  15.096,52  15.024,43  15.024,43  15.024,43  15.024,43  15.024,43

 15.024,43  15.024,43  15.024,43  15.024,43  15.024,43  15.024,43  180.365,25  180.365,25

IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA  24.214,32  24.098,58  24.098,58  24.098,58  24.098,58  24.098,58

 24.098,58  24.098,58  24.098,58  24.098,58  24.098,58  24.098,58  289.298,70  289.298,70

IMPOSTO SB TRANS. IV. B. I. E DIR. R. SB  26.904,81  26.776,20  26.776,20  26.776,20  26.776,20  26.776,20

 26.776,20  26.776,20  26.776,20  26.776,20  26.776,20  26.776,20  321.443,01  321.443,01

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA  7.204,53  7.170,07  7.170,07  7.170,07  7.170,07  7.170,07

 7.170,07  7.170,07  7.170,07  7.170,07  7.170,07  7.170,07  86.075,30  86.075,30

 49.998,18  49.759,10  49.759,10  49.759,10  49.759,10  49.759,10

 49.759,10  49.759,10  49.759,10  49.759,10  49.759,10  49.759,10  597.348,28  597.348,28

 31.876,18  31.723,85  31.723,85  31.723,85  31.723,85  31.723,85

 31.723,85  31.723,85  31.723,85  31.723,85  31.723,85  31.723,85  380.838,53  380.838,53

 23.265,24  23.153,97  23.153,97  23.153,97  23.153,97  23.153,97

 23.153,97  23.153,97  23.153,97  23.153,97  23.153,97  23.153,97  277.958,91  277.958,91

 16.801,12  16.738,88  16.720,74  17.969,88  16.720,74  16.720,74

 16.720,74  16.720,74  16.720,74  16.720,74  16.720,74  16.720,74  201.996,54  201.996,54

 657,66  654,53  654,53  654,53  654,53  654,53

 654,53  654,53  654,53  654,53  654,53  654,53  7.857,49  7.857,49

 373,69  371,89  371,89  371,89  371,89  371,89

 371,89  371,89  371,89  371,89  371,89  371,89  4.464,48  4.464,48

 283,97  282,64  282,64  282,64  282,64  282,64

 282,64  282,64  282,64  282,64  282,64  282,64  3.393,01  3.393,01

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL

RECEITA DA PRODUÇÃO ANIMAL E DERIVADOS

RECEITAS CORRENTES (A)

RECEITA TRIBUTÁRIA

IMPOSTOS

TAXAS

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES
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Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Mensal

Abril/2016

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL

 822,11  818,16  818,16  818,16  818,16  818,16

 818,16  818,16  818,16  818,16  818,16  818,16  9.821,87  9.821,87

 6.412,32  6.381,66  6.381,66  6.381,66  6.381,66  6.381,66

 6.381,66  6.381,66  6.381,66  6.381,66  6.381,66  6.381,66  76.610,58  76.610,58

 2.507.880,61  2.495.895,43  2.575.895,43  2.684.065,62  2.495.895,43  2.495.895,43

 2.495.895,43  2.495.895,43  2.495.895,43  2.495.895,43  2.495.895,43  2.495.895,43  30.230.900,53  30.230.900,53

 37.501,87  37.322,21  37.322,21  37.322,21  37.322,21  37.322,21

 37.322,21  37.322,21  37.322,21  37.322,21  37.322,21  37.322,21  448.046,18  448.046,18

 -412.446,21  -410.475,12  -410.475,12  -410.475,12  -410.475,12  -410.475,12

 -410.475,12  -410.475,12  -410.475,12  -410.475,12  -410.475,12  -410.475,12  -4.927.672,53  -4.927.672,53

 94.021,48  93.572,14  93.572,14  93.572,14  93.572,14  93.572,14

 93.572,14  93.572,14  93.572,14  93.572,14  93.572,14  93.572,14  1.123.315,02  1.123.315,02

 2.430.210,74  2.418.614,09  2.498.595,95  2.608.015,28  2.418.595,95  2.418.595,95

 2.418.595,95  2.418.595,95  2.418.595,95  2.418.595,95  2.418.595,95  2.418.595,95  29.304.203,66  29.304.203,66

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

DEDUÇÕES (B)

RECEITAS CAPITAL (D)

RECEITA TOTAL (A-B+D)

RECEITA INDUSTRIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
PUBLICAÇÃO PARA CORREÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  MARIANO & FROIS LTDA. – ME.  
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 024/2015
OBJETO: Aditivo de valor de 25% (vinte e cinco por cento), e de prazo do contrato 
Administrativo nº 054/2015.
VALOR: R$- 11.408,53 (onze mil quatrocentos e oito reais e cinquenta e três centavos)
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias, à de partir de 27/04/2016 até 24/10/2016. 
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 25 de abril de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA:  RUIZ & MARTINEZ LTDA.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 014/2015
OBJETO: Prorrogação de prazo de vigência do contrato e de execução da obra 
PRAZO: 90 (noventa) dias, a partir de 20/05/2016 até 28/08/2016.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 18 de maio de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
 Prefeito Municipal
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito Municipal de Tapejara, nos termos da lei, faz saber que após cumprimento 
das formalidades legais, HOMOLOGOU o procedimento licitatório na Modalidade 
Concorrência Pública nº 004/2016, deserto face a total ausência de interessados no 
objeto licitado, conforme ata lavrada em 02 de maio do ano de 2016.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara-Pr, em 18 de maio do ano de dois   mil 
e dezesseis.
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 1816/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor GILBERTO AP. GALORO PICOLOTTO, Motorista, 
com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 230,00 (Duzentos e Trinta reais) 
cada, que serão creditadas na Conta Corrente nº. 5857-9 da Agencia n°. 5230 do 
Banco Itaú – S/A, para custos de alimentação e hospedagem, na cidade de Bauru/
SP, viagem para transportar paciente para realização de retorno de consulta e 
exame para continuação do tratamento, no Hospital de Reabilitação de Anomalias 
Craniofaciais – H.R.A.C.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias 
do mês de maio do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA
Na Portaria nº.9138/2016 de 09/05/2016, publicada no diário oficial do Município de 
Terra Roxa - PR, Jornal Umuarama Ilustrado, no dia 10/05/2016, Edição 10665, na 
página C3, onde consta: 
Art. 1º - Conceder ao Servidor Aristides Alves Pereira ocupante do cargo de Agente 
Administrativo, matrícula 554, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 90 
(noventa) dias de licença especial a partir de 10/05/2016 a 07/08/2016, de acordo com 
o artigo 128 da Lei Municipal nº 086/95.
leia-se:
Art. 1º - Conceder ao Servidor Aristides Alves Ferreira, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo, matrícula 554, lotado na Secretaria Municipal de Administração, 90 
(noventa) dias de licença especial a partir de 10/05/2016 a 07/08/2016, de acordo com 
o artigo 128 da Lei Municipal nº 086/95.
Por erro de digitação.
Terra Roxa-PR, em 12 de maio de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2016
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 06/06/2016, às 09:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão Presencial nº 
032/2016, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, 
PARA ATENDERA DEMANDA DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TERRA 
ROXA-PR, no valor máximo de R$ 149.636,70 (cento e quarenta e nove mil 
seiscentos e trinta e seis reais e setenta centavos), de acordo com especificações 
no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser 
obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, 
sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 08:00 às 
12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: 
licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 18/05/2016.
Edevan Pereira da Silva
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2016
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 07/06/2016, às 09:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão Presencial nº 
033/2016, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS 
DE INFORMÁTICA, PARA DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, 
no valor máximo de R$ 117.762,00 (cento e dezessete mil setecentos e sessenta e 
dois reais), de acordo com especificações no Edital. Maiores informações bem como 
cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em 
horário comercial das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-
1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 18/05/2016.
Edevan Pereira da Silva
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°. 9150/2016
IVAN REIS DA SILVA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com base no artigo 118 da Lei Municipal nº 086/95 e
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 8526/2016  em 06/05/2016
R E S O L V E :
ART. 1°. – Conceder a Servidora Pública Municipal Efetiva,  Sra. Edna da Rocha 
Prates, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 70, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes,  licença por motivo de doença 
em pessoa da família a partir de 23 de abril de 2016 a 01 de junho de 2016, de 
acordo com o atestado médico firmado pelo Dr. Dalvoerci Pires,  CRM /PR 27611 
em 30/04/2016.
ART. 2°. -. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 23 de abril de 2016.
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE    DO   PREFEITO   MUNICIPAL  DE   TERRA  ROXA,  Estado do  Paraná,   
em  18  de maio de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
RELATIVA ÀS METAS FISCAIS DO 1º QUADRIMESTRE DE 2016
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, 
amparado no disposto no § 4º do art. 9º da Lei Complementar nº. 101/2000 e tendo 
em vista o disposto no art. 15 e seu § 2º da Instrução Técnica nº. 23/2004 do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná,
Torna público a realização pela Comissão de Finanças e Orçamento de Audiência 
Pública no próximo dia 30 de maio de 2016 (segunda feira), com inicio as 09h00min, 
nas dependências da Câmara Municipal, para receber do Prefeito Municipal, 
acompanhado dos esclarecimentos e questionamentos necessários, a prestação de 
contas da execução orçamentária e financeira municipal relativa ao 1º quadrimestre 
de 2016(janeiro a abril/2016).
Atendendo princípios da administração publica, consagrados em textos legais, 
fazemos chamamento publico para assistir a audiência daquela Comissão, consoante 
§ 4º do art. 9º da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
Edifício da Câmara Municipal de Terra Roxa, aos 18 de maio de 2016.
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI
Presidente da Câmara Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE DIVULGAÇÃO E CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PUBLICA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 1º QUADRIMESTRE DE 2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANA, com base 
no disposto no § 4º, do Art. 9º da Lei n° 101/2000 de 04 de maio de 2000.
Torna público e convida a todos os munícipes terra-roxenses interessados, que fará 
realizar AUDIÊNCIA PÚBLICA no dia 30 de maio de 2016, segunda-feira, com início às 
09h00min, no recinto do prédio onde são realizadas as sessões da Câmara Municipal 
de Vereadores de Terra Roxa/Pr, sito a Rua Parigot de Souza nº 78, oportunidade 
em que o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais, 
prestando Contas do 1º quadrimestre de 2016, (janeiro a abril/2016), em atendimento 
ao § 4º, do Art. 9º da Lei nº101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.
Prefeitura Municipal de Terra Roxa/PR, em 18 de maio de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 9152/2016    
IVAN REIS DA SILVA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 8755/2016 em 18/05/2016, devidamente 
instruído e tramitado;     
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora Aurea Nunes Ferrari,  ocupante do cargo de Agente 
Administrativo, matrícula 46, lotada na Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e 
Turismo, 90 (noventa) dias de licença especial a partir de 28/04/2016 a 26/07/2016, 
de acordo com o artigo 128 da Lei Municipal nº 086/95.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 28 de abril de 2016.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 18 de maio de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
Portaria N° 9151/2016
SÚMULA: Nomeia Comissão Especial para fins de Avaliação de bens móveis, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por Lei.
Resolve:
Art. 1° - Ficam designados os Senhores abaixo relacionados, para fins de avaliação 
dos bens móveis pertencentes ao município, a serem leiloados, tais como: Veículos, 
máquinas e sucatas.
a) PAULO CÉSAR FARIAS, Servidor Público Municipal, Diretor Departamento de 
Material, portador da CI.RG.nº.4.742.587-5, inscrito no CPF.nº.799.390.829-91;
b)  EDÉSIO OLIVEIRA LIMA, Servidor  Público Municipal, mecânico, portador da 
CI.RG.nº.4.080.896-5, inscrito no CPF.nº.550.067.449-87;
c) CÉSAR VIANA ESMECELATO, Chapeador,  portador da CI.RG.nº.2.258.360, 
inscrito no CPF.nº.333.172.679-68;
d)  GERSON GIOMBELLI, Secretário Municipal de Administração, portador da 
CI.RG.nº.3.946.462-4, inscrito no CPF.nº.549.175.909-06;
e) SANDRA ANTONIO, Diretora do  Departamento de Patrimônio e Suprimentos, 
portadora da CI.RG.nº.6.790.651-0, inscrito no CPF.nº.288.521.488-09;
f) JOSÉ CARLOS MARSARI, Servidor  Público Municipal, Diretor  do Departamento 
de Transporte, portador da CI.RG.nº.4.200.972-5, inscrito no CPF.nº.653.642.799-87.
Art. 2° - Os serviços a serem prestados por esta Comissão serão gratuitos e 
considerados relevantes à Administração Pública Municipal, tendo a comissão o 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a partir da publicação da presente Portaria, para 
a conclusão dos serviços.
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês 
de junho do ano de 2016.
Ivan Reis da Silva
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 2742, de 18 de Maio de 2016
Ementa: Dispõe sobre a alteração de Programas do PPA, inclusão na LDO e Alteração 
da LOA, do Município de Terra Roxa, do exercício de 2016, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  u s o 
de  suas atribuições legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1442, 
de 18 de Maio de 2016;
D E C R E T A 
Art. 1º. Fica alterado o Programa 1060 – Construir Prédio Próprio da Escola Maximirian 
previsto na Lei n. 1139 de 11/11/2013, PPA 2014 a 2017, da seguinte forma:
Objetivo: Construção de uma Unidade Escolar Municipal de Ensino Fundamental com 
12 (doze) salas de aulas, com 3.057,01m2, com recursos do FNDE.
Ação: 1060 – Construir Prédio Próprio Escola Maximirian
Tipo: Projeto
Produto: Prédio Construído
Unidade de Medida: m2
Meta Física: 3.057,01m2
Exercício: 2016 >    21,22%     -    648,70m2   – Valor R$    750.000,00 
Exercício: 2017 >    43,40%     - 1.326,74m2   – Valor R$ 1.533.998,00 
Exercício: 2018 >    35,38%     - 1.081,57m2   – Valor R$ 1.250.000,00 
Art. 2º. Fica incluído na LDO para o exercício de 2016 o valor de R$ 3.533.998,00 (três 
milhões, quinhentos e trinta e três mil e novecentos e noventa e oito reais).
Art. 3º. Fica aberto, no orçamento vigente, um crédito adicional especial no valor de 
R$ 3.533.998,00 (três milhões, quinhentos e trinta e três mil e novecentos e noventa 
e oito reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária:
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.361.0014.1060 Construir Prédio Próprio Escola Maximiriam
Elemento: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações  
Fonte – 149 – Const. Unid. Escolar Ens.Fundamental R$ 3.533.998,00
Art. 4º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o 
excesso de Arrecadação da fonte 149 - Const. Unid. Escolar Ens.Fundamental no 
valor de R$ 3.533.998,00 (três milhões, quinhentos e trinta e três mil e novecentos 
e noventa e oito reais).
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 18 de Maio de 2016.
Ivan Reis da Silva
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N.º 1442 de 18 de Maio de 2016
Ementa: Dispõe sobre a alteração de Programas do PPA, inclusão na LDO e Alteração 
da LOA, do Município de Terra Roxa, do exercício de 2016, e dá outras providências.
Art. 1º. Fica alterado o Programa 1060 – Construir Prédio Próprio da Escola Maximirian 
previsto na Lei n. 1139 de 11/11/2013, PPA 2014 a 2017, da seguinte forma:
Objetivo: Construção de uma Unidade Escolar Municipal de Ensino Fundamental com 
12 (doze) salas de aulas, com 3.057,01m2, com recursos do FNDE.
Ação: 1060 – Construir Prédio Próprio Escola Maximirian
Tipo: Projeto
Produto: Prédio Construído
Unidade de Medida: m2
Meta Física: 3.057,01m2
Exercício: 2016 >    21,22%     -    648,70m2   – Valor R$    750.000,00 
Exercício: 2017 >    43,40%     - 1.326,74m2   – Valor R$ 1.533.998,00 
Exercício: 2018 >    35,38%     - 1.081,57m2   – Valor R$ 1.250.000,00 
Art. 2º. Fica incluído na LDO para o exercício de 2016 o valor de R$ 3.533.998,00 (três 
milhões, quinhentos e trinta e três mil e novecentos e noventa e oito reais).
Art. 3º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento vigente um 
crédito adicional especial no valor de R$ 3.533.998,00 (três milhões, quinhentos e 
trinta e três mil e novecentos e noventa e oito reais), para reforço da seguinte dotação 
orçamentária:
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.361.0014.1060 Construir Prédio Próprio Escola Maximiriam
Elemento: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações  
Fonte – 149 – Const. Unid. Escolar Ens.Fundamental R$ 3.533.998,00
Art. 4º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o 
excesso de Arrecadação da fonte 149 - Const. Unid. Escolar Ens.Fundamental no 
valor de R$ 3.533.998,00 (três milhões, quinhentos e trinta e três mil e novecentos 
e noventa e oito reais).
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, em 18 de Maio de 2016.
IVAN REIS DA SILVA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 111/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras 
do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei resolve,
DESIGNAR
O servidor GUSTAVO ALAN ZANONI DE SA, portador do 
CPF. nº. 061.697.109-50, Ocupante do Cargo de Provimento 
em Comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DE TURISMO E 
MEIO AMBIENTE, para o Setor de Cadastro de Produtor Rural.
Esta portaria Entrara em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrario. 
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 18 de maio de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 16/2016
ID N º 1541
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – MAQMÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA
INEXIGIBILIDADE Nº 02/2016
OBJETO – AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS ESCOLARES CONSTITUÍDOS DE CONJUNTO ALUNO, MESA 
ACESSÍVEL E CONJUNTO PROFESSOR
VALOR – R$ 64.132,00 (sessenta e quatro mil cento e trinta e dois reais)
VIGÊNCIA – 18 de Março de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
Tapira, 18 de Março de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA  
Prefeito Municipal
 
HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 13/2016
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS NOVOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GEOMETRIA
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa BOLANHO PNEUS LTDA - ME, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o 
nº. 00.105.359/0001-23, tendo seu menor preço o valor de R$ 159.871,00 (cento e cinquenta e nove mil e oitocentos 
e setenta e um reais).
Tapira, 06 de Maio de 2016
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal
 
HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 14/2016
AQUISIÇÃO DE SEMEN BOVINO E MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa SEMEX DO BRASIL COMERCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 00.593.476/0001-83, tendo seu menor preço o valor de         
R$ 17.471,00 (dezessete mil quatrocentos e setenta e um reais).
Tapira, 06 de Maio de 2016
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 35/2016
ID N º 1560
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE LIMPEZA PARA O CRAS – CENTRO DE 
REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA: SEMEX DO BRASIL COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 00.593.476/0001-83
VALOR: R$ 17.471,00 (dezessete mil quatrocentos e setenta e um reais).
VIGÊNCIA: 09 de Maio de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
DATA: 09 de Maio de 2016.

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 15/2016
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora as propostas das empresas OSMAR NOERENBERG - EPP, inscrita no CNPJ de nº. 
80.542.095/0001-04, tendo seu menor preço o valor de R$ 29.149,88 (vinte e nove mil cento e quarenta e nove reais 
e oitenta e oito centavos), S A MARQUES & CIA LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 75.658.781/0001-05, tendo seu menor 
preço o valor de R$ 29.425,85 (vinte e nove mil e quatrocentos e vinte e cinco reais e oitenta e cinco centavos), L. B. 
GONÇALVES - EPP, inscrita no CNPJ de nº. 00.963.340/0001-18, tendo seu menor preço o valor de R$ 29.316,41 
(vinte e nove mil trezentos e dezesseis reais e quarenta e um centavos).
Tapira, 16 de Maio de 2016
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 36/2016
ID N º 1561
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA: OSMAR NOERENBERG - EPP
CNPJ: 80.542.095/0001-04
VALOR: R$ 29.149,88 (vinte e nove mil cento e quarenta e nove reais e oitenta e oito centavos)
VIGÊNCIA: 18 de Maio de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
DATA: 18 de Maio de 2016.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 37/2016
ID N º 1562
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA: S A MARQUES & CIA LTDA
CNPJ: 75.658.781/0001-05
VALOR: R$ 29.425,85 (vinte e nove mil e quatrocentos e vinte e cinco reais e oitenta e cinco centavos)
VIGÊNCIA: 18 de Maio de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
DATA: 18 de Maio de 2016.
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 38/2016
ID N º 1563
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA: L. B. GONÇALVES - EPP
CNPJ: 00.963.340/0001-18
VALOR: R$ 29.316,41 (vinte e nove mil trezentos e dezesseis reais e quarenta e um centavos)
VIGÊNCIA: 18 de Maio de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
DATA: 18 de Maio de 2016.

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 16/2016
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa CLAUDINEI DEDINO - ME, inscrita no CNPJ de nº. 
08.210.563/0001-16, tendo seu menor preço o valor de R$ 37.600,00 (trinta e sete mil e seiscentos reais.
Tapira, 16 de Maio de 2016
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 39/2016
ID N º 1564
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA: CLAUDINEI DEDINO - ME
CNPJ: 08.210.563/0001-16
VALOR: R$ 37.600,00 (trinta e sete mil e seiscentos reais
VIGÊNCIA: 18 de Maio de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
DATA: 18 de Maio de 2016.
 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 181/2014                                          ID Nº. 1399
REF.: TOMADA DE PREÇOS 07/2014
Segundo Termo Aditivo ao contrato n. 181/2014, que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DA CONSTRUÇÃO DO DA FEIRA DO PRODUTOR RURAL.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor DELFINO MARQUES DA SILVA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e a empresa CLAUDINEI SOARES DA ROCHA & CIA LTDA - EPP, já qualificada no contrato ora 
aditivado, neste ato representado pelo Senhor WILSON FAGUNDES DOS SANTOS, ajustam e acordam entre si o 
presente Termo Aditivo ao Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo ao Contrato possui amparo legal na lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA 
Fica alterada a clausula Quarta do contrato inicial, prorrogando sua validade até a data de 31 de Dezembro de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 07 de Abril de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
Wilson Fagundes dos Santos
CLAUDINEI SOARES DA ROCHA & CIA LTDA – EPP

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 34/2016
ID: 1559
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2016
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS NOVOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GEOMETRIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
FORNECEDOR: BOLANHO PNEUS LTDA - ME
CNPJ: 00.105.359/0001-23
Lote 01:
Item Descrição Marca Unidade QTD Vlr Unitário Vlr. Total
1 CAMARA DE AR 1400/24 TORTUGA / TR220A Unidade 12 199,00 2.388,00
2 CAMARA DE AR 17,5/25 DE BICO LONGO TORTUGA / TRJ1175 Unidade 8 280,00 2.240,00
3 CAMARA DE AR 18-4/30 TORTUGA / TR 218A Unidade 2 263,00 526,00
4 CAMARA DE AR 7/50 – R16 TORTUGA / CL1416 Unidade 12 70,00 840,00
5 CAMARA DE AR 900/20 TORTUGA / TC 131 Unidade 15 110,00 1.650,00
6 CAMARA DE AR K16 DE BICO DE BORRACHA, PARA USO EM TRATOR TORTUGA / CL1416 Unidade 2 70,00 140,00
7 PNEU  1000X20 – LISO – TT - 16 LONAS - NOVO – 146/143J – Prof. Mínima 13 mm FIRESTONE / BFT 595 Unidade 10 1.170,00 11.700,00
8 PNEU 1000R20 – LISO – TT – 16 LONAS – NOVO - 146/143L – PROF. MINIMA 15,1 mm DUNLOP / SP 350A Unidade 2 1.800,00 3.600,00
9 PNEU 12,5/80 - R18 12 LONAS  - CARGA MAXIMA (kg) 2.252, NOVO GOODYEAR / SGL (TITAN) Unidade 2 1.850,00 3.700,00
10 PNEU 12/16,5 – NHS LISO, NOVO, PARA BOB CAT PIRELLI / PN 16 Unidade 4 1.100,00 4.400,00
11 PNEU 17,5/25 – E3/L3 - 16 LONAS – TT CARGA MAXIMA (kg) 7.300, NOVO GOODYEAR / EARTHMOVER (TITAN) Unidade 4 5.650,00 22.600,00
12 PNEU 175/65 - R14 – 82T – TL- PROF. MIN. 7,6 mm, NOVO DUNLOP / SP TOURING Unidade 28 299,00 8.372,00
13 PNEU 175/70 - R 14 LISO, DOBLO, NOVO PIRELLI / SCORPION Unidade 20 300,00 6.000,00
14 PNEU 175/70 - R13 – 82T – Prof. Min. 7,6 mm, NOVO DUNLOP / SP TOURING Unidade 20 199,00 3.980,00
15 PNEU 18,4/30 12 LONAS – TT – CARGA MAXIMA (kg) 2.900, NOVO GOODYEAR / DYNA TORQUE II (TITAN) Unidade 2 3.850,00 7.700,00
16 PNEU 185/65 - R14 – 86T – TL – PROF. MIN. 7,7 mm, NOVO DUNLOP / SP TOURING Unidade 8 320,00 2.560,00
17 PNEU 19,5L24 12 LONAS – CARGA  MAXIMA (kg) 2.252 LISO, NOVO GOODYEAR / SGL (TITAN) Unidade 2 3.400,00 6.800,00
18 PNEU 195/55 - R15 LISO, NOVO NACIONAL PARA USO EM MONTANA, NOVO DUNLOP / SPLM704 Unidade 4 385,00 1.540,00
19 PNEU 205/65 - R15 LISO, ECOSPORT FORD, NOVO TIGAN / HITRIS Unidade 4 450,00 1.800,00
20 PNEU 205/75 -  R16C – 113/111R CARGA MAXIMA (Kg) 1,150 NOVO MICHELIN / AGILIS Unidade 12 650,00 7.800,00
21 PNEU 225/65R16C – 112/110R – CARGA MAXIMA (kg) 1.120 MICHELIN / AGILIS Unidade 8 780,00 6.240,00
22 PNEU 225/75R16 – 121R – CARGA MAXIMA (kg) 2.800 MICHELIN AGILIS Unidade 8 865,00 6.920,00
23 PNEU 265/70 - R16 LISO, NOVO, RANGER FORD DUNLOP / AT3 Unidade 4 890,00 3.560,00
24 PNEU 265/75 – R16 NOVO, F1000 FIRESTONE / DESTINATION Unidade 6 920,00 5.520,00
25 PNEU 275/80 - R 22,5 – LISO – 16 lonas – TL – 149/146J – Prof. Min. 18.0 mm PIRELLI / MC 01 Unidade 4 1.800,00 7.200,00
26 PNEU 750/16 DIANTEIRO LISO, NOVO TRATOR PIRELLI / TD 500 Unidade 2 750,00 1.500,00
27 PROTETOR DE CAMARA DE AR 1000/20 TOP TEC Unidade 10 35,00 350,00
28 PROTETOR DE CAMARA DE AR 1400/24 TOP TEC Unidade 12 80,00 960,00
29 PROTETOR DE CAMARA DE AR 7/50 – R16 TOP TEC Unidade 12 30,00 360,00
30 PROTETOR DE CAMARA DE AR 900/20 TOP TEC Unidade 15 35,00 525,00
Total do lote 01 � 133.471,00

Lote 02:
Item Descrição Unidade QTD Vlr Unitário Vlr. Total
1 SERVIÇO DE ALINHAMENTO PARA VEÍCULOS DA LINHA LEVE Unidade 80 50,00 4.000,00
2 SERVIÇO DE ALINHAMENTO PARA VEÍCULOS DA LINHA MÉDIA Unidade 80 70,00 5.600,00
3 SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO PARA VEÍCULOS DA LINHA LEVE POR RODA Unidade 240 12,50 3.000,00
4 SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO PARA VEÍCULOS DA LINHA MÉDIA POR RODA Unidade 240 17,50 4.200,00
5 SERVIÇO DE CAMBAGEM PARA VEÍCULOS DA LINHA LEVE Unidade 30 70,00 2.100,00
6 SERVIÇO DE CAMBAGEM PARA VEÍCULOS DA LINHA MÉDIA Unidade 30 90,00 2.700,00
7 SERVIÇO DE CASTER PARA VEÍCULOS DA LINHA LEVE Unidade 30 70,00 2.100,00
8 SERVIÇO DE CASTER PARA VEÍCULOS DA LINHA MÉDIA Unidade 30 90,00 2.700,00
Total do lote 02 � 26.400,00
Valor Total: R$ 159.871,00 (CENTO E CINQUENTA E NOVE MIL E OITOCENTOS E SETENTA E UM REAIS)
VALIDADE 31 de Dezembro de 2016.
DATA: 09 de Maio de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
DÉCIMO SEGUNDO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA OS ATOS ADMISSIONAIS
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  convoca os 
candidatos  abaixo relacionados, classificados no Concurso Público Municipal  aberto pelo Edital nº 001/2015, para 
comparecerem à Rua  Santa Catarina, nº 409, no Paço Municipal João Francisco de Souza, no horário das 08:45 
às 16:45h, de segunda a sexta-feira, no prazo de 10 (DEZ) dias corridos, a contar do dia 18 de maio  de 2016,  
salientando que os candidatos que não satisfizerem  exigências para admissão, implicará na perda do direito à posse 
e de qualquer outro direito inerente ao Concurso.
DOCUMENTOS EXIGIDOS:
a) Cédula de Identidade;
b) CPF em situação regular perante a Receita Federal;
c) PIS/PASEP;
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição;
e) Certificado de Reservista;
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos;
g) Atestado de antecedentes criminais do domicílio;
h) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso de        viúvo(a));
i) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos;
j) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato);
k) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC;
l) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original fornecida pela Secretaria Municipal de 
Gestão Pública), nos termos do art. 37 da Constituição Federal;
m) Uma foto 3x4, recente;
n) Declaração de bens.
o)          Tipo sanguineo
p)           Conta corrente Banco do Brasil
CONVOCADOS:

NOME DO CANDIDATO  CARGO  CLASSIFICAÇÃO
DANIELE CAMPOI DOS SANTOS VIGILANTE SANITÁRIO 3º
Paço Municipal João Francisco de Souza, 18 de maio   de 2016.
Luiz Antonio Krauss            ‘  
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
CONVOCAÇÃO
A CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, sita à Avenida Rio de Janeiro, nº. 273, município de Tuneiras 
do Oeste, Estado do Paraná, representada por seu Presidente, Sr. JOÃO ROBERTO BATISTA, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA, as entidades representativas, a população em geral, demais vereadores e servidores 
municipais, para participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA relativa à Prestação de Contas do, 1º Quadrimestre do 
Exercício Financeiro de 2016, em obediência aos ditames legais vigentes, assim como, dar atendimento ao disposto 
na Instrução Técnica nº. 47/2006 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
A Audiência Pública ocorrerá no endereço acima mencionado, na data de 30 de maio de 2016, às 09:30 horas.
Fica convocado o Poder Executivo Municipal a apresentar, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, 
mediante protocolo junto à Presidência da referida Comissão, toda a documentação / relatórios que serão utilizados 
para apresentar os dados relativos ao período em questão.
Tuneiras do Oeste (PR), 18 de maio de 2016.
JOÃO ROBERTO BATISTA
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
TOMADA DE PREÇO Nº. 13/2013-PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 83/2013
EXTRATO 5º ADITIVO  DE CONTRATO N.º 142/2013
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: ESTRUTURA CONSTRUÇAO CIVIL LTDA EPP –CNPJ: Nº 09.128.945/0001-68
OBJETO: Este Termo Aditivo tem a finalidade promover alterações quantitativas e qualitativas no objeto do 
contrato 142/2013
VALOR R$ 25.300,00 (Vinte e Cinco Mil e Trezentos Reais)
DATA DA ASSINATURA: 03/05/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 03 de Maio de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
ESTRUTURA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA EPP
EDNO MITSUO KAMI

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2016-PMX
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de piso vinílico e forração têxtil para 
revestimento de piso em atendimento a necessidade do Município de Xambrê, conforme especificações e condições 
constantes deste Edital e seus Anexos.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
DATA DA ABERTURA: 03/06/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal 10520/02, Lei Federal 8666/93, Lei Complementar Federal 123/06, Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 005/2006.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, poderá ser examinado no endereço 
indicado, no horário comercial e poderá ser fornecido pessoalmente junto com a solicitação da empresa. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe de Apoio no endereço 
mencionado ou pelo fone: 44- 36321557, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, 18 de maio de 2016
LUCAS CAMPANHOLI                                                             EDEVALDO DELAI
        Prefeito Municipal                                                                          Pregoeiro
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.164.000,00  1.164.000,00

 170.000,00  170.000,00

 486.000,00  486.000,00

 266.000,00  266.000,00

 175.000,00  175.000,00

 -  - 

 2.000,00  2.000,00

 61.000,00  61.000,00

 4.000,00  4.000,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 1.164.000,00  1.164.000,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(c)

 835.000,00  835.000,00

 835.000,00  835.000,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 5.000,00  5.000,00

 -  - 

 -  - 

 840.000,00  840.000,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 4.784.368,00  5.052.792,57  1.592.681,80  31,52  1.583.456,04  31,34

 1.847.530,00  1.897.530,00  650.365,86  34,27  650.365,86  34,27

 -  -  -  -  -  - 

 2.936.838,00  3.155.262,57  942.315,94  29,86  933.090,18  29,57

 276.632,00  276.632,00  5.372,14  1,94  5.372,14  1,94

 276.632,00  276.632,00  5.372,14  1,94  5.372,14  1,94

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 5.061.000,00  5.329.424,57  1.598.053,94  29,99  1.588.828,18  29,81

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 
 -  243.901,51  43.879,27  2,75  43.879,27  2,76
 -  243.414,94  43.879,27  2,75  43.879,27  2,76
 -  -  -  -  -  - 
 -  486,57  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  243.901,51  43.879,27  2,75  43.879,27  2,76

 5.061.000,00  5.085.523,06  1.554.174,67  97,25  1.544.948,91  29,81

 -  -  -  -  - 

 - 

 - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 5.006.000,00  5.273.938,00  1.572.809,03  98,42  1.563.583,27  98,41

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 55.000,00  55.000,00  25.244,91  1,58  25.244,91  1,59

 -  -  -  -  -  - 

 -  486,57  -  -  -  - 

 5.061.000,00  5.329.424,57  1.598.053,94  100,00  1.588.828,18  100,00

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Mai/2016, 08h e 48m.

Total (IX)  -  - 

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

Total (VIII)  -  - 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
(VII%) = (VIi / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 4 e 5

 29,81

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]6  1.486.225,98

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
  Recursos de Operações de Crédito
  Outros Recursos
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO
PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  -  - 

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  474.819,51  56,53

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

  Provenientes dos Estados  183.397,63  - 

  Provenientes de Outros Municípios  -  - 

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  2.441,12  48,82

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 391.486,22  33,63

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  472.378,39  56,57

  Provenientes da União  288.980,76  34,61

  Cota-Parte IPI-Exportação  -  - 
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  -  - 

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  -  - 

    Outras  -  - 

  Cota-Parte FPM  -  - 

  Cota-Parte ITR  -  - 

  Cota-Parte IPVA  -  - 

  Cota-Parte ICMS  -  - 

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  32,70  1,64

  Dívida Ativa dos Impostos  19.556,15  32,06

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  89,03  2,23

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  84.600,69  17,41

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  68.683,17  25,82

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  56.440,10  32,25

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  391.486,22  33,63

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  162.084,38  95,34

Prefeitura Municipal de Xambre-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
Portaria nº 073/2016
Nomeia a Comissão de Avaliação e Análise de documentação para Promoção e Progressão do Magistério Público 
Municipal e dá outras  providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Comissão de Avaliação e Análise de documentação para Progressão Funcional dos professores da 
Rede Municipal de Ensino de Xambrê.
Parágrafo Primeiro: A avaliação de desempenho de Promoção e Progressão na Carreira será de acordo com o Anexo 
I, atentando para o disposto nos artigos 20, 21 e 22 da Lei Municipal nº1806/2010.
Art. 2º - Para fins da primeira concessão computarão os certificados de qualificação profissional realizados durante 
o estágio probatório.
Art. 3º - A Comissão será formada pelos seguintes profissionais da Educação.
I – Professores de Suporte Pedagógico: 
    Francisca Pereira Bitencourt
    Simone Pereira de Azevedo
II - Representante da Secretaria Municipal de Educação:
     Vilma Maria Fidelis Borges 
III - Diretor do Profissional Avaliado:
a) Escola Municipal Augusto dos Anjos
     Misleine Bueno Rossini Zamparoni
b) Escola Municipal Castro Alves
     Vanessa Priante Alecrim Duarte
c) Escola Municipal Wallace Thadeu de Mello e Silva
     Neuza de Freitas Ribeiro 
d) Centro Municipal de Educação Infantil São José
    Christiane Mesquita Cassiano Ferreira 
§ 1º - A Comissão de Avaliação e Análise de documentação para Progressão Funcional dos professores de cada 
servidor será formada por 03 (três) profissionais da Educação, entre seus membros o professor de suporte pedagógico, 
o diretor do estabelecimento de ensino do servidor avaliado e o representante da Secretaria Municipal de Educação.
§ 2º - No caso das Instituições que não possui diretor ou um dos membros da Comissão de Avaliação, estiver no 
processo para ser avaliado, a Secretária Municipal de Educação, indicará outro titular dentre os diretores das escolas 
ou professor de suporte pedagógico.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário e em especial 
a portaria nº 058/2015.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 18 de maio de 2016
Registre-se, Publique-se, Anote-se
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL Nº037/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: CLAUDINEI SOARES DA ROCHA & CIA LTDA EPP 
OBJETO: Alienação de 01 (um) Lote denominado 156-B, da Gleba Patrimônio Xambrê, município e comarca de 
Xambrê, Estado do Paraná, com área de 21.940,00m2, com matrícula nº11012, no Livro 2 de Registro Geral, do 
Registro de Imóveis da cidade de Xambrê, Estado do Paraná, com as seguintes confrontações: “Inicia-se a descrição 
deste perímetro no vértice V01, situado no limite com o Lote nº156-A, deste segue confrontando com parte do Lote 
nº157, rumo NO29º03’SE a distância de 228,92metros, até o vértice V 02, deste segue confrontando com Estrada 
Circular, rumo SO82º44’NE a distancia de 111,89metros, até  o vértice V 03, deste, segue confrontando com Rua 
Projetada B, rumo SE 35º43’NO a distancia de 280,24 metros , até o vértice V 04, deste, segue confrontando com 
Lote 156-A, rumo NE54º39’SW a distancia de 71,77 metros, até o vértice V01; ponto inicial da descrição deste 
perímetro, Todos os rumos, distancias e áreas referem-se ao Norte Verdadeiro”, para a finalidade de implantação de 
73 (setenta e três) unidades habitacionais com metragem mínima de 45,08 m2 (quarenta e cinco virgula oito metros 
quadrados) - casa térrea - conforme legislação e normas vigentes no PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA - a 
serem construídas no imóvel descrito, com recursos do FGTS.
VIGÊNCIA: 16/05/2016 à 16/11/2017
VALOR: R$180.000,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento na Concorrência Pública n° 001/2016-PMX, 
homologada em 13 de maio de 2016, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê 16 de maio de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº003
Ref: Contrato de Fornecimento nº040/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: POSTO CASA BRANCA LTDA
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula quarta do presente contrato, para o dia 
04 de agosto de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 04 de maio de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

Avenida Apucarana, 3640 CEP: 87.501-230 Umuarama-PR    
 Fone: (44) 3906-1092

RESOLUÇÃO Nº 14, de 12 de maio de 2016

Súmula: Aprovar o Demonstrativo para
co-financiamento do Governo Federal –
SUAS,  referente  ao  IGD/SUAS  de
2015.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS do Município de

Umuarama, no uso de suas atribuições que lhe confere a LOAS – Lei Orgânica

de Assistência Social, n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993 e a Lei Municipal

n°  4.081 de 25 de maio de 2015,  considerando a deliberação em Reunião

Ordinária deste Conselho no dia 12 de maio de 2016, às 8 horas na Sala de

Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos de Umuarama,

 

RESOLVE:

Art.  1º Aprovar  o  Demonstrativo  para  co-financiamento  do  Governo

Federal – SUAS do exercício de 2015, referente aos recursos do IGD/SUAS

conforme demonstra abaixo:

RECURSOS DE INCENTIVO À GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS –
IGD SUAS

Saldo disponível nas contas correntes em 31/12/2014 R$ 10.804,29
Valores recebidos no exercício R$ 23.081,76
Outros créditos ocorridos na conta corrente R$ 0,00
Rendimento  de  aplicações  no  mercado  financeiro  no
exercício

R$ 721,32

Valores não aprovados pelo Conselho de Assistência Social
e devolvidos para a conta do Fundo Estadual de Assistência
Social

R$ 0,00

Devolução  de  valores  ao  Fundo  Nacional  de  Assistência
Social

R$ 0,00

Valores  efetivamente  executados  no  exercício  com ações
relativas à gestão

R$ 24.120,22

Valores  efetivamente  executados  no  exercício  com ações
relativas ao Conselho de Assistência Social

R$ 2.405,24

Saldo a reprogramar para o exercício seguinte  R$ 8.081,91

Art. 2º Essa decisão foi amplamente discutida e aprovada pelo Plenário
do CMAS.

Art.  3º Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.

Umuarama-PR, 12 de maio de 2016.

Luiz Vanderlei Priori
Presidente do CMAS

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

  Avenida Apucarana, 3640 CEP: 87.501-230 Umuarama-PR    
 Fone: (44) 3906-1092

RESOLUÇÃO Nº 16, de 12 de maio de 2016

Súmula: Aprovar  o  Demonstrativo  para

co-financiamento  do  Governo  Federal  –

SUAS, referente ao IGD/PBF de 2015.

O  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  –  CMAS  do  Município  de

Umuarama, no uso de suas atribuições que lhe confere a LOAS – Lei Orgânica de

Assistência Social, n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993 e a Lei Municipal n° 4.081 de

25  de  maio  de  2015,  considerando  a  deliberação  em  Reunião  Ordinária  deste

Conselho no dia 12 de maio de 2016, às 8 horas na Sala de Reuniões da Secretaria

Executiva dos Conselhos de Umuarama,

 

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Demonstrativo para co-financiamento do Governo Federal –

SUAS, referente ao IGD/PBF de 2015, conforme demonstra abaixo:

RECURSOS DE INCENTIVO À GESTÃO DESCENTRALIZADA DO PROGRAMA
BOLSA FAMÍLIA – IGD

Recursos reprogramados de exercício anteriores R$ 54.321,86
Valores recebidos no exercício R$ 152.778,61
Outros créditos ocorridos na conta vinculada R$ 0,00
Valores de aplicações no mercado financeiro no exercício R$ 7.099,00
Valores não aprovados pelo Conselho de Assistência Social e
devolvidos  para  a  conta  do  Fundo  de  Assistência  Social
(Municipal ou Estadual)

R$ 0,00

Devolução de valores ao Fundo Nacional de Assistência Social R$ 0,00
Valores efetivamente executados no exercício R$ 95.002,80
Saldo a reprogramar para o exercício seguinte R$ 119.196,67

Art.  2º Essa decisão foi  amplamente discutida e aprovada pelo Plenário do

CMAS.

Art.  3º Esta  Resolução  entra  em vigor  na data  de sua publicação,  ficando

revogadas as disposições em contrário.

Umuarama-PR, 12 de maio de 2016.

Luiz Vanderlei Priori
Presidente do CMAS

CoNsELHo MUNICIPAL DE AssIsTÊNCIA soCIAL - CMAs
Avenida Apucarana, 3640 CEP: 87.501-230 Umuarama-PR    
 Fone: (44) 3906-1092
RESOLUÇÃO Nº 15, de 12 de maio de 2016
Súmula: Aprovar o Demonstrativo para co-financiamento do Governo Federal 
– SUAS, destinados a execução dos serviços do município de Umuarama-PR, 
referente ao exercício de 2015.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS do Município de Umuarama, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a LOAS – Lei Orgânica de Assistência 
Social, n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993 e a Lei Municipal n° 4.081 de 25 de 
maio de 2015, considerando a deliberação em Reunião Ordinária deste Conselho 
no dia 12 de maio de 2016, às 8 horas na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva 
dos Conselhos de Umuarama,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o Demonstrativo para co-financiamento do Governo Federal – SUAS, 
destinados a execução dos serviços do município de Umuarama-PR, referente ao 
exercício de 2015.
Art. 2º. Essa decisão foi amplamente discutida e aprovada pelo Plenário do CMAS.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.
Umuarama-PR, 12 de maio de 2016.
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 029/2016
Altera o Decreto n° 034/2015, publicado em 24 de julho de 2015, por falecimento da beneficiária MARIA DA SILVA, 
transferindo  50% da cota da pensão para a beneficiária AURORA MEDEIROS PEREIRA, que dispõe sobre a “Pensão 
Vitalícia” às beneficiárias do Servidor aposentado VALDEMAR OLIVEIRA RIOS.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Legislativo Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º. Altera o Decreto n° 034/2015, publicado em 24 de julho de 2015, passando a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º. Fica concedida a partir de 09 de maio de 2016, por falecimento da beneficiária MARIA DA SILVA 50% 
(cinquenta por cento) da cota de “Pensão Vitalícia” à Sra. AURORA DE MEDEIROS PEREIRA, portadora da cédula de 
identidade RG nº 5.426.204-3 SSP-PR e inscrita no CPF sob Nº 653.814.918-72, beneficiária do servidor aposentado 
falecido VALDEMAR DE OLIVEIRA RIOS, nos termos do Processo nº 5.097/2015, conforme estabelece os Artigos 
216, 217, 218 inciso I, alínea “c” e 219 da Lei Complementar Nº 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Umuarama), c/c com Artigo 40, §7º e §8º da Constituição Federal. 
Art. 3º. Perceberá a beneficiaria acima referia a título de “Pensão Vitalícia”, a totalidade da cota de 100% (cem por 
cento), no valor de R$ 1.868,76 (um mil, oitocentos e sessenta e oito reais e setenta e seis centavos) mensais, 
totalizando o valor de R$22.425,12 (vinte e dois mil, quatrocentos e vinte e cinto reais e doze centavos) anuais, 
utilizando para reajuste anual o índice do regime geral da previdência social.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigora a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de  maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 22.280.000,00  22.280.000,00  2.713.370,69  12,18  5.683.128,89  25,51  16.596.871,11

 22.280.000,00  22.280.000,00  2.713.370,69  12,18  5.683.128,89  25,51  16.596.871,11

 1.570.500,00  1.570.500,00  340.921,99  21,71  447.930,71  28,52  1.122.569,29

IMPOSTOS  1.097.000,00  1.097.000,00  274.843,06  25,05  371.808,34  33,89  725.191,66

TAXAS  189.000,00  189.000,00  66.078,93  34,96  76.122,37  40,28  112.877,63

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  284.500,00  284.500,00  -  -  -  -  284.500,00

 770.000,00  770.000,00  65.327,22  8,48  135.531,81  17,60  634.468,19

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  500.000,00  500.000,00  -  -  -  -  500.000,00

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  270.000,00  270.000,00  65.327,22  24,20  135.531,81  50,20  134.468,19

 593.000,00  593.000,00  39.218,38  6,61  77.062,66  13,00  515.937,34

RECEITAS IMOBILIÁRIAS  18.000,00  18.000,00  414,65  2,30  414,65  2,30  17.585,35

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  405.000,00  405.000,00  38.803,73  9,58  76.648,01  18,93  328.351,99

OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS  170.000,00  170.000,00  -  -  -  -  170.000,00

 795.500,00  795.500,00  -  -  2.200,00  0,28  793.300,00

 17.160.000,00  17.160.000,00  2.253.855,54  13,13  4.987.408,30  29,06  12.172.591,70

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  17.008.500,00  17.008.500,00  2.207.941,56  12,98  4.941.494,32  29,05  12.067.005,68

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  151.500,00  151.500,00  45.913,98  30,31  45.913,98  30,31  105.586,02

 1.391.000,00  1.391.000,00  14.047,56  1,01  32.995,41  2,37  1.358.004,59

MULTAS E JUROS DE MORA  18.000,00  18.000,00  169,35  0,94  219,74  1,22  17.780,26

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  161.000,00  161.000,00  -  -  1.548,78  0,96  159.451,22

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  252.000,00  252.000,00  11.687,23  4,64  20.946,38  8,31  231.053,62

RECEITAS DIVERSAS  960.000,00  960.000,00  2.190,98  0,23  10.280,51  1,07  949.719,49

 500.000,00  500.000,00  -  -  -  -  500.000,00

 22.780.000,00  22.780.000,00  2.713.370,69  11,91  5.683.128,89  24,95  17.096.871,11

 -  -  -  -  -  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 22.780.000,00  22.780.000,00  2.713.370,69  11,91  5.683.128,89  24,95  17.096.871,11

- - - - - - -

 22.780.000,00  22.780.000,00  2.713.370,69  11,91  5.683.128,89  24,95  17.096.871,11

-  - - -  1.593.616,28 - -

-  - - -  1.593.616,28 - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 21.533.500,00  22.666.303,95  2.495.415,54  4.932.255,74  17.734.048,21  2.555.537,45  4.886.245,80  17.780.058,15  4.721.775,34

 18.095.568,00  18.549.956,37  2.232.514,18  4.109.182,87  14.440.773,50  2.207.812,84  4.063.172,93  14.486.783,44  3.901.620,47

 9.090.730,00  9.176.827,78  961.709,70  1.928.913,79  7.247.913,99  961.709,70  1.928.913,79  7.247.913,99  1.914.237,89

 20.000,00  20.000,00  1.403,28  3.056,73  16.943,27  1.403,28  3.056,73  16.943,27  3.056,73

 8.984.838,00  9.353.128,59  1.269.401,20  2.177.212,35  7.175.916,24  1.244.699,86  2.131.202,41  7.221.926,18  1.984.325,85

 3.042.932,00  3.721.347,58  262.901,36  823.072,87  2.898.274,71  347.724,61  823.072,87  2.898.274,71  820.154,87

 2.282.432,00  2.960.847,58  209.588,44  716.655,62  2.244.191,96  294.411,69  716.655,62  2.244.191,96  713.737,62

 500,00  500,00  -  -  500,00  -  -  500,00  - 

 760.000,00  760.000,00  53.312,92  106.417,25  653.582,75  53.312,92  106.417,25  653.582,75  106.417,25

 390.000,00  390.000,00  -  -  390.000,00  -  -  390.000,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 1.246.500,00  1.710.312,33  186.753,97  374.534,92  1.335.777,41  186.753,97  374.534,92  1.335.777,41  281.049,19

 22.780.000,00  24.376.616,28  2.682.169,51  5.306.790,66  19.069.825,62  2.742.291,42  5.260.780,72  19.115.835,56  5.002.824,53

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 22.780.000,00  24.376.616,28  2.682.169,51  5.306.790,66  19.069.825,62  2.742.291,42  5.260.780,72  19.115.835,56  5.002.824,53

- - -  376.338,23 - - - - -

 22.780.000,00  24.376.616,28  2.682.169,51  5.306.790,66  19.069.825,62  2.742.291,42  5.683.128,89  19.115.835,56  5.002.824,53

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 500.000,00  500.000,00  -  -  -  -  500.000,00

 500.000,00  500.000,00  -  -  -  -  500.000,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  500.000,00  500.000,00  -  -  -  -  500.000,00

 500.000,00  500.000,00  -  -  -  -  500.000,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 1.246.500,00  1.710.312,33  186.753,97  374.534,92  1.335.777,41  186.753,97  374.534,92  1.335.777,41  281.049,19

 886.500,00  886.500,00  91.119,50  182.726,06  703.773,94  91.119,50  182.726,06  703.773,94  137.108,46

 360.000,00  823.812,33  95.634,47  191.808,86  632.003,47  95.634,47  191.808,86  632.003,47  143.940,73

 1.246.500,00  1.710.312,33  186.753,97  374.534,92  1.335.777,41  186.753,97  374.534,92  1.335.777,41  281.049,19

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

Prefeitura Municipal de Xambre-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

TOTAL

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Mai/2016, 08h e 42m.

DESPESAS LIQUIDADAS

Página: 1 de 1
18/05/2016    19:15  

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 21.533.500,00 22.666.303,95 2.495.415,54 4.932.255,74 92,94 17.734.048,21 2.555.537,45 4.886.245,80 92,88 17.780.058,15

977.000,00 977.000,00 0,00 0,00 0,00 977.000,00 0,00 0,00 0,00 977.000,00

Ação Legislativa 977.000,00 977.000,00 0,00 0,00 0,00 977.000,00 0,00 0,00 0,00 977.000,00

159.000,00 159.000,00 13.676,14 27.620,16 0,52 131.379,84 13.676,14 27.620,16 0,53 131.379,84

Ação Judiciária 159.000,00 159.000,00 13.676,14 27.620,16 0,52 131.379,84 13.676,14 27.620,16 0,53 131.379,84

2.953.000,00 2.993.782,11 392.795,45 827.775,52 15,60 2.166.006,59 386.056,66 808.124,13 15,36 2.185.657,98

Administração Geral 2.340.500,00 2.381.282,11 345.750,97 715.678,63 13,49 1.665.603,48 338.582,18 696.027,24 13,23 1.685.254,87

Administração Financeira 322.500,00 322.500,00 20.427,83 55.236,91 1,04 267.263,09 20.427,83 55.236,91 1,05 267.263,09

Formação de Recursos Humanos 70.000,00 70.000,00 5.103,40 11.477,22 0,22 58.522,78 5.533,40 11.477,22 0,22 58.522,78

Administração de Receitas 220.000,00 220.000,00 21.513,25 45.382,76 0,86 174.617,24 21.513,25 45.382,76 0,86 174.617,24

836.000,00 906.318,36 75.072,47 136.730,32 2,58 769.588,04 73.602,47 135.260,32 2,57 771.058,04

Assistência à Criança e ao Adolescente 303.000,00 303.000,00 27.331,74 57.088,98 1,08 245.911,02 27.331,74 57.088,98 1,09 245.911,02

Assistência Comunitária 533.000,00 603.318,36 47.740,73 79.641,34 1,50 523.677,02 46.270,73 78.171,34 1,49 525.147,02

1.900.000,00 1.900.000,00 0,00 0,00 0,00 1.900.000,00 0,00 0,00 0,00 1.900.000,00

Previdência Básica 1.900.000,00 1.900.000,00 0,00 0,00 0,00 1.900.000,00 0,00 0,00 0,00 1.900.000,00

4.789.000,00 5.152.288,98 844.241,68 1.549.905,86 29,21 3.602.383,12 839.515,92 1.540.680,10 29,29 3.611.608,88

Atenção Básica 4.734.000,00 5.097.288,98 829.080,49 1.524.660,95 28,73 3.572.628,03 824.354,73 1.515.435,19 28,81 3.581.853,79

Vigilância Epidemiológica 55.000,00 55.000,00 15.161,19 25.244,91 0,48 29.755,09 15.161,19 25.244,91 0,48 29.755,09

4.721.500,00 5.123.833,28 742.079,55 1.278.637,75 24,09 3.845.195,53 733.948,87 1.266.611,07 24,08 3.857.222,21

Ensino Fundamental 4.721.500,00 5.123.833,28 742.079,55 1.278.637,75 24,09 3.845.195,53 733.948,87 1.266.611,07 24,08 3.857.222,21

2.330.000,00 2.549.400,00 237.866,86 636.521,19 11,99 1.912.878,81 237.730,76 636.385,09 12,10 1.913.014,91

Infra-Estrutura Urbana 2.330.000,00 2.549.400,00 237.866,86 636.521,19 11,99 1.912.878,81 237.730,76 636.385,09 12,10 1.913.014,91

381.000,00 386.432,30 25.040,84 126.870,83 2,39 259.561,47 109.864,09 126.870,83 2,41 259.561,47

Extensão Rural 381.000,00 386.432,30 25.040,84 126.870,83 2,39 259.561,47 109.864,09 126.870,83 2,41 259.561,47

1.197.000,00 1.228.248,92 104.224,97 233.018,75 4,39 995.230,17 100.724,96 229.518,74 4,36 998.730,18

Transporte Rodoviário 1.197.000,00 1.228.248,92 104.224,97 233.018,75 4,39 995.230,17 100.724,96 229.518,74 4,36 998.730,18

120.000,00 120.000,00 5.701,38 5.701,38 0,11 114.298,62 5.701,38 5.701,38 0,11 114.298,62

Desporto Comunitário 120.000,00 120.000,00 5.701,38 5.701,38 0,11 114.298,62 5.701,38 5.701,38 0,11 114.298,62

780.000,00 780.000,00 54.716,20 109.473,98 2,06 670.526,02 54.716,20 109.473,98 2,08 670.526,02

Serviço da Dívida Interna 780.000,00 780.000,00 54.716,20 109.473,98 2,06 670.526,02 54.716,20 109.473,98 2,08 670.526,02

390.000,00 390.000,00 0,00 0,00 0,00 390.000,00 0,00 0,00 0,00 390.000,00

Reserva de Contingência 390.000,00 390.000,00 0,00 0,00 0,00 390.000,00 0,00 0,00 0,00 390.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 1.246.500,00 1.710.312,33 186.753,97 374.534,92 7,06 1.335.777,41 186.753,97 374.534,92 7,12 1.335.777,41

22.780.000,00 24.376.616,28 2.682.169,51 5.306.790,66 100,00 19.069.825,62 2.742.291,42 5.260.780,72 100,00 19.115.835,56

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 1.246.500,00 1.710.312,33 186.753,97 374.534,92 100,00 1.335.777,41 186.753,97 374.534,92 100,00 1.335.777,41

23.000,00 23.000,00 0,00 0,00 0,00 23.000,00 0,00 0,00 0,00 23.000,00

Ação Legislativa 23.000,00 23.000,00 0,00 0,00 0,00 23.000,00 0,00 0,00 0,00 23.000,00

11.000,00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 11.000,00

Ação Judiciária 11.000,00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 11.000,00

187.500,00 721.312,33 105.390,96 211.855,54 56,57 509.456,79 105.390,96 211.855,54 56,57 509.456,79

Administração Geral 180.000,00 713.812,33 104.837,67 210.745,95 56,27 503.066,38 104.837,67 210.745,95 56,27 503.066,38

Administração Financeira 7.500,00 7.500,00 553,29 1.109,59 0,30 6.390,41 553,29 1.109,59 0,30 6.390,41

9.000,00 9.000,00 508,16 1.016,32 0,27 7.983,68 508,16 1.016,32 0,27 7.983,68

Assistência à Criança e ao Adolescente 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

Assistência Comunitária 7.000,00 7.000,00 508,16 1.016,32 0,27 5.983,68 508,16 1.016,32 0,27 5.983,68

295.000,00 295.000,00 29.940,04 60.408,25 16,13 234.591,75 29.940,04 60.408,25 16,13 234.591,75

Atenção Básica 295.000,00 295.000,00 29.940,04 60.408,25 16,13 234.591,75 29.940,04 60.408,25 16,13 234.591,75

512.000,00 442.000,00 36.312,81 71.911,24 19,20 370.088,76 36.312,81 71.911,24 19,20 370.088,76

Ensino Fundamental 512.000,00 442.000,00 36.312,81 71.911,24 19,20 370.088,76 36.312,81 71.911,24 19,20 370.088,76

125.000,00 125.000,00 8.300,32 16.712,51 4,46 108.287,49 8.300,32 16.712,51 4,46 108.287,49

Infra-Estrutura Urbana 125.000,00 125.000,00 8.300,32 16.712,51 4,46 108.287,49 8.300,32 16.712,51 4,46 108.287,49

21.000,00 21.000,00 1.247,84 2.537,85 0,68 18.462,15 1.247,84 2.537,85 0,68 18.462,15

Extensão Rural 21.000,00 21.000,00 1.247,84 2.537,85 0,68 18.462,15 1.247,84 2.537,85 0,68 18.462,15

63.000,00 63.000,00 5.053,84 10.093,21 2,69 52.906,79 5.053,84 10.093,21 2,69 52.906,79

Transporte Rodoviário 63.000,00 63.000,00 5.053,84 10.093,21 2,69 52.906,79 5.053,84 10.093,21 2,69 52.906,79

TOTAL 1.246.500,00 1.710.312,33 186.753,97 374.534,92 100,00 1.335.777,41 186.753,97 374.534,92 100,00 1.335.777,41

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Mai/2016, 08h e 44m.

Judiciária

Administração

Assistência Social

Saúde

Educação

Urbanismo

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Agricultura

Transporte

Legislativa

Judiciária

Legislativa

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Educação

Urbanismo

Agricultura

Transporte

Administração

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril
RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Página: 1 de 1
18/05/2016 19:15

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.164.000,00  1.164.000,00  33,63

 235.000,00  235.000,00  77,35
1.1.1-IPTU  170.000,00  170.000,00  109,74

1.1.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  2.000,00  2.000,00  1,64
1.1.3-Dívida Ativa do IPTU  61.000,00  61.000,00  32,06

1.1.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  2.000,00  2.000,00  4,45
1.1.5-(-) Deduções da Receita do IPTU  -  - 

 486.000,00  486.000,00  17,41
1.2.1-ITBI  486.000,00  486.000,00  17,41

1.2.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  -  - 
1.2.3-Dívida Ativa do ITBI  -  - 

1.2.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  -  - 
1.2.5-(-) Deduções da Receita do ITBI  -  - 

 268.000,00  268.000,00  25,63
1.3.1-ISS  266.000,00  266.000,00  25,82

1.3.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  -  - 
13.3-Dívida Ativa do ISS  -  - 

1.3.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  2.000,00  2.000,00  - 
1.3.5-(-) Deduções da Receita do ISS  -  - 

 175.000,00  175.000,00  32,25
1.4.1-IRRF  175.000,00  175.000,00  32,25

1.4.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  -  - 
1.4.3-Dívida Ativa do IRRF  -  - 

1.4.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  -  - 
1.4.5-(-) Deduções da Receita do IRRF  -  - 

 -  - 
1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR  -  - 
1.5.3-Dívida Ativa do ITR  -  - 

1.5.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  -  - 
1.5.5-(-) Deduções da Receita do ITR  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 4.755.000,00  4.755.000,00  34,91

 -  - 
2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  -  - 

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  -  - 
2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  -  - 

 4.300.000,00  4.300.000,00  28,24
 70.000,00  70.000,00  13,56

 50.000,00  50.000,00  35,27
 60.000,00  60.000,00  15,62

 275.000,00  275.000,00  148,93
 -  - 

 5.919.000,00  5.919.000,00  34,66

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b)

 -  - 
 403.000,00  403.000,00  28,41

 267.000,00  267.000,00  28,83
 4.000,00  4.000,00  100,50

 80.000,00  80.000,00  24,33
 52.000,00  52.000,00  26,99

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 403.000,00  403.000,00  28,41

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 2.791.000,00  2.791.000,00  30,09

 2.000.000,00  2.000.000,00  25,38
 700.000,00  700.000,00  34,69

 14.000,00  14.000,00  13,56
 10.000,00  10.000,00  35,27

 12.000,00  12.000,00  15,62
 55.000,00  55.000,00  148,93

 2.470.000,00  2.470.000,00  32,52
 2.470.000,00  2.470.000,00  32,52

 -  - 
 -  - 

 -321.000,00  -321.000,00  11,40

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 1.750.000,00  1.751.098,14  504.340,38  28,80  504.340,38  28,80

 -  -  -  - 
 1.750.000,00  1.751.098,14  504.340,38  28,80  504.340,38  28,80

 720.000,00  720.000,00  140.913,54  19,57  140.913,54  19,57
 -  -  -  - 

 720.000,00  720.000,00  140.913,54  19,57  140.913,54  19,57
 2.470.000,00  2.471.098,14  645.253,92  26,11  645.253,92  26,11

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)
 1.479.750,00  1.479.750,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
23.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 

23.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  - 
 -  -  -  - 

23.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 
23.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  - 

 4.680.500,00  4.664.554,28  1.096.001,63  23,50  1.092.571,83  23,42
 2.470.000,00  2.471.098,14  645.253,92  26,11  645.253,92  26,11

 2.210.500,00  2.193.456,14  450.747,71  20,55  447.317,91  20,39
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 4.680.500,00  4.664.554,28  1.096.001,63  23,50  1.092.571,83  23,42

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 

 267.000,00  505.067,07  150.808,66  29,86  149.550,57  29,61
 -  -  -  - 

 286.000,00  312.921,56  78.587,76  25,11  71.248,97  22,77

 553.000,00  817.988,63  229.396,42  28,04  220.799,54  26,99
 5.233.500,00  5.482.542,91  1.325.398,05  24,17  1.313.371,37  23,96

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
46.1-EXECUTADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO

46.2-EXECUTADAS COM RECURSOS DO FUNDEB

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  - 

51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  178.017,06

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Mai/2016, 08h e 45m.

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015  - 
48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  803.126,24

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  625.109,18
49.1-Orçamentário do Exercicio  625.109,18

49.2-Restos a Pagar  - 

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

 -  - 
 -  - 

 -  - 

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  26,99

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-

     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 
34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  - 
36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  -36.587,89
38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  1.129.159,72

25-ENSINO MÉDIO

26-ENSINO SUPERIOR
27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

28-OUTRAS
29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -36.587,89

31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 
32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  - 

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  512.912,43  34,66

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

23-EDUCAÇÃO INFANTIL

23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

24-ENSINO FUNDAMENTAL
24.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

24.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  645.253,92

19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)%  62,80
19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)%  17,55

19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))%  19,66

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

16.2 - FUNDEB 40%  - 
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 
17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

13.1-Com Educação Infantil
13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS
14.1-Com Educação Infantil

14.2-Com Ensino Fundamental
15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 
16.1 - FUNDEB 60%  - 

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 
11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  - 

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  -36.587,89

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  1.898,03
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  3.527,44

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  1.874,27
10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  81.911,54

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  803.126,24
11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  803.126,24

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  839.714,13

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  507.681,84
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  242.821,01

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 
6.1 - Transferências de Convênios  - 

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 
7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  114.483,52

5.1 - Transferências do Salário-Educação  76.970,10
5.2 - Transferências Diretas - PDDE  4.020,00

5.3 - Transferências Diretas - PNAE  19.460,00
5.4 - Transferências Diretas - PNATE  14.033,42

5.5 - Outras Transferências do FNDE  - 
5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  - 

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  2.051.649,71

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

%

(c)=(b/a)x100

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  - 
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  114.483,52

 - 
 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  1.214.105,37
2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  9.490,26

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  17.637,39
2.5-Cota-Parte ITR  9.371,59

2.6-Cota-Parte IPVA  409.558,88

 - 

 - 
 - 

 - 
 - 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  1.660.163,49

2.1-Cota-Parte FPM  - 
 - 

 68.683,17

 - 
 - 

 - 
 - 

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  56.440,10
 56.443,02

 - 
 - 

 - 
 2,92

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso III)  - 

 19.556,15

 89,03
 24.471,24

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  84.600,69
 84.600,69

 - 
 - 

 - 
 - 

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  68.683,17

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  391.486,22

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  181.762,26
 186.555,62

 32,70

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2016/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 030/2016
Aposenta por Tempo Especial de Magistério, a servidora SOLEDADE APARECIDA 
SANTANA DA SILVA.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
- PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, 
da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo Chefe do Poder Legislativo 
Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentada a pedido, a partir de 02 de maio de 2016, por Tempo Especial 
de Magistério, a servidora SOLEDADE APARECIDA SANTANA SILVA, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 5.292.177-5/SSP-PR, inscrita no CPF n° 570.214.739-
15, nomeada em 01 de março de 1995, pelo Regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do 
processo n.º 3774/2016, conforme estabelece o Artigo 192, inciso III, alínea “b” da Lei 
Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c Artigo 6° 
da Emenda Constitucional n° 41/2003.
Art. 2º. a Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 
2.655,65 (Dois mil seiscentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), 
acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 902,92 (Novecentos 
e dois reais e noventa e dois centavos), conforme artigo 82 da Lei Complementar 
Municipal n° 018/1992 e artigo 105 da Lei Complementar n.º 346/2013, Incentivo 
Qualificação Trabalho no valor de R$ 531,13 (Quinhentos e trinta e um reais e treze 
centavos), conforme artigo 106 da Lei Complementar n.º 346/2013 e Média de 
Gratificação por Função no valor de R$ 123,61 (Cento e vinte e três reais e sessenta 
e um centavos) de acordo com o artigo 195, §1º da Lei Complementar n.º 018/1992, 
totalizando o valor de R$ 4.213,31 (Quatro mil duzentos e treze reais e trinta e um 
centavos) mensais e R$ 50.559,72 (Cinquenta mil quinhentos e cinquenta e nove 
reais e setenta e dois centavos) anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado 
aos servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de  maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 031/2016
Aposenta  por Tempo Especial de Magistério, a servidora DALVA DE ALMEIDA 
MARIANI.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
- PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, 
da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo Chefe do Poder Legislativo 
Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentada a pedido, a partir de 02 de maio de 2016, por Tempo Especial 
de Magistério, a servidora DALVA DE ALMEIDA MARIANI, portadora da Cédula 
de Identidade RG n.º 1.892.050-6/SSP-PR, inscrita no CPF n° 005.539.419-17, 
nomeada em 01 de maio de 1991, pelo Regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do 
processo n.º 3220/2016, conforme estabelece o Artigo 192, inciso III, alínea “b” da Lei 
Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c Artigo 6° 
da Emenda Constitucional n° 41/2003.
Art. 2º. a Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 
2.708,75 (Dois mil setecentos e oito reais e setenta e cinco centavos), acrescidos 
de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 920,98 (Novecentos e vinte reais 
e noventa e oito centavos), conforme artigo 82 da Lei Complementar Municipal n° 
018/1992 e artigo 105 da Lei Complementar n.º 346/2013, Incentivo Qualificação 
Trabalho no valor de R$ 541,75 (Quinhentos e quarenta e um reais e setenta e 
cinco centavos), conforme artigo 106 da Lei Complementar n.º 346/2013 e Média 
de Gratificação por Função no valor de R$ 225,83 (Duzentos e vinte e cinco reais 
e oitenta e três centavos) de acordo com o artigo 195, §1º da Lei Complementar 
n.º 018/1992, totalizando o valor de R$ 4.397,31 (Quatro mil trezentos e noventa 
e sete reais e trinta e um centavos) mensais e R$ 52.767,72 (Cinquenta e dois mil 
setecentos e sessenta e sete reais e setenta e dois centavos) anuais, com paridade, 
utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de  maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Empreitada Global nº. 003/2016
Contratante: Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros – Funrebom.
Contratada: RIBEIRO DE SOUZA & CIA LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa de engenharia elétrica para implantação do sistema 
SPDA – Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas e rede elétrica principal, 
conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, 
condições e especificações estabelecidas no Edital de Tomada de Preços 001/2016 
- Funrebom e seus anexos. Local: Sede do Corpo de Bombeiros, nesta cidade de 
Umuarama.
Valor Total: R$ 48.322,59 (quarenta e oito mil, trezentos e vinte e dois reais e 
cinqüenta e nove centavos)
Vigência: 02/05/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento na Tomada 
de Preços n° 001/2016 - Funrebom, homologada pela Portaria n° 1.067/2016, em 29 
de abril de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 30 de abril de 2016, 
edição nº. 10.657, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94 e demais alterações.
Umuarama, 18 de maio de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Contrato de Compra n° 142/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: EVI SPOR MATERIAL ESPORTIVO LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais esportivos e 
recreativos, que serão utilizados nas atividades realizadas pela Secretaria de Esporte 
e Lazer, deste Município
Valor Total: R$ 15.275,00 (quinze mil e duzentos e setenta e cinco reais)
Vigência: 06/04/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 048/2016 - PMU, homologado pela Portaria n° 930/2016, em 05 de abril 
de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 06 de abril de 2016, edição 
nº. 10.637, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 18 de maio de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 032/2016
Concede “Pensão Vitalícia” a beneficiária do servidor aposentado FRANCISCO VILARDI.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Legislativo Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica concedida a partir de 15 de abril de 2016, “Pensão Vitalícia” a DENIZIA SELLA VILARDI, portadora 
da cédula de Identidade n.º 8.567.192-8 SSP/PR e inscrita no CPF n.º 054.991.729-27, beneficiária do servidor 
aposentado FRANCISCO VILARDI, nos termos do Processo nº. 3.896/2016, conforme estabelece os Artigos 216, 217 
§§1º e 2º e 218, inciso II, alínea “a” da Lei Complementar nº. 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Umuarama), c/c com Artigo 40, §§ 7º e 8º da Constituição Federal.
Art. 2º. Perceberá a beneficiária acima referida a título de ‘’Pensão Vitalícia’’, a cota de 100% (cem por cento) dos 
proventos, no valor de R$ 1.466,48 (Um mil quatrocentos e sessenta e seis reais e quarenta e oito centavos) mensais 
e R$ 17.597,76 (Dezessete mil quinhentos e noventa e sete reais e setenta e seis centavos) anuais, sem paridade, 
utilizando o índice do regime geral da previdência social. 
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de  maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 085/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: COMERCIAL MARTINS MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - EPP
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento parcelado de materiais elétricos, que serão utilizados na manutenção e reparos, dos prédios 
próprios, Escolas, Creches, CMEI’s, deste Município
Valor Total: R$ 843,00 (oitocentos e quarenta e três reais)
Vigência: 02/04/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 018/2016 - PMU, homologado pela Portaria n° 
432/2016, em 26 de fevereiro de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 27 de fevereiro de 2016, edição nº. 10.605, que integram o 
presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 143/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: J. C. QUINHONE ATACADISTA - EPP
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais esportivos e recreativos, que serão utilizados nas atividades realizadas pela 
Secretaria de Esporte e Lazer, deste Município
Valor Total: R$ 6.639,00 (seis mil e seiscentos e trinta e nove reais)
Vigência: 06/04/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 048/2016 - PMU, homologado pela Portaria n° 
930/2016, em 05 de abril de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 06 de abril de 2016, edição nº. 10.637, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 145/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOARTE
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de apresentação artística de uma peça teatral, o espetáculo infantil “Vim Ver 
Maria”, para os indivíduos participantes do CREAS – Centro de Referência Especializado da Assistência Social, deste Município, em comemoração 
ao Dia 18 de Maio – Dia Nacional Contra o Abuso e a Exploração Sexual Contra Crianças e Adolescentes.
Valor Total: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
Vigência: 08/04/2016 a31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 
1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.

Contrato de Compra n° 148/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: BULLA SINALIZAÇÕES LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de placas de sinalização de trânsito e suportes para placas, para atender as necessidades 
da Secretaria de Defesa Social – Umutrans, deste Município
Valor Total: $ 43.835,00 (quarenta e três mil e oitocentos e trinta e cinco reais)
Vigência: 11/04/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 055/2016 - PMU, homologado pela Portaria n° 
995/2016, em 08 de abril de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 09 de abril de 2016, edição nº. 10.640, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 149/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: RD COMÉRCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI - ME
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de suportes para placas e parafusos, para atender as necessidades da Secretaria de Defesa 
Social – Umutrans, deste Município.
Valor Total: R$ 18.925,00 (dezoito mil e novecentos e vinte e cinco reais)
Vigência: 11/04/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 055/2016 - PMU, homologado pela Portaria n° 
995/2016, em 08 de abril de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 09 de abril de 2016, edição nº. 10.640, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 152/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: HIDROBOMBAS BRASIL LTDA - EPP
Objeto: Aquisição de materiais, para a construção de duas novas estufas, onde serão produzidas as mudas de flores, na nova sede do Viveiro 
Municipal de Umuarama
Valor Total: R$ 16.390,00 (dezesseis mil e trezentos e noventa reais)
Vigência: 19/04/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 058/2016 - PMU, homologado pela Portaria n° 
1.033/2016, em 18 de abril de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 19 de abril de 2016, edição nº. 10.648, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 154/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: REFRITHOR REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP
Objeto: Aquisição de equipamentos para o CRAS I, II e III, Secretaria de Assistência Social, CREAS, Conselho Tutelar e Conselho Municipal de 
Assistência Social (CMAS) e retirada e instalações de aparelhos de ar condicionado nos Programas da Secretaria de Assistência Social, deste 
Município.
Valor Total: R$ 52.605,00 (cinqüenta e dois mil e seiscentos e cinco reais)
Vigência: 20/04/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 059/2016 - PMU, homologado pela Portaria n° 
1.036/2016, em 19 de abril de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 20 de abril de 2016, edição nº. 10.649, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 157/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: GASPARETTO & PELEGRINELLI LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de peças e serviços de auto elétrica, para a manutenção dos veículos da Frota Municipal 
de Umuarama
Valor Total: R$ 100.000,00 (cem mil reais)
Vigência: 20/04/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 061/2016 - PMU, homologado pela Portaria n° 
1.038/2016, em 19 de abril de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 20 de abril de 2016, edição nº. 10.649, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 159/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ASSOCIAÇÃO UMUARAMENSE DE ARBITRAGEM – ASSUMAR
Objeto: Contratação de pessoa jurídica, para prestar serviços de arbitragem, no atendimento de projetos, eventos, jogos e campeonatos, em 
atendimento a  Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do Município de Umuarama-Pr
Valor Total: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais)
Vigência: 20/04/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 062/2016 - PMU, homologado pela Portaria n° 
1.039/2016, em 19 de abril de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 20 de abril de 2016, edição nº. 10.649, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 161/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: VINICIUS RAUBER - ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de troféus e medalhas, que serão utilizados na premiação de competições e campeonatos, 
realizados pela Secretaria de Esportes e Lazer, deste Município
Valor Total: R$ 32.896,00 (trinta e dois mil e oitocentos e noventa e seis reais)
Vigência: 25/04/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 063/2016 - PMU, homologado pela Portaria n° 
1.054/2016, em 20 de abril de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de abril de 2016, edição nº. 10.650, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 18 de maio de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 004 ao Contrato 191/2014
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: ADRIANO CARLOS BARBOSA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato, para até 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/05/2016

Termo Aditivo 001 – Rescisão Amigável ao Contrato 076/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CONSTRUCAPA CONSTRUTORA DE CAPAS ASFALTICAS LTDA - EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir amigavelmente o presente contrato a partir do dia 10 de maio de 2016.
Cláusula Segunda: O Contratado dá ao Contratante plena e total quitação do extinto contrato.
Data: 09/05/2016

Termo Aditivo 009 ao Contrato 223/2013
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de execução do presente contrato para mais 03 (três) meses, perfazendo a nova data em 18 de setembro de 2016. 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/05/2016

Termo Aditivo 003 ao Contrato 205/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de execução do presente contrato para mais 03 (três) meses, perfazendo a nova data para até o dia 06 de setembro 
de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/05/2016

Termo Aditivo 003 ao Contrato 296/2014
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CONSTRUTORA CAMOZZATO QUEIROZ LTDA – EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorrogam-se os prazos de execução e de vigência do presente contrato para mais 06 (seis) meses, ficando as datas para 15 de dezembro 
de 2016 e 31 de dezembro de 2016, respectivamente.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/05/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 167/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato parra até o dia 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais), perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
15.001.08.244.0012.2.180 – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 467 – F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/05/2016

Termo Aditivo 004 ao Contrato 190/2014
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: DEOCLECIO CARDOSO DE SÁ - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato, para até 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/05/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 186/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: VIAÇÃO GARCIA LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato parra até o dia 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 1.250,00 (um mil, duzentos e cinqüenta reais), perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
15.001.08.244.0012.2.180 – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 467 – F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/05/2016

Termo Aditivo 002 ao Contrato 051/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: ANTONIO MENDES CAVALCANTE
Objeto: 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais), perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Segunda: Fica adicionada ao presente a seguinte dotação orçamentária:
08.002.15.451.0005.2.037 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 182 – F: 1000
08.002.15.451.0005.2.037 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 181 – F: 512
08.002.15.451.0005.2.037 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 180 – F: 504
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/05/2016

Termo Aditivo 002 ao Contrato 113/2014
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA - EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 14 de janeiro de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais), perfazendo o valor deste termo em R$ 74.400,00 (setenta e 
quatro mil e quatrocentos reais.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
05.001.04.122.0002.2.012.3.3.90.39.00.00 D: 58 F: 1000.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 05/05/2016

Termo Aditivo 001ao Contrato 187/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: A BITTENCOURT COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA - EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato, para até 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/05/2016

Termo Aditivo 002 ao Contrato 322/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: C. A. DAL POZZO PNEUS - EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato, para até 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/05/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 046/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: M. A. DAL POZZO - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato, para até 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/05/2016

Termo Aditivo 007 ao Contrato 175/2013
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 08 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato, o valor de R$ 207.695,74 (duzentos e sete mil, seiscentos e noventa e cinco reais e setenta e quatro 
centavos), referente ao reajuste anual dos valores, no percentual de 10,2780%, conforme índice IPG-M do período, perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este Termo as seguintes dotações orçamentárias:
17.001.12.361.0015.2.047 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 574 – F: 103
17.001.12.361.0015.2.047 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 575 – F: 104
17.001.12.361.0015.2.047 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 576 – F: 107
17.001.12.365.0015.2.050 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 616 – F: 104
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 02/05/2016

Termo Aditivo 004 ao Contrato 140/2012
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: JOSÉ ANTONIO AGUILAR
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 03 de janeiro de 2017.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o reajuste de 11,57%, (onze vírgula cinqüenta e sete por cento), de acordo com índice IGP-M (FGV) 
do período, passando o valor mensal do aluguel de R$ 353,00 (trezentos e cinquenta e três reais), para R$ 393,84 (trezentos e noventa e três reais e oitenta 
e quatro centavos), a partir do mês de maio de 2016, perfazendo o valor deste termo em R$ 3.150,72 (três mil, cento e cinqüenta reais e setenta e dois 
centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
05.001.04.122.0002.2.012 - ED:3.3.90.36.00.00 – D: 57 -  F:1000 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 02/05/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 164/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: ESQUADRIFERRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até do dia 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 29/04/2016

Termo Aditivo 002 ao Contrato 084/2014
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: INVIOLÁVEL UMUARAMA LTDA – ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 30 de abril de 2017.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do presente contrato, passando de R$ 212,84 (duzentos e doze reais e oitenta e quatro centavos), para R$ 
234,72 (duzentos e trinta e quatro reais e setenta e dois centavos), perfazendo o valor deste termo em R$ 2.816,64 (dois mil, oitocentos e dezesseis reais 
e sessenta e quatro centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a esse Termo Aditivo a seguinte dotação orçamentária:
13.001.20.608.0010.2.192 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 376 – F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas
Data: 29/04/2016

Termo Aditivo 003 ao Contrato 152/2013
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: RZ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 01 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 9.375,00 (nove mil, trezentos e setenta e cinco reais), perfazendo o valor deste termo em R$ 
65.625,00 (sessenta e cinco mil, seiscentos e vinte e cinco reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
  05.001.04.122.0002.2.012 ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 58 – F: 1000 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 29/04/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 296/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 43.560,00 (quarenta e três mil, quinhentos e sessenta reais), perfazendo o valor deste 
termo.
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
11.001.15.452.0006.2.025 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 279 – F: 511
11.001.15.452.0006.2.025 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 280 – F: 1000
11.001.12.122.0015.2.214 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 536 – F: 104
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/04/2016

Termo Aditivo 003 ao Contrato 320/2014
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorrogam-se os prazos de execução e de vigência do presente contrato por mais 04 (quatro) meses, ficando as datas para 14 de agosto 
de 2016 e 11 de outubro de 2016, respectivamente.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/04/2016

Termo Aditivo 006 ao Contrato 075/2013
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CONSTRUTORA PARIS LTDA - EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorrogam-se os prazos de execução e de vigência do presente contrato para mais 02 (dois) meses, perfazendo as datas em 03 de junho 
de 2016 e 03 de julho de 2016, respectivamente.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 12/04/2016

Termo Aditivo 006 ao Contrato 112/2013
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CONSTRUTORA PARIS LTDA - EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorrogam-se os prazos de execução e de vigência do presente contrato para mais 03 (três meses), perfazendo as datas para 03 de julho 
de 2016 e 03 de agosto de 2016, respectivamente.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 06/04/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 033/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: BRANET INFORMÁTICA LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o reajuste de 12,3926%, de acordo com índice IGP-M (FGV) do período, alterando o valor mensal de 
R$ 1.950,00 (um mil, novecentos e cinqüenta reais), para R$ 2.191,66), a partir do mês de abril de 2016, perfazendo o valor deste termo em R$ 19.724,94 
(dezenove mil, setecentos e vinte e quatro reais e noventa e quatro centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
15.001.08.243.0013.6.018 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 835 – F: 60080
15.001.08.244.0012.2.188 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 809 – F: 60076
15.001.08.244.0012.2.200 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 824 – F: 60075
15.001.08.244.0012.2.173 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 799 – F: 60074
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 30/03/2016
Umuarama, 18 de maio de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 171/2016
Designa a servidora SILVANA NUNES AMADIO MOREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Designar a servidora SILVANA NUNES AMADIO MOREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG. N.º 7.097.957-8-SSP-PR, inscrita no 
CPF n.º 035.298.849-52, ocupante do cargo de carreira de Professora, com 2 (dois) períodos, pelo regime Estatutário, nomeada em 01 de abril de 
2008, e outro nomeada em 22 de julho de 2013, para desempenhar a função de Coordenadora da Escola Municipal  Professora Analides de Oliveira 
Caruso – Educação Infantil e Ensino Fundamental, percebendo a gratificação mensal por função equivalente a 50% (cinquenta por cento), sobre o 
valor inicial da tabela de vencimentos, proporcional à jornada de trabalho de efetivo exercício, conforme inciso III, do Art. 102; inciso I, do Art. 103; e 
Art. 104 da Lei Complementar n° 346 de 15 de março de 2013, no período de 01 de fevereiro de 2015 a 31 de dezembro de 2017. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de janeiro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 529/2016
Concede licença para acompanhar dependente à servidora DÉBORA PIFFER MEGDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora DÉBORA PIFFER MEGDA, portadora da Cédula de Identidade RG 7.778.142-0-SSP-PR e inscrita no CPF sob 
n.º041.122.499-93, nomeada em 06 de fevereiro de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Psicólogo, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, licença para acompanhar dependente, por 60 (sessenta) dias, com base no Art. 99, parágrafos 1. º e 
2.º da Lei Complementar 067/1999, conforme o Processo n.º 443/2016, no período de 26 de janeiro de 2016 a 25 de março de 2016, sem prejuízo 
de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de Março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 792/2016
Designa a servidora ADRIANA REGINA PENSIN DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Designar a servidora ADRIANA REGINA PENSIN DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 7.195.740-3-SSP-PR, inscrita 
no CPF n.º 031.926.149-27, ocupante do cargo de carreira de Professora, com dois períodos, sendo um nomeada em 07 de março de 2005, e outro 
em 22 de abril de 2008, pelo regime Estatutário, para desempenhar a função de Coordenadora da Escola Municipal Professora Analides de Oliveira 
Caruso, percebendo a gratificação mensal por função equivalente a 50% (cinquenta por cento), sobre o valor inicial da tabela de vencimentos, 
proporcional à jornada de trabalho de efetivo exercício, conforme inciso III, do Art. 102; inciso I, do Art. 103; e Art. 104 da Lei Complementar n° 346 
de 15 de março de 2013, no período de 15 de março de 2016 a 31 de dezembro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 1.140/2016
Concede licença Luto ao servidor APARECIDO MARQUES PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder ao servidor APARECIDO MARQUES PEREIRA, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.761.448-3-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 
555.516.109-34, nomeado em 02 de julho de 2007, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotado 
na Administração de Cemitérios e Serviços Funerários- ACESF, licença Luto, no período de 12 de abril de 2016 a 19 de abril de 2016, sem prejuízo 
de seu vencimento, de acordo com a alínea “b”, inciso III, do artigo 111 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.264/2016
Concede licença Saúde à servidora SIMONE FERNANDES DE ALMEIDA COUTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora SIMONE FERNANDES DE ALMEIDA COUTO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.619.297-9-SSP-PR, inscrita 
no CPF n.° 034.225.019-16, nomeada em 05 de abril de 2010, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença saúde, no período de 09 de maio de 2016 a 07 de julho de 2016, conforme 
o Processo nº 064 de 10 de maio de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.265/2016
Designa ALEXANDRE FAKER RIBEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Designar ALEXANDRE FAKER RIBEIRO, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 7.872.771-3-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 007.312.379-
00, para exercer a função de emprego publico de Auxiliar Administrativo, pelo regime CLT, para responder cumulativamente, sem ônus pelo cargo 
de Diretor Presidente da ACESF, no período de 09 de maio a 13 de maio de 2016.
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.266/2016
Concede licença Saúde à servidora ALAIDE MENDES DOS SANTOS BUENO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora ALAIDE MENDES DOS SANTOS BUENO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 3.371.908-6-SSP-PR, inscrita 
no CPF n.° 329.286.029-68, nomeada em 06 de julho de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, licença Saúde, no período de 26 de abril de 2016 a 30 de maio de 2016, conforme o Processo nº 
050/2016 de 13 de abril de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.267/2016
Concede licença Maternidade à servidora MARIA JOSÉ VIEPRZ ZABUMBA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora MARIA JOSÉ VIEPRZ ZABUMBA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.194.335-4-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 
035.291.309-66, nomeada em 19 de março de 2007, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, licença Maternidade, no período de 13 de abril de 2016 a 10 de agosto de 2016, sem prejuízo de seu vencimento. 
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.268/2016
Concede prorrogação de licença Saúde a servidora ALESSANDRA NASCIMENTO DOS SANTOS DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora ALESSANDRA NASCIMENTO DOS SANTOS DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.415.048-
9-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 037.445.609-70, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 18 de fevereiro de 
2014, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, prorrogação de licença Saúde, no período de 30 de abril de 2016 a 
29 de junho de 2016, conforme Processo nº 111 de 08 de outubro de 2014, sem prejuízo de seus vencimentos, de acordo com o artigo 203 da Lei 
Complementar n.º 018/1992.
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.270/2016
Concede prorrogação de licença Saúde a servidora CLEUSA VIANA DE ALMEIDA BARBOSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder a servidora CLEUSA VIANA DE ALMEIDA BARBOSA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 1.239.689-9-SSP/PR, inscrita no 
CPF n.º 883.947.789-68, ocupante do cargo de carreira de Professora, com 02 (dois) períodos, sendo um admitida em 04 de maio de 1987, pelo 
regime CLT e outro nomeada em 01 de junho de 1991, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, prorrogação de licença 
Saúde, no período de 28 de abril de 2016 a 29 de junho de 2016, conforme Processo nº 060/2014 de 05 de junho de 2014, sem prejuízo de seus 
vencimentos, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.271/2016
Concede prorrogação de licença Saúde a servidora CAROLINA DE AMORIM BOUCAULT.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder prorrogação de licença saúde da servidora CAROLINA DE AMORIM BOUCAULT, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
2.258.907-0-SSP/PR, inscrita no CPF n.º325.942.348-69, ocupante do cargo de carreira de Secretária Escolar, nomeada em 15 de maio de 2006, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde, conforme o Processo nº 039 de 01 de março de 2016, no 
período de 03 de maio de 2016 a 23 de maio de 2016, sem prejuízo de seus vencimentos, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 
018/1992. 
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.272/2016
Concede prorrogação da licença Saúde a servidora EMILIA MARIA DE LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder a servidora EMILIA MARIA DE LIMA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 25.288.752-9-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 
146.559.578-32, nomeada em 05 de abril de 2010, para ocupar o cargo de carreira de Gari, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, prorrogação da licença Saúde, no período de 30 de abril de 2016 a 18 de maio de 2016, conforme o Processo nº 010 de 24 
de fevereiro de 2015, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.276/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 10 de dezembro de 
2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de Professora de Educação Infantil, com 
a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, 
constantes nas Leis Complementares n.º 198, de 27 de fevereiro de 2008, 346, de 15 de março de 2013 e 402, de 25 de junho de 2015, ficando 
lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica enquadrada na classe e nível 
inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores 
constantes na tabela de vencimentos anexo V, da referida Lei, a contar de 16 de maio de 2016.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 SOLANGE PEREIRA JARDIM 7.624.302-6/PR A 01
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2016 - Dispensa
Solicita ratificação do ato por mim praticado, na contratação da empresa M.S. COMERCIAL DE TINTAS LTDA - ME, para 
a aquisição de materiais para serem utilizados no ensino de artesanatos em madeira no CAPS, com Dispensa de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 018/2016, anexo. Em 18 de maio de 2016. 
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2016 - INEXIGIBILIDADE 
Solicita ratificação do ato por mim praticado, na contratação da empresa  GOMES & GAZOLA LTDA - ME, para 
prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas médicas na 
especialidade de endocrinologia, conforme edital de chamamento público nº 001/2016 - credenciamento de serviços 
de saúde, com valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 026/2016, anexo. Em 18 de maio de 2016. 
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2016 - INEXIGIBILIDADE 
Solicita ratificação do ato por mim praticado, na contratação da empresa CENP - CLINICA DE NEUROLOGIA E 
PSIQUIATRIA UMUARAMA S/S LTDA - ME., para prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com 
a realização de consultas na especialidade de neuropediatria, conforme edital de chamamento público nº 001/2016 
- credenciamento de serviços de saúde, com valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 027/2016, anexo. Em 
18 de maio de 2016. 
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador do CISA

RESUMO DE ADITIVOS
Termo aditivo n°. 001/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 044/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Auto Mecânica Oliniauto Ltda
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 044/2015 prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima 
primeira, passandoo termino para  28 de maio de 2017

Termo aditivo n°. 001/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 039/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:Magnani Bernardi & cia Ltda
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 039/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima 
segunda, passando o término para 18 de maio de 2017
  
Termo aditivo n°. 001/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 036/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:Scalco & Barreto-- pericias e consultoria em direito Medico--Ltda
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 036/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima 
segunda, passando o término para 04 de maio de 2017 

Termo aditivo n°. 001/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 026/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: A.V. Teologides & cia  Ltda - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 026/2013, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima 
segunda, passando o término para 06 de maio de 2017
 
Termo aditivo n°. 001/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 038/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Aydar & Quadrado Ltda - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 038/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima 
segunda, passando o término para 18 de maio de 2017.
 
Termo aditivo n°. 001/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 027/2014
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:Instituto do rim de umuarama Ltda - EPP
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 027/2014, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima 
segunda, passando o término para 05 de maio de 2017
 
Termo aditivo n°. 001/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 025/2014
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: A.T. Meyer & cia Ltda 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 025/2014, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima 
segunda, passando o término para  01 de maio de 2017

Termo aditivo n°. 001/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 028/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: A.T. Meyer & cia Ltda 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 028/2013, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima 
segunda, passando o término para  09 de maio de 2017
 
Termo aditivo n°. 001/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 027/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:Abdo Lopes & cia Ltda - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 027/2013, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima  
primeira, passando o término para 02 de maio de 2017

 
Termo aditivo n°. 001/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 033/2012
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Magnani Bernardi & cia Ltda
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 033/2012, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima  
primeira, passando o término para 03 de maio de 2017
 
Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 058/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Francisco & kantor Assistencia médica Ltda - ME
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 a) "prática corrupta" 
 b) "prática fraudulenta" 
 c) "prática colusiva"
 d) "prática coercitiva"
 e) "prática obstrutiva"                
 
Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 049/2012
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Interclinica Ziliotto Ltda
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 a) "prática corrupta" 
 b) "prática fraudulenta" 
 c) "prática colusiva"
 d) "prática coercitiva"
 e) "prática obstrutiva"

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 036/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: A. V. Teologides & Cia Ltda - ME
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 a) "prática corrupta" 
 b) "prática fraudulenta" 
 c) "prática colusiva"
 d) "prática coercitiva"
 e) "prática obstrutiva"

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 035/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: JPX Serviços Radiológicos Ltda - ME
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 a) "prática corrupta" 
 b) "prática fraudulenta" 
 c) "prática colusiva"
 d) "prática coercitiva"
 e) "prática obstrutiva"

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 026/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: A.V. Teologides & cia  Ltda
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 a) "prática corrupta" 
 b) "prática fraudulenta" 
 c) "prática colusiva"
 d) "prática coercitiva"
 e) "prática obstrutiva"

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 036/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Scalco & Barreto – Perícias e consultoria em direito médico ltda.
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 a) "prática corrupta" 
 b) "prática fraudulenta" 
 c) "prática colusiva"
 d) "prática coercitiva"
 e) "prática obstrutiva"

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 028/2014
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Centro de Especialidades Médicas Paulatti Frederico Ltda 
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 a) "prática corrupta" 
 b) "prática fraudulenta" 
 c) "prática colusiva"
 d) "prática coercitiva"
 e) "prática obstrutiva"

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 041/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: A.V. Teologides & cia  Ltda 
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 a) "prática corrupta" 
 b) "prática fraudulenta" 
 c) "prática colusiva"
 d) "prática coercitiva"
 e) "prática obstrutiva"

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 038/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Aydar & Quadrado Ltda - ME
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 a) "prática corrupta" 
 b) "prática fraudulenta" 
 c) "prática colusiva"
 d) "prática coercitiva"
 e) "prática obstrutiva"

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 048/2012
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Centro de Especialidades Médicas Paulatti Frederico Ltda 
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 a) "prática corrupta" 
 b) "prática fraudulenta" 
 c) "prática colusiva"
 d) "prática coercitiva"
 e) "prática obstrutiva"

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 045/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  Aydar & Quadrado Ltda - ME
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 a) "prática corrupta" 
 b) "prática fraudulenta" 
 c) "prática colusiva"
 d) "prática coercitiva"
 e) "prática obstrutiva'' 

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 044/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  Auto Mecânica Oliniauto Ltda
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 a) "prática corrupta" 
 b) "prática fraudulenta" 
 c) "prática colusiva"
 d) "prática coercitiva"
 e) "prática obstrutiva'' 

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 039/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  Magnani Bernardi & cia Ltda 
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 a) "prática corrupta" 
 b) "prática fraudulenta" 
 c) "prática colusiva"
 d) "prática coercitiva"
 e) "prática obstrutiva'' 

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 027/2014
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  Instituto do Rim de umuarama Ltda - EPP
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 a) "prática corrupta" 
 b) "prática fraudulenta" 
 c) "prática colusiva"
 d) "prática coercitiva"
 e) "prática obstrutiva'' 

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 033/2012
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:   Magnani Bernardi & cia Ltda 
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 a) "prática corrupta" 
 b) "prática fraudulenta" 
 c) "prática colusiva"
 d) "prática coercitiva"
 e) "prática obstrutiva'' 
Umuarama, 18 de maio de 2016
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
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